
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190031 /2023  VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA AV. 
DURVAL DE GÓES MONTEIRO, 873, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP 57061-000, 

NESTA CAPITAL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190030 /2023  VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A MANUTENÇÃO DA CANALIZAÇÃO DE 
ESGOTO DA RUA UBIRAJARA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO TRAPICHE DA BARRA, NESTE 

MUNICÍPIO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190024 /2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA NIVELAMENTO DAS TAMPAS DE GALERIAS DE ESGOTO, AO NÍVEL DO ASFALTO, 

DE TODA EXTENSÃO DA RUA DES. HERMAN SOARES TÔRRES - GRUTA DE LOURDES, MACEIÓ - 
AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190033 /2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA DA VILA ABC, NO 

CONDOMÍNIO LAGOA AZUL, NA AVENIDA VALDEMAR RUFINO DOS SANTOS, COMUNIDADE ABC, 
NO BAIRRO DE FERNÃO VELHO, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190034 /2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA COLOCAÇÃO DE RAMPAS DE ACESSIBILIDADE EM TODA EXTENSÃO DAS RUAS DO 
CONDOMÍNIO LAGOA AZUL, NA TRAVESSA DA VILA ABC, NA AVENIDA VALDEMAR RUFINO 

DOS SANTOS, COMUNIDADE ABC, NO BAIRRO DE FERNÃO VELHO, NESTA CIDADE.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12190035 /2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA PODA DAS ÁRVORES DA RUA ESTUDANTE JOSÉ DINIZ BINA, TABULEIRO DO 
MARTINS, MACEIÓ/AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12180027 /2023 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA A EXECUÇÃO DE PODA DE ÁRVORE E CAPINAÇÃO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA 
MARQUÊS DO HERVAL, FAROL, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08240008 /2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS – 
FALLA

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

9 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04270049 /2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS. SEGUNDA 
DISCUSSÃO
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10 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 10040033 /2023  VEREADOR RODOLFO BARROS
INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ PARA O FUNCIONAMENTO DE CURSOS PRÉ-
UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

11
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
PROCESSO WEB N° 10050006 /2023 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. ABDIZIA MARIA 

ALVES BARROS.
SEGUNDA 

DISCUSSÃO

12
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
PROCESSO WEB N° 10300020 /2023 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SENHOR ANDRÉ 

SANTOS
SEGUNDA 

DISCUSSÃO

13
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
PROCESSO WEB N° 10040038 /2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ASSISTENTE SOCIAL ISABEL CRISTINA RAMOS 

IMPIERI À ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSÉ DA SILVA
SEGUNDA 

DISCUSSÃO

14 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04110073 /2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE DR. WALTER DE MOURA LIMA, RUA EM NOSSO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

15 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 05180019 /2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

CRIA O PROJETO GRAFITE LEGAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

16
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
PROCESSO WEB N° 09010013 /2023 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ADMINISTRADOR, 

PRODUTOR AUDIOVISUAL E ESCRITOR, MARCOS CÉSAR SAMPAIO DE ARAÚJO.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

17
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
PROCESSO WEB N° 10050014 /2023 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. MAURO JOSÉ DO 

MONTE VASCONCELOS
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

18
PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
PROCESSO WEB N° 10090020 /2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR IGBONAN 

ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

INDICAÇÃO Nº 105/2023 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE 
OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA 
QUE REALIZE A DESOBSTRUÇÃO 
DE GALERIA NA AV. DURVAL DE 
GÓES MONTEIRO, 873, NO BAIRRO 
TABULEIRO DO MARTINS, CEP 
57061-000, NESTA CAPITAL. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício Secretaria Municipal 

De Infraestrutura e Urbanização - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A 

DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA AV. DURVAL DE GÓES MONTEIRO, 

873, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP 57061-000, NESTA 

CAPITAL. 

 

A referida galeria encontra-se obstruída, o que tem causado transtornos 

à comunidade local. Dentre os problemas decorrentes da obstrução, 

destacam-se alagamentos recorrentes, danos à pavimentação, e riscos à 

segurança dos moradores e transeuntes. 

 

Considerando a importância da livre circulação da água pluvial para a 

preservação do ambiente urbano e o bem-estar da população, solicito 

que sejam tomadas as medidas cabíveis para a desobstrução imediata 

da referida galeria. Ressalto a relevância desta intervenção para a 

prevenção de possíveis danos materiais e prejuízos à qualidade de vida 

dos moradores da região. 

 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

Para melhor compreensão da situação, anexo a esta correspondência 

algumas fotos que evidenciam a obstrução e seus impactos. Além disso, 

estou disponível para colaborar com informações adicionais ou para 

prestar esclarecimentos que possam contribuir para a eficiência da 

ação. 

 

Certamente, conto com a compreensão e ação diligente da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura diante dessa demanda, reiterando meu 

interesse em colaborar para a resolução deste problema que afeta 

diretamente a comunidade local. 

 

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada ao presente pedido 

e aguardo a confirmação do recebimento desta correspondência, bem 

como informações sobre as providências adotadas. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de 

Ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, PARA QUE 

REALIZE A DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA AV. DURVAL DE GÓES 

MONTEIRO, 873, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP 57061-000, 

NESTA CAPITAL. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 
Maceió (AL), 19 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 

 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

ANEXOS 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 
 

INDICAÇÃO Nº 103/2023 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA QUE 
REALIZE A MANUTENÇÃO DA CANALIZAÇÃO 
DE ESGOTO DA RUA UBIRAJARA, LOCALIZADA 
NO BAIRRO DO TRAPICHE DA BARRA, NESTE 
MUNICÍPIO. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, o 

encaminhamento de Ofício Secretaria Municipal De Infraestrutura e Urbanização - SEMINFRA, 

para que realize a manutenção da canalização de esgoto da rua Ubirajara, localizada no Trapiche 

da Barra, neste município. 

 

Este Parlamentar tomou conhecimento pela população local que a referida rua 

apresenta uma série de problemas de escoamento, e quando da época de chuva fica alagada, 

causando acidentes e dificultando o tráfego de veículos e a transitação de pessoas, algumas com 

dificuldade de locomoção, na região. 

 

É consabido que o calçamento, pavimentação e drenagem das ruas são obrigações do 

Chefe do Executivo Municipal, tendo este o dever de proporcionar à população segurança e 

desenvolvimento estrutural na cidade em que coordena. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de Ofício à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, para que realize a manutenção da canalização de 

esgoto da rua Ubirajara, localizada no Trapiche da Barra, neste município. 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, ao tempo que me coloco 

à disposição. 

 

 
Maceió(AL), 14 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 
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INDICAÇÃO Nº 362/2023 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido Plenário, 

em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em 

caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de ser 

realizado nivelamento das tampas de galerias de esgoto, ao nível do asfalto, de toda extensão da Rua 

Des. Herman Soares Tôrres - Gruta de Lourdes, Maceió - AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos que por ai trafegam, já que referido logradouro se encontra desnivelado devido aos 

recapeamento diversos realizados na via, uma vez que ao serem feitos foram ignoraram os níveis 

das tampas das galerias de esgoto na via. 

 As tampas das galerias de esgoto do local encontram-se fora do nível do asfalto, o 

que vem gerado inúmeros danos aos veículos que por ali trafegam, chegando a causar acidentes, 

dado que os veículos, na tentativa de desviar dos buracos causados pelo desnivelamento, acabam se 

chocando com outros na contramão. 

Sem falar que os prejuízos acarretados aos veículos são constantes, tendo em vista 

que ao cair nas crateras geradas no asfalto, pelo desnivelamento das tampas, causam diversos 

danos, chegando motivar perdas de pneus, entre outros. 

Desta feita os serviços pleiteados são de extrema urgência, motivo pelo qual peço 

aprovação aos meus diletos pares. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 19 de dezembro de 2023. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora por Maceió  
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INDICAÇÃO Nº 363/2023 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido Plenário, 

em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em 

caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de ser 

realizado um estudo viabilizando a execução dos serviços de drenagem, saneamento e pavimentação 

da Travessa da vila ABC, no Condomínio Lagoa Azul, na Avenida Valdemar Rufino dos Santos, 

Comunidade ABC, no bairro de Fernão Velho, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro fica intransitável quando chove, uma 

vez que, devido à falta de drenagem a água não tem para onde escoar e acaba por adentrar às 

residências dos moradores. 

Faz-se imprescindível, também, dizer que por inúmeras vezes o solo chega a ficar 

enlameado e escorregadio, causando acidentes aos transeuntes que por ali trafegam. 

Importante destacar que existem residentes na região que possuem dificuldade na 

locomoção, sendo necessário fazer uso de cadeira de rodas, o que se torna inviável devido ao péssimo 

estado em que a Rua se encontra. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta indicação seja aprovada, 

nos termos supra. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 19 de dezembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________  
 

1 

INDICAÇÃO Nº 364/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido Plenário, 

em virtude de provocação, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de 

urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de ser realizado estudo 

para colocação de rampas de acessibilidade em toda extensão das Ruas do Condomínio Lagoa Azul, na 

travessa da vila ABC, na Avenida Valdemar Rufino dos Santos, Comunidade ABC, no bairro de Fernão 

Velho, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica a presente é a possibilidade de trazer maior segurança e comodidade 

para todos os moradores e transeuntes da região, em especial aos que possuem mobilidade 

reduzida, tendo em vista que no referido endereço existem moradores que precisam se locomover 

através de cadeiras de rodas, sendo inadmissível que no local não existe uma rampa sequer de 

acessibilidade. 

Importante destacar que existem residentes na região que possuem dificuldade na 

locomoção, sendo necessário fazer uso de cadeira de rodas, o que se torna inviável devido ao péssimo 

estado em que a Rua se encontra. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta indicação seja aprovada, 

nos termos supra. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 19 de dezembro de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 365/2023 – GVGR 
 

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana–ALURB, em caráter de urgência, com o intuito de 

serem adotadas as providências necessárias visando a poda das árvores da Rua Estudante José Diniz 

Bina, Tabuleiro do Martins, Maceió/AL, CEP: 57060-070. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente motiva-se, segundo os moradores, em razão das árvores existentes no 

referido endereço estarem demasiadamente grandes, o que vem gerando transtornos aos 

moradores e transeuntes, sendo necessária a poda das mesmas para que se torne viável o tráfego 

de veículos e de pedestres na região, proporcionando, deste modo, maior segurança e comodidade 

a todos que por ali trafegam. 

Importante destacar que o referente pleito é uma demanda antiga, requerida por 

esta parlamentar, desde 2021, e se faz imprescindível um plano efetivo para limpeza mensal do 

local. 

Diante do exposto, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta 

indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 19 de dezembro de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora por Maceió 
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 97/2023 – GVTN/CMM 
 

 
SOLICITA A EXECUÇÃO DE PODA DE ÁRVORE E 

CAPINAÇÃO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA 

MARQUÊS DO HERVAL, FAROL, MACEIÓ-AL. 

 
 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 216, 

do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à Autarquia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB, na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, através 

dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida rua encontra-se com suas 

árvores com grande volume de galhos, o que pode acarretar possíveis acidentes, uma vez que os galhos 

podem se partir com o tempo, atingindo pessoas e animais que circulem pelo local. 

Vale salientar, que existe ainda a necessidade de executar a capinação de todo o local, uma vez 

que a vegetação encontra-se com volume elevado, o que acaba por dirimir a qualidade de vida da 

população que circula pela rua. 

Diante do exposto, solicito que seja executada a poda das árvores e capinação ao longo  da rua 

Marquês do Herval, no bairro do Farol. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de Dezembro de 2023 

 

 

  
 

Teca Nelma 
Vereadora por Maceió  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 472 / 2023 
 
 
 
Considera de Utilidade Pública a Federação 

Alagoana de Lutas Associadas – FALLA 

  
  
  
  

À Câmara Municipal de Maceió Decreta:  
  
  
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Federação Alagoana de Lutas Associadas – FALLA, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ: 09.403.946/0001-73, com 
sede e foro na cidade de Maceió (AL), Av. Siqueira Campos, s/n, Trapiche da Barra, CEP: 57.010-
645. 
  
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de agosto de 2023. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 

 
 
 
 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

    A Federação Alagoana de Lutas Associadas (FALLA) é uma instituição desprovida de fins 
econômicos e lucrativos e orientada exclusivamente pela sua essência esportiva fundamental. Sua 
fundação ocorreu no dia 28 de janeiro de 2008, seguindo cuidadosamente as orientações estabelecidas 
no âmbito do Código Nacional, o que marcou o início de uma jornada dedicada a aprimorar 
continuamente a esfera das Lutas Associadas no cenário federativo. 
 
   No decorrer de seus anos iniciais até a atualidade, a trajetória da FALLA- Federação Alagoana 
de    Lutas Associadas, tem sido caracterizada por uma dedicação incansável à expansão de sua 
competência e alcance em todos os seus aspectos. É importante salientar que a missão e o propósito 
central da FALLA são mantidos como o coração de todas as suas ações e estratégias, cultivando um 
compromisso sólido com o fomento e a disseminação dos valores ligados ao universo das lutas 
esportivas. 
 
   Um destaque de notável importância e louvor emerge da abordagem inclusiva que a FALLA, 
persistentemente, adota para a prática esportiva voltada a indivíduos que enfrentam desafios físicos. 
Em sintonia com as previsões e orientações delineadas no Código Nacional em questão. A Federação 
não apenas se alinha, mas também abraça com dedicação a responsabilidade de fomentar e possibilitar 
a participação ativa e integral de atletas com habilidades diversas. Esse compromisso trilha um 
caminho de harmonia entre o mundo esportivo e a inclusão social.  
 

   No cenário apresentado, a FALLA se posiciona não somente como uma instituição empenhada 
em promover o esporte em sua essência mais genuína e competitiva, mas também como um apoio de 
valores éticos e sociais que se manifestam nitidamente em sua incessante busca por uma comunidade 
esportiva mais abrangente, respeitosa e equitativa.  
    
    Assim, a FALLA desempenha um papel vital ao fazer uma grande diferença na qualidade de 
vida da nossa comunidade. Seu compromisso em impulsionar o esporte, promover o crescimento 
integral das pessoas e apoiar aqueles que precisam, mostra claramente seu impacto positivo na 
sociedade.  
 
   Portanto, diante do que foi dito, acreditamos que conceder o título de "utilidade pública" a 
Federação Alagoana de Lutas Associadas- FALLA é uma forma de reconhecer e incentivar o trabalho 
contínuo em prol do esporte e do apoio social. Isso significa seguir adiante com sua nobre missão de 
maneira efetiva e significativa  
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de agosto de 2023. 

 

    

Eduardo Canuto 

Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.403.946/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/2008

 
NOME EMPRESARIAL
FALLA - FEDERACAO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FALLA - FEDERACAO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV SIQUEIRA CAMPOS

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.010-645

BAIRRO/DISTRITO
TRAPICHE DA BARRA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(82) 8849-5692/ (82) 8849-5692

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/02/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2023 às 12:34:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
1. Apresentação:  
Pertencente à Confederação Brasileira de Wrestling (CBW), a Federação Alagoana de Lutas 
Associadas (FALLA), desde 2008, procura difundir a luta olímpica na periferia de Maceió e 
localidades próximas.  
O início da Federação se deu no bairro do Centro, onde expandiu-se para vários municípios de 
Alagoas em 2009. Nestes municípios, as aulas são gratuitas, com crianças, adolescentes e adultos 
em geral.  
Em 2014 a pequena Federação mudou de localidade devido a dimensão que o projeto estava  
tomando, as aulas passaram a ser no trapichão, onde um dos diretores conseguiu uma sala e a 
Federação começou a criar mais dimensões, muitas caras novas aparecendo e os meninos 
começando a se destacar no cenário da luta. 
No ano de 2015, a Federação passou sua sede para o mesmo local onde tinha conseguido a sala para 
os treinos, localizada na Av. Siqueira Campos s/n, Trapiche da Barra ,Maceió, Alagoas, no maior 
Estadio do nosso Estado, Trapichão, possibilitando melhor estrutura de acomodação, banheiro, 
iluminação aos praticantes, assim como para o professor que passou a ter um espaço próprio para 
desenvolver as atividades e se legitimar perante a comunidade local, incluindo os pais das crianças, 
adolecentes e jovens pertencentes a Federação.  
Vale destacar que a Federação Alagoana de Lutas Associadas, sendo representada pela modalidade 
Wrestling, é o que mais faz campeões em Marechal Deodoro, Arapiraca e Maribondo. Todos os 
resultados são de atletas Federados, com certificado da CBW (Confederação Brasileira de 
Wrestling),  FAEC (Federação Alagoana de Esportes Colegiais) e CBDE(Confederação Brasileira 
do Desporto Escolar). 
Hoje a Federação tem cerca de 150 alunos Filiados ! 
 
 
2. Equipe de Gestão: 
 
Presidente: Eder Paiva Alves de Lima 
Vice-presidente: Paulo Cesar Lopes de Vasconcelos Junior 
Secretário Geral: Sibele de Lima Souza 
Conselho Fiscal: 1º Erick Felix Vicente da Silva 
                            2º Adones Matheus do Nascimento França 
                            3º Sheyla Danielly de Melo Berto 
Suplente:  Maria Quitéria de Oliveira 
 



3. Horários dos treinos: 
  
 
•Segunda/Quarta/Sexta  
19h até 20h30  
 
 
•Terça /Quinta/Sábado 
14h as 15h30  
 
 
4. Resultados alcançados 
 
2016 
•3° Lugar campeonato Brasileiro Wrestling 
Penha , RJ 
Bolsa Atleta nacional R$ 11.100,00 
•3° Lugar campeonato sul-americano 
Buenos Aires, Argentina 
Bolsa Atleta internacional R$ 22.200,00 
•3° Lugar COPA DO BRASIL 
Contagem, MG 
 
2017 
•Duas Medalhas de 3° Lugar no campeonato Brasileiro de Wrestling 
Duas Bolsas atleta Nacional R$ 22.200,00 
•Uma medalha de 2º Lugar nos jogos da Juventude(seletiva nacional para olimpíada da juventude 
de 2018 em Buenos Aires) 
 
2018 
•Uma Medalha de 3° Lugar no campeonato Brasileiro de Wrestling  
Bolsa atleta Nacional R$ 11.100,00 
•3 medalhas de 2º Lugar nos jogos da Juventude(seletiva nacional para olimpíada da juventude de 
2018 em Buenos Aires) 
Conseguindo ficar em 1° do Ranking Nacional 
Bolsa Atleta Estadual R$ 11.100,00 
 
2019  
•Quatro Medalhas no campeonato Brasileiro de Wrestling  
-Uma em 1º colocado(virou atleta Titular da seleção Brasileira) 
-Uma em 2º Colocado 
-Duas em 3º Colocado 
Duas Bolsas atleta Nacional R$ 22.200,00 
•Segundo colocado na seletiva Gymnasiade  
(Seletiva para o mundial em Marrocos) 
 
2020  
•Seis Medalhas no Campeonato Brasileiro 
Quatro Bolsas atleta Nacional R$ 44.400,00 
•Campeão do  desafio Brasil x Guatemala 
 
2021/2022 - Pandemia 



 
 
 
 
5. Dados de alguns atletas destaques  
 
Erick feliz vicente da silva 
Data de nasc. 11/03/2004 
End. Rua Boa Sorte, Ilha de santa rita, S/N 
Sexo Masculino 
 
Jackson Cardoso ferreira 
Data de nasc. 03/06/2001 
End. Rua da Paz, N°15, Barra Nova 
Sexo Masculino 
 
 
Claudomir Manoel de Jesus Junior 
21/06/2006 
End. Rua do Mangueira, Ilha de Santa Rita 
Sexo Masculino 
 
Mathaus Moura Bittencourt maranhão de araujo 
08/06/2003 
End. Rua Romanos N°21, Ilha de Santa Rita 
Sexo Masculino 
 
Elton Vitor da silva santos 
07/03/2002 
End. Rua Adelina S/N, Ilha de Santa Rita 
Sex. Masc. 
 
Wanderson Messias Da Silva Lima 
25/12/2001 
Ilha de Santa Rita , em frente à praça , sobrado 
Sex. Masc. 
 
Adônes Matheus Do Nascimento França 
03/08/2000 
Sítio no mangueira, ilha de Santa Rita 
Sex. Masc. 
 
Icaro santos de Farias 
27/10/1997 
Rua: campo iara S/N 
Sexo: Masculino 
 
 
 
 
 
 



6. Fotos: equipe, treinos e ações 
 
 
 
6.1 Fotos em algumas sedes em Alagoas 
 
 
Figura 1.  

 
 
 
 
Figura 2.  

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.2 Campeonatos 
 
 
    Figura 3. Campeonato Alagoano de WRESTLING 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.3 Treinos realizados no Povoado Barra Nova  
 
Foto Classificação dos meninos Para Etapa Nacional Estudantil  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



6.4 Classificados para o Mundial Escolar 2023 
 

 
 
 
 
Foto : Treino 
 

 
 
 
 
 



Foto : Treino 

 
 
6.5 Equipe  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Foto : Treino 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Foto: Copa Natal 2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.6 Ações e Torneios 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 









 

 

 

A Confederação Brasileira de Wrestling CNPJ no 04.428.657/0001-05 com sede na Av. Rui 

 

Barbosa n° 87 - sala 103 a 105 São Francisco Niterói-RJ, 24360-440. Certifica para os devidos fins, que a FALLA-

Federação Alagoana de Luta Associadas, portadora do CNPJ:09.403.946/0001-73 com endereço: Avenida Siqueira 

Campo, S/N – Complemento: S/N, Bairro Trapiche da Barra, Maceió/AL. Encontra-se em plena atividade a mais de 

2(dois) anos trabalhando com a evolução do esporte Olímpico no estado de Alagoas. 

 

Niterói, 08 de agosto de 2023. 

 
      ___________________________________ 

   Flavio Cabral Neves 

   Presidente da CBW 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08240008 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 472/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE LUTAS ASSOCIADAS – FALLA

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 30 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de agosto de
2023 às 16h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



COMINÁO DECONSTTUÇ�O, JUSTIÇA EREDAÇÄ0 FINAL 
VEREADOR CHICOFLIO 

PARECTR 

CÂMARA 
MUNIIIPA DL MACEIÓ 

PROCSSO N"08240008/2023 

P'ROJETO DE LEI N° 472/2023 
INTERESSADO: \EREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADORCHICO FILHO 

I�Relatório 

DA COMISSÅO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 472/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR 

EDUARD0 CANUTO, QUE TRATA ACERCA DA 
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL DA FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
LUTAS ASSOCIADAS � FALLA. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei n° 472/2023, visa declarar como de utilidade pública municipal a FEDERAÇÃO 
ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS � FALLA, pessoa juridica de direito privado 
devidarnente constituída sob CNPJ n° 09.403.946/0001-73, com sede definida nesta 
municipalidade. 

O presente encontra-se instruído com a sua aliunde justificativa. 

Logo, propõe pela aprovação do relerido Projeto de Lei, o qual, nos termos 
do artigo l16 do Regimento Interno d Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 



C¤MARA 
MUNICIPAL DL MACIO 

COMISSÁO DECONSTUUIÇAO, IUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL VEREADORCICO FLIIO 

Nque nteess, coeatorio. 

|- Analise 

Trata-s, Cm \erdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto. 
allvngada na comctincia municipal nos termos do artigo 30, incisoI da Constituição da 
Republia Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 30. Compete aos Municipios: 
I -legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...) 

Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é matéria de 
competência comum, cabendo a cada um dos entes federativos União, Estados 
membros. Distrito Federale Municípios � legislar sobre o assunto, visto que diz respeito 
a uma relação direta entre a Administração Pública e os administrados, e não se insere no 
rol de matérias que a Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados-Membros 
e ao Distrito Federal legislar. 

Com cfeito, a jurisprudência doC. TJ/SP já decidiu pela inexistência de vicio 
de iniciativa em casos semelhantes, em que proposituras legislativas deflagradas pelo 

Poder Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade pública: 

"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei 

Municipal n' 2,256/2012 do Municipio de ltapeverica da Serra. 
O ato normativo dispòe sobre as condições para as Sociedades, 
Assocações e F'undaçóes sere declaradas de utilidade pública. 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACIÓ 

COMISS¢O DE ONSTITUÇ�O, JUSTIÇA E REDAÇÄO FINAL VEREADOR'ICOFILIO 
||- Lei de inicintiva parlamentar que estabelece iniciativa 
concorrCnte da lei para declaração de utilidade pública. 
Ausenein de reserva legal para iniciativa exclusiva do Poder 

Executivo. ||| -Há previs�o na Constituição Estadual paulista no 
sentido que compete exclusivamente à A ssembleia Legislativa a 
iniciativa das leis que disponham sobre a declaração de utilidade 
püblica de entidades de direito privado (art. 24, § 1°, V, da CE). 
Aplica-se, no caso, o princípio da simetria para a Camara 
Legislativa de Itapecerica da Serra. IV - A lei em questão não 
fere o princípio constitucional da separação de Poderes, bem 
como não gera qualquer aumento direto da despesa a0 
Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar". (ADI 
1069744720128260000 SP 0106974-47.20 12.8.26.0000. São 
Paulo, Orgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende. j. 17/10/12) 

Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara 
instituição como sendo de utilidade pública - Vício de 

iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente afeta 
ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1°, IV, da 

Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São Paulo são 

inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo Governador, que 

declaram entidades como de utilidade pública - Outrossim, nào 

restou demonstrado, como seria de rigor, eventual aumento de 

despesa pública - Inconstitucionalidade não configurada - Ação 
improcedente. DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEN° 
0131960-65.2012.8. 26.0000. 27-03-2013. Rel.: Walter de 

Almeida Guilherme. 

IMIENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n 5,773, de 
12 de maio de 2016, do Muicipio de Ctanduva. Diploma de 
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MUNICIPAL DE MACUIÓ 

COMISS¢O DE CONSTITUÇ�O, JUSTIÇA E REDAÇÄO FINAL, VEREADOR CHICO FILHO 

origem parlamentar que declara como de utilidade pública a 

associaçio que indica. Vício de iniciativa não caracterizado. 
Constituição paulista que textualmente confere ao Legislativo a 
iniciativa de leis guc disponham sobre "declaração de utilidade 
pública de cntidades de direito privado". Diploma legal que 
tampouco criou despesa. Descabimento da instauração de 
incidente de inconstitucionalidade do dispositivo da Carta 
paulista. Ação improcedente. Direta de Inconstitucionalidade n 

2167727-91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017. 
Arantes Theodoro RELATOR. 

No mesnmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná: 

AÇÃO INCONSTITUCIONALIDADE. 
IMPUGNAÇÁO DO ARTIGO 1°, INCISO IX, DA LEI N° 
3.402/20 14, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. 

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO ATESTAND0 
A EFETIVA EXISTÊNCIA E FUNCIONAMENTO DE 

ASSOCIAÇÃO" PARA OBTENCÃO DE TÍTULO DE 
UTILIDADE PÜBLICA. PRELIMINAR. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL ANTE SUPOSTA 

REPRISTINAÇÄO DE LEGISLAÇÁO COM 0 MESMO 
CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. N®O 

ACOLHIMENTO, LEGISLAÇ¢O 

DIRETA DE 

FORMAL. 

ANTERIOR 

N¢O 

CONFIGURAÇÅO. COMPETENCIA LEGISLATIVA 
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DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR. 
INCONSTITUCIONALIDADE 
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COMISSÀO DE CONSTTTUIÇA0, JUSIÇA EREDAÇÁO FINAL 
VEREADOR CIICOFILIO 

PRIVATIVA DOPODER LXECUTIVO RELATIVA APLNAS 

A INICIATIVA DE LEL OUE TENHA POR OBJETO A 
ORGANIZAÇ�O, GEST�O OU FUNCIONAMENTO DA 

ADMINISIRAÇ�O MUNICIPAL. HIPÓTESES RESTRITAS. 
MATERIAL. VIOLAÇÃO 

PRINC0PIOS DA RAZOABILIDADE 

EFICIÈNCIA. N�O CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÃO 
ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO 

SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM DE 
REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO 

INCONSTITUCIONALIDADE 

AOS 

IMPROCEDENTE. 

DA 

Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo Tribunal Federal. 
por mais de uma década, Ação Declaratória na qual o Governador do Estado de São Paulo 

questiona dispositivo daquela Carta estadual (ADI n° 40521) que tornou a ALSP 
competente para produzir leis que declarem a utilidade pública de entidades de direito 

privado. argumentando o Chefe do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que não 
houve concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o julgamento da referida ADI. 
o fato é que não se pode vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição. 

Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que este também 
foi observado, assim como a iniciativa para dellagrar o processo legislativo in casU, tendo 

em vista a inteligéncia do artigo 2º da Lei Municipal 4.294/1994, que dispde acerca da 

compeléncia para propositura do pedido de declaração de Vilidade Públiea das entidades 
referidas no artigo 1", ia qual se inchi a DERAÇ�O ALAGOANA DE LUTAS 
ASSOCIADAS FALLA. 

5 
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Pra alen disso, h£ perfeita consonáncia da proposta lcgislativa com a 

alteraçio trazida pelalei Municipal 5.237/2002. quc inroduziu no bojo da Lei Municipal 

4.041004 o inciso V, ao artigo 2°, quc determina quc as Entidades referidas no Artigo 

1 devem estar em efetivo uncionamento a pelo menos 02 (dois) anos, de modo que se 

constatao pleno eNercicio da FEDERAÇAO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCÍADAS 

-FALLA desde o ano de 2008. quando de sua abertura cadastral como Pessoa Juridica. 

Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, no 

åmbito Municipal, com finalidade de declarar de utilidade pública associação constituída 

no Municipio como fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade. atendido 

os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994, com alteração trazida pela Lei 

Municipal 5.237/2002. 

Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal n° 

472/2023. percebe-se que ele não possui qualquer vício material ou formal em sua 

elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o 

sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

II|-Conclusão 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de 

Constituiçáo, Justiça c Redação linal e diante dos latos e fundamentos acima expostos, 

voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei n 

472/2023, nos noldes como se apresenta. 

Sala dasComissdes, em 06 de Setembro de 2023. 
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COMISS DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA EREDAÇÃO FINAL 

CCJRF 

Aldo Loureiro 

Gaby Ronalsa 

Silvânia Barbosa 

Teca Nelma 

Olívia Tenório 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Leonardo Dias 

VEREADOR CIICO FILHO 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Processo N° : 08240008 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 472/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE LUTAS ASSOCIADAS – FALLA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho

Maceió/AL, 14 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de setembro de
2023 às 15h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 08240008/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 08240008/2023.
PROJETO DE LEI N° 472/2023
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 472/2023, visa declarar como de
utilidade pública municipal a FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
LUTAS ASSOCIADAS – FALLA, pessoa jurídica de direito
privado devidamente constituída sob CNPJ nº
09.403.946/0001-73, com sede definida nesta municipalidade.
 
O presente encontra-se instruído com a sua aliunde
justificativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse
local, portanto,
albergada na competência municipal nos termos do artigo 30,
inciso I da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)
Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é
matéria de competência comum, cabendo a cada um dos entes
federativos – União, Estados-membros, Distrito Federal e
Municípios – legislar sobre o assunto, visto que diz respeito a
uma relação direta entre a Administração Pública e os
administrados, e não se insere no rol de matérias que a
Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados-
Membros e ao Distrito Federal legislar.
 
Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela
inexistência de vício de iniciativa em casos semelhantes, em
que proposituras legislativas deflagradas pelo Poder
Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade
pública:
 
"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 2.256/2012 do Município de Itapecerica da Serra.
O ato normativo dispõe sobre as condições para as Sociedades,
Associações e Fundações serem declaradas de utilidade
pública. II - Lei de iniciativa parlamentar que estabelece
iniciativa concorrente da lei para a declaração de utilidade
pública. Ausência de reserva legal para iniciativa exclusiva
do Poder Executivo. III - Há previsão na Constituição
Estadual paulista no sentido que compete exclusivamente à
Assembleia Legislativa a iniciativa das leis que disponham
sobre a declaração de utilidade pública de entidades de direito
privado (art. 24, § 1º, V, da CE). Aplica-se, no caso, o
princípio da simetria para a Câmara Legislativa de
Itapecerica da Serra. IV - A lei em questão não fere o
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princípio constitucional da separação de Poderes, bem
como não gera qualquer aumento direto da despesa ao
Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar".
(ADI 1069744720128260000 SP 0106974-47.2012.8.26.0000,
São Paulo, Órgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende, j.
17/10/12)
 
Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara
instituição como sendo de utilidade pública - Vício de
iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente
afeta ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1º,
IV, da Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São
Paulo são inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo
Governador, que declaram entidades como de utilidade pública
- Outrossim, não restou demonstrado, como seria de rigor,
eventual aumento de despesa pública - Inconstitucionalidade
não configurada - Ação improcedente. DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N° 0131960-65.2012.8.
26.0000. 27-03-2013. Rel.: Walter de Almeida Guilherme.
 
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.773,
de 12 de maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma
de origem parlamentar que declara como de utilidade
pública a associação que indica. Vício de iniciativa não
caracterizado. Constituição paulista que textualmente confere
ao Legislativo a iniciativa de leis que disponham sobre
“declaração de utilidade pública de entidades de direito
privado”. Diploma legal que tampouco criou despesa.
Descabimento da instauração de incidente de
inconstitucionalidade do dispositivo da Carta paulista. Ação
improcedente. Direta de Inconstitucionalidade nº 2167727-
91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.
Arantes Theodoro RELATOR.
 
No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 1º, INCISO IX, DA LEI Nº
3.402/2014, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE
"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO
ATESTANDO A EFETIVA EXISTÊNCIA E
FUNCIONAMENTO DE ASSOCIAÇÃO" PARA
OBTENÇÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA.
PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
ANTE SUPOSTA REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO
COM O MESMO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA.
NÃO ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR
DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO RELATIVA APENAS
À INICIATIVA DE LEI QUE TENHA POR OBJETO A
ORGANIZAÇÃO, GESTÃO OU FUNCIONAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. HIPÓTESES
RESTRITAS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA EFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÃO
ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO
SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM DE
REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO
IMPROCEDENTE.
 
Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo
Tribunal Federal, por mais de uma década, Ação Declaratória
na qual o Governador do Estado de São Paulo questiona
dispositivo daquela Carta estadual (ADI nº 40521) que tornou a
ALSP competente para produzir leis que declarem a utilidade
pública de entidades de direito privado, argumentando o Chefe
do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que não houve
concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o
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julgamento da referida ADI, o fato é que não se pode
vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição.
 
Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que
este também foi observado, assim como a iniciativa para
deflagrar o processo legislativo in casu, tendo em vista a
inteligência do artigo 2º da Lei Municipal 4.294/1994, que
dispõe acerca da competência para propositura do pedido de
declaração de Utilidade Pública das entidades referidas no
artigo 1º, a qual se inclui a FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
LUTAS ASSOCIADAS – FALLA.
 
Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa
com a alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que
introduziu no bojo da Lei Municipal 4.294/1994 o inciso V, ao
artigo 2º, que determina que as Entidades referidas no Artigo 1º
devem estar em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos, de modo que se constata o pleno exercício da
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS –
FALLA desde o ano de 2008, quando de sua abertura cadastral
como Pessoa Jurídica.
 
Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo, no âmbito Municipal, com finalidade de declarar
de utilidade pública associação constituída no Município com o
fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade,
atendido os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994,
com alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei
Municipal nº 472/2023, percebe-se que ele não possui qualquer
vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de
violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o
sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamos a
conclusão.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 472/2023, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 06 de Setembro de 2023.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Silvania Barbosa
Olívia Tenório
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:B5901D5C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 22/09/2023. Edição 6772
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08240008 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 472/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE LUTAS ASSOCIADAS – FALLA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de setembro de
2023 às 12h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 

 

 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Processo Nº: 08240008 
Projeto de Lei nº 472/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Eduardo Canuto 
Ementa da Matéria:  PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS – FALLA 
 

DESPACHO 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 472/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador 

Eduardo Canuto, que tem por finalidade declarar de utilidade pública a Federação 

Alagoana de Lutas Associadas – FALLA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, inscrita sob o CNPJ: 09.403.946/0001-73, com sede e foro na cidade de 

Maceió (AL), Av. Siqueira Campos, s/n, Trapiche da Barra, CEP: 57.010-645, com base na 

Lei Municipal de nº 4.294/1994, a qual rege a concessão dos títulos de utilidade pública.  

A concessão dos Títulos de Utilidade Pública é regida pelas Leis Municipais nº 

4.294/94 e 5.324/02, as quais dispõem acerca dos requisitos para a concessão dos 

títulos, in verbis: 

 
Lei nº 4.294/94: 
Art. 2º O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos: 
I – que seja constituído no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade jurídica;  
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;  
IV – que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  

 

No entanto, ao analisar o mencionado Projeto de Lei, verificamos dos 

documentos juntados pela referida instituição, principalmente o seu Estatuto, que nada 

se fala sobre a existência ou não dessa possibilidade, portanto, é omissa quanto à 

matéria. 



Desse modo, em se tratando da concessão do título de utilidade pública e das 

exigências legais supracitadas, não há espaço para suposições, necessitando, assim, que 

a instituição interessada complemente a documentação probatória acostada aos autos 

afim de sanar tal omissão. 

Portanto, solicitamos ao gabinete do Vereador Eduardo Canuto que diligencie 

junto à instituição requerente, para que promovam as diligências solicitadas por esta 

comissão visando ao atendimento das exigências legais supracitadas. 

Isso posto, devolvemos os presentes autos ao Gabinete do Vereador Eduardo 

Canuto, para que providencie os esclarecimentos requeridos por esta Comissão.  

 

 

Maceió, 18 de outubro de 2023. 

 

CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
__________________________________________________________________________________________ 
 

 

Processo n°: 08240008 /2023 

Projeto de lei nº: 472/2023 

Interessado: Gabinete do Vereador Eduardo Canuto 

Assunto: Projeto de Lei que considera de utilidade pública a Federação Alagoana de Lutas 

Associadas – FALLA 

 

DESPACHO Nº 13 /2023 – GAB VEC 

 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Comissão de Serviços Públicos desta 

Casa Legislativa, Gabinete Vereador Cal Moreira, que encaminhou diligência solicitando 

esclarecimento sobre a não remuneração dos membros da diretoria da referida instituição, 

pois tal informação não está explicita no estatuto, este Parlamentar informa que juntou aos 

autos a declaração do representante legal, de que não há remuneração da diretoria. 

 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da Comissão de 

Serviços Públicos, para conclusão do parecer. 

 

 

Maceió, 01 de dezembro de 2023 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador do PV   

 





 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Parecer n° 84/2023 
Processo Nº: 04270049 
Projeto de Lei nº 247/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador José Nilton 
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM 
SORRISO - IAUS. 
Relator: Vereador Cal Moreira 
 

RELATÓRIO 
 
 

Projeto de Lei nº 247/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador José Nilton, 
que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS” e tem 
por finalidade declarar de utilidade pública o INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS, 
CNPJ 39.888.419/0001-67, com sede e foro jurídico no Município de Maceió/AL. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura 

legislativa possui parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, bem como da 
Procuradoria desta Casa, através de diligências. 

  
 

VOTO DO RELATOR 
 
 

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 247/2023, que 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS”. 
 

 
 
 
                                                       CONCLUSÃO 
 
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de utilidade pública 

um instituto cujo objetivo é de relevante interesse público, pois prima por exercer um 
trabalho consubstanciado na promoção de ações sociais com efeito de proporcionar o 
desenvolvimento integral da criança, adolescente, jovens, adultos e idosos em situação 
de risco, através de atendimentos odontológicos gratuitos para a população em situação 
de vulnerabilidade no Município de Maceió. 

 



 

Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à Instrução 
Normativa n° 01/2023, a qual estabelece procedimentos para instrução de processos de 
projetos de Lei que dispõe sobre concessão de título de utilidade pública.  
 

Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem preenchidos os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL 
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a 
Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
 

  
É o parecer. 
 
 
 
Maceió, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
_________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 
 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº: 08240008.

PARECER N° 83/2023
PROCESSO Nº: 08240008.
PROJETO DE LEI Nº 472/2023
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO
EMENTA DA MATÉRIA: PROJETO DE LEI QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO
ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS – FALLA.
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 472/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador
Eduardo Canuto, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS –
FALLA” e tem por finalidade declarar de utilidade pública a
Federação Alagoana de Lutas Associadas – FALLA, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ:
09.403.946/0001-73, com sede e foro na cidade de Maceió (AL), Av.
Siqueira Campos, s/n, Trapiche da Barra, CEP: 57.010- 645.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 472/2023, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO
ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS – FALLA”.
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante interesse
público, pois prima por promover o esporte em sua essência mais
genuína e competitiva, mas também como um apoio de valores éticos
e sociais que se manifestam nitidamente em sua incessante busca por
uma comunidade esportiva mais abrangente, respeitosa e equitativa.
Assim, a FALLA desempenha um papel vital ao fazer uma grande
diferença na qualidade de vida da nossa comunidade. Seu
compromisso em impulsionar o esporte, promover o crescimento
integral das pessoas e apoiar aqueles que precisam, mostra claramente
seu impacto positivo na sociedade. Inclusive, adota para a prática
esportiva voltada a indivíduos que enfrentam desafios físicos.
 
Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à
Instrução Normativa n° 01/2023, a qual estabelece procedimentos para
instrução de processos de projetos de Lei que dispõe sobre concessão
de título de utilidade pública.
 
Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos
que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de
Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de
Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
É o parecer.
 
Maceió/AL, 05 de dezembro de 2023.
 
Relator:
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Vereador
CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Luciano Marinho
Vereador Kelmman Vieira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - 
IAUS”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO ADOTE UM 

SORRISO - IAUS, CNPJ 39.888.419/0001-67, com sede e foro jurídico no Município de 

Maceió/AL.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de abril de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

 Adentrando no mérito, salienta-se que o referido Instituto conta com mais de 05 

(cinco) anos de existência. Desde a sua fundação, o IAUS, como assim é conhecido, 

promove um lindo trabalho consubstanciado na promoção de ações sociais com efeito de 

proporcionar o desenvolvimento integral da criança, adolescente, jovens, adultos e idosos 

em situação de risco. 

 O “carro-chefe” dentre as ações sociais providas pelo IAUS é, sem dúvidas, o 

atendimento odontológico gratuito para a população em situação de vulnerabilidade no 

Município de Maceió. 

 Frise-se que ao longo dos anos, desde a sua fundação, o IAUS já atendeu milhares 

de pessoas carentes, prestando assim, um serviço de extrema importância para nossa 

querida Maceió. 

 Ante o exposto, considerando o interesse público aqui demonstrado, conclamo o 

apoio dos meus nobres pares, com efeito de aprovar o presente Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de abril de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



22106/2021 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
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Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

[LOGRADOURO 
R LUIZ FRANCISCO CEORIM 

1 ~~037-530 

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 

BAIRRO/DISTRITO 
MANGABEIRAS 

1 
ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

- ....... 

NUMERO 
131 

1 MUNICIPIO 
MACEIO 

1 COMPLEMENTO 
u ....... 

[ TELEFONE 
(82) 3021-101 O 

PORTE 

DEMAIS 

füi'7 

1 SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

27/07/2017 

1 MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ..... ,... ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/06/2021 às 11:25:36 (data e hora de Brasília). 
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Página: 1/1 



L 

/~ 

Estado de Alagoas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Superintendência da Receita Estadual 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

Certidão fornecida para o CNPJ: 39.888.419/0001-67 

Nome/Contribuinte: 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda, 
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de 
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017. 

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13. 

Válida até 26/06/2021 

Emitida às 11 :51 :51 do dia 27/04/2021 

· Código de controle da certidão: 9E78-3686-2071 -439A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita 
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br. 
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PODER 
JU l) JCJ,\RIO 
J) I\ ,\1 ,100.•.s 

DEALAGOAS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

CERTIDÃO ESTADUAi:. 

FALÊNCIA INSOLVÊNCIA, RECUPERACÃAOTAJUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL E CONCORD 

FOLHA: 1/1 
CERTIDÃO Nº: 003059280 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela lntemet no site do Tribunal de Ju5íiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de: 

INSTITUTO ADOTE UM SORRISO, residente na RUA LUIZ FRANSCISCO CEDRIM, mangabelr~!;.~:P: 
57037-530, Alagoano -AL, vinculado ao CNPJ: 39.888.419/0001-67 ..... - ........ ,. .... ,. •• ,. .... ,. ...... ,.,. .... 

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do 
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

Observações: 

1 -A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é 
expedida figure no pólo ativo; 

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões especificas; 

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para p<;!squisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela intemet no site do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, terça-feira, 22 de junho de 2021 às 11 h32min. 

003059280 · 
PEDIDO Nº: llfllilllllllllllllllHllll/1111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 39.888.419/0001-67 
Certidão nº: 19351294/2021 
Expedição: 22/06/2021, às 11:33:44 
Validade: 18/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.888.419/0001-67, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Super.ior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticid,ade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce.rnen te aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Cúvi ,jas e s uge s ~ões: cndt @t st.jus.b1 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



.~ 

-~~'"floJ•At . i !f;,r •,• ;,; ~,nll\JJJ.!{-Hot:' • rf .a . 
;i ,.,;W( f SP 1. :.ai1 flC IY.Hl ~\i.-': 1..-Jln~;:..."ll.": l'!f! J.S(í~.0 ~ r4..,{J,~ I 
•ir t tAl!J~J.t,{_WllltUAnl!:il,\ . ',fl." .. l("i)Sli!lf ú tl' 

• coim,:.it!l 

jBlOOP.020· . 
.VENC1'4ENTO 

06/08i2020 
· - . -. - .. . . ··-·--~-.---- ..... 

l'nr,~ ,•(l.n f ll l tl 
, t; ."'1 '",:,_-,;,, 1:-ícr.PC 
,•)' f> r-L°~ t 1\:'. 

~il~úl"1.1~'/llll' . .. 100~ 

f~Jt~,Rlffl~f~~ov~~õ~~E~kºx -MANGABEIRAS 

CEP; 57 .037-530 . MACEIO . ~OT: Z4.00l--w~iJ\ 
~~a.tli'A1q1,1ro~i-r~~,~~ ~~~i.k'~.~~~ ~!-$llJ.30/07/2020 . 
, .... , ., >" ~, . ·--- 29/06/2020 Ant~nor: ..e: u , """'1r1,or. 

.... •. ," ,. ,:, :.i .. ~1 ,uli,.,\ "-'-" '· J .• ,,ee llr1him;al11t11r,1; 28/08/2028 

'"'""'"° M,•,,do. t~ ç...-. A<QLº\'<'. 29/07 /Z020 
Co01s,m, r.tu,aoo. 1.00 f(AU• A~N""'l•l~O: 30/07/2020 

formJdth1.,,.,;,_,,l.ntÜMO t~~tln.gÚll/l\f~: Ola!~t~ó: ,' .31; ' 1 , . 

~~,~~~lit,~~.it~m,~~ 
(16ua/Sub,dáuo U9Açlo t4_UmwaMtitllk»- Pn1t• Cdt1l90Fat. M44t.12fll1Nt . 

COMERCIAL TJI If,AS!CA E):2581)íl8 s 1 8S3~8 3 .1. 3. 3 .48i 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

i • . •.-• . .. · ... .. . ·.I •~~ 

' Mes/Ano Valor R$ ' '!!ritM ~Oll!ll!.Jdofa suJil!4 4 us;,é. do Jo,rec ~nto __ ,_óe_ · 
06/2020 77,36 i'i<i',' 

,r~·;l :! .i 
·h--~ )...,.. ·,,• ,,J 

-'"\~ l'.'"PÉ'· ··! 
~br .M~\llldG 1 o-!'il~ 

LIGUE 0800 082 0196 E FÁCA ·OP.cÃ!) VENÓi:MENf0.' 3; i 13- 18 Z3· 2& 

ROT: 24 .00l..?0 .03.003780 
TOT~L A PAgAQ - R$ 

07-53599~i 

,',\ , fil'<'U!11;i.k!.>: J.,:~a. , i~ J)<l y , Ú'Ul!I ;j,:, l<Kot~ ((l'.!:J(l§2À90J: 
M.\((Ji)IAL, r:t1P!. 11.2noo .. :n.')()1-0QÀI(. 24()."))l1l•B 07/ 



1~ 
1 
l 
1 
1 

l 
i 

INSTITUTO ADOTE UM SORRISO 
IAUS 

ESTATUTO SOCIAL 

TITULO I 
Da denominação, duração, fins, natureza, sede, filial, objetivos e finalidades. 

CAPÍTULOI 
Da denominação, duração, fins, natureza e sede. 

1 

Art. 1º - O Instituto Adote Um Sorriso, também designado pela sigla IAUS, fundado na 

Assembleia Geral de Constituição, realizada no dia 15 de maio de 2016, com sede na Rua 
Luíz Francisco Cedrím, nº 131, Mangabeiras, CEP: 57037-530 - Maceió/AL é pessoajurfdica 
de direito privado, sob a forma de associação civil, com autonomia administrativa e 
financeira, constituído por prazo indeterminado, sem fins lucrativos, de caráter _füan_trópico, 

prom~l, rs:creativ9 e educacional, sem cunho político ou partidárió, com a 
finalidade de atender a todos a que a ela se associem, independente de elas.se social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, regida pelo presente Estatuto e pelas demais 

disposições legais. 

CAPÍTULO II 
Da Filial 

Art. 2º - O Instituto Adote Um Sorriso poderá abrir filial de acordo com a legislação 
específica e aplicarão suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no 
território nacional, na sua manutenção, e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais, 
conforme Resolução CNAS nº 4, de 11 de fevereiro de 2014, que instituí o Progranm 

Nacional de Aprimoramento da Rede Sócíoassistenc.ial Privada. 

CAPÍTULO III 
Dos Objetivos e Finalidades 

Art. 3° - O Instituto Adote Um Sorriso no desenvolvimento de suas atividades observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 

eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 
Parái:rafo Único-· Para cumprir seu propósito, a entidade atuará por meio de execução direta 

de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e 

financeiros, ou prestação de serviços intermediários a outras organizações sem fins lucrativos 

e a órgãos do setor público, que atuam em áreas afins. 

Art. 4° - O Instituto Adote Um Sorriso, tem por objetivo: promover, apoiar, incentivar e 
patrocinar ações nos campos da assistência social, saúde, educação, cultura, moradia a 
baixíssima renda, geração de emprego e renda através de microcrédito, pesquisa, recreação, 

d~sportos, ciência e tecnologia, meio ambiente, assistência comunitária e combate à fome e a 

miséria e tem por finalidades, dentre outras: 
a) Promover um serviço de assistência social destinado a crianças, jovens, adultos, idosos 

e gestantes carentes, através de atendimento odontológico, saúde oro-facial e dentária, 

Afonso Henrique de Vasconc~los Gomes 
Advogado OAB/ AL 13.056 , Lú':,. . ..._, ff.---
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l d distribuição de materiais de higiene 
. - , d b 1 · tra e extra ora e e mstruçoes de sau e uca m 

pessoal odontológica. d 
1

, • s pastas de dente, fio dental, 
b) Distribuição de kits de higienização: escovas .;ª ar:Sa~és de doações voluntárias de 

enxaguantes bucais, antissépticos, etc., consegui os a r úblicos e privados das 
seus associados e colaboradores. mediante parcerias com entes p . mista e privada 

d 1 • • a1 mpresas de economia ' esferas federal, esta ua e mumcip , e t'vas e simpatizantes 
estabelecimentos comerciais em geral, e de todas as pessoas recep 1 • to· 

l'd . t ·ntegrar a esse mov1men , 
a esse tipo de atividade, que venham so 1 anamen e se~ eaJ'• d doações de 

c) Além da distribuição de kits para higiene bucal, tarnbem serão r tza as 
1 

d 
alimentos, além de roupas, cobertores, enxovais, colchões, agasalhos, e~ ça os, 

brinquedos, etc., conseguidos através de doações voluntárias de seus assoc,_ado~ t 
colaboradores, mediante parcerias com entes públicos e privados das esferas !edern , 

estadual e municipal, empresas de economia mista e privada. estabeleci~entos 

comerciais em geral, e de todas as pessoas receptivas e simpatizantes a esse tipo de 

atividade, que venham solidariamente se integrar a esse movimento; 
d) Firmar parcerias com órgãos públicos e privados no sentido de proporcionar ~º: se_us 

associados e mais notadamente as comunidades em geral, desprovidas de ass1stencia, 
cursos profissionalizantes e de capacitação em diversas áreas, atividades produtivas, 
educativas, econômicas e de cidadania, assistenciais, culturais e de lazer; de acordo 
com a necessidade de cada uma; 

e) Promover e participar de projetos de segurança alimentar (alimentos não cariogênfoos) 
sempre em parceria com órgãos públicos e privados, nacional ou internacional; · 

t) Promover e participar, sempre em parceria com órgãos públicos e privados, de 
projetos e ações de conscientização e prevenção do câncer bucal, orientação · sobre 
higiene bucal, aplicação de flúor, tratamento dentário e reabilitação com prótese 
dentária que visam à conservação da saúde bucal, Trabalhar incessantemente com o 
objetivo de contribuir para o desenvolvimento de uma sociedade saudável. 

g) Apoiar a formação de grupos ou organizações com os mesmos interesses do Instituto 
Adote um Sorriso - IAUS; 

h) Produzir materiais pedagógicos para educação bucal; panfletar, folders, cartilhas, 
livros, revistas e informativos de mídias eletrônicas e de intemet; 

i) Incentivar a execução e promoção de estudos, pesquisas, desenvolvimento de novas 
tecnologias, e tecnologias alternativas, realização de eventos, produção e divulgação 
de conhecimentos técnicos e científicos relacionados às atividades supramencionadas; 

j) Proporcionar aos seus associados, dentro de suas limitações, suporte jurídico que dele 
venham a necessitar, para ~juizamento e acompanhamento de ações judiciais que 
eventualmente venham a ser aforadas. 

k) Promoção da Assistência Social, da cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico; 

l) Promover a defesa, preservação e conservação do meio ambiente por todos os meios, 
inclusive através da educação; 

m) Capacitar e qualificar Jovens e Adultos com cursos gratuitos; 
n) Promover o voluntariado; 

o) Divulgar projetos e programas na área da saúde bucal; 

p) Organizar atividades como seminários, feiras, amostras, exposições e eventos; 
q) Desenvolver programas de parceria empresarial; 
r) Integrar aos programas governamentais; 
s) Organizar treinamentos e cursos; 

; 1. 

Afonso Henriq~ncelos Gomes 
Advogado OAB/AL B.056 
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t) Apresentar e debater propostas e soluções para as questões pertinentes à saúde bucal 

da comunidade; 
u) Desenvolver projetos e atividades voltados para a área da saúde orofacial e dentária, 

prevenção e tratamento; 
v) Organizar eventos ligados à saúde em geral; 
w) Promover a organização e a participação dos trabalhadores na representação de 

conselhos, comissões, fóruns ou outras instâncias do mesmo caráter, como as 

entidades dos movimentos populares, deliberativas ou não, que tratem das questões de 

saúde, questões sociais, culturais, políticas e econômicas do povo brasileiro. 
x) Prestar serviços gratuitos, permanentes e sem discriminação de clientela. 

§ l º - Para a realização dos objetivos sociais, o IAUS, criará grupo especializado de pessoas 

associadas para levantamento das necessidades apresentadas por cada comunidade. 
§ 2º - O IAUS não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título entre os seus 

associados, conselheiros, diretores, doadores e voluntários, nem eventuais excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, pois os aplica integralmente na consecução de seu 

objetivo social. 
§ 3° - Para atender as finalidades mencionadas neste artigo, o IAUS poderá celebrar 
convênios ou parcerias com órgãos públicos ou entidades privadas nacionais ou 

internacionais. 
§ 4º - No desenvolvimento de suas atividades, o IAUS observará como norte de suas 
atividades, todos os princípios éticos e morais e de legalidade, probidade, transparência, 

economia e da eficiência. 
§ 5° - Para cumprir seu propósito, o IAUS poderá firmar convênios ou contratos, articular-se 

pela forma conveniente, com órgão ou entidades, públicas ou privadas, sem a necessidade de 

licitação de acordo com o artigo 24, da Lei 8666/93, efetivar trabalhos de consultoria, 
pesquisa e publicações, bem como, participar na formação técnica, relacionada com seus fins. 

§ 6° - Para cumprir suas finalidades sociais, o IAUS se organiz.ará em tantas unidades quantas 

se fizerem necessárias, em todo o território nacional, as quais funcionarão mediante delegação 

expressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas neste estatuto e, ainda, pelo seu 

regimento. 
§ 7º - Para a realização de seus objetivos poderá realizar bazares, feiras, bem como, firmar 
acordos, termo de parceria, de cooperação e articular-se de forma conveniente, com órgãos ou 
entidades públicas e privadas, organiz.ações, fundações, entidade de classe, instituições 

financeiras, assim como, com empresas ou instituições nacionais e estrangeiras, desde que o 
pacto não implique em sua subordinação ou vinculação a compromissos e interesses 

conflitantes com os seus objetivos, nem arrisque sua independência. 
§ 8º - poderá receber doações, contribuições, heranças, legados, e qualquer outra modalidade 

de incentivo de pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou publico, nacionais e 

estrangeiras, bem como, auxílios e subvenções governamentais com vistas a consecução de 

seus objetivos. 

Art. 5° - O Instituto Adote um Sorriso adotará um Regimento Interno, que aprovado pela 

Assembleia Geral, disciplinará seu funcionamento, com a finalidade de regular e detalhar as 

disposições contidas neste Estatuto. 

Afonso Henriq Vas~oncelos Gomes 

Advogado OAB/A j3.056 

A 

ltt<~ ;··;: \.\~1~3t: 
~.1.\,~~0Jif-. . ',/\,--,1j .:; v,c.:i ~ ·í,f:~. J70WJ.:o 

... l; .,!il:• tJ 



AUS poderá se ~rgaruzar ern tat\1.;i_ 

. . finalidades, 0 1 
á . s as quais se regerão Pe\; d erc1tar suas necess na , i 

Art. 6" - Com o objetivo e e~ os uantas se fizerem 
unidades de prestação de servtç ' q . 

disposições estatutárias. d . nistradores e associados, 

. , . tividades através de seus a. ~1 a obtenção, de fom1a 
Art. 7º - O IAUS se dedicara as sua~ ~st.rativa, suficientes a .c,o~bir de ualquer forma, em 
e adotará práticas de ge5tão a~mm ntagens licitas ou 1hcitas, q rão integralmente 
individual ou coletiva, de beneficws ou va decisórios, e suas re~das se de seus objetivos 
decorrência da participação nos processos ã e no desenvolvimento 
aplicadas em território nacional, na consecuç 0 

sociais. 

TÍTULO-II 
DOS ASSOCIADOS 

CAPÍTULOI 
Da Categoria, Direitos e Deveres. 

. . d ue compartilham de seus Art. 8° - O IAUS é constituído por número ilimitado de associa os~ 

objetivos e princípios, os quais são distribuídos nas seguintes categonas: bl . de fundação do 
a) Associados Fundadores: são aqueles que participaram da Assem ei~dades· 

IAUS, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com suas finah 
1
,. G . 

1 
a 

b) Associados Efetivos: são aqueles incorporados pela aprovação da Assemb em 1eia · 

partir de indicação realizada pelos associados fundadores; . . . 
e) Associados Beneméritos: as pessoas flsicas ou jurídicas admitidas que t~nham 

prestado ou esteja prestando relevantes serviços, os que contribuem com donativos e 
doações para o desenvolvimento do IAUS; 

d) Associados Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem, 
mensalmente, com a quantia fixada pela Assembleia Geral. 

Paráa:rafo único - Os associados, independentes da categoria, mesmo que investidos na 
condição de membro do Conselho Diretivo/Diretoria e Conselho Fiscal, não respondem nem 
mesmo subsidiariamente pelas obrigações do IAUS. 

Art. 9° - São Direitos específicos dos associados fundadores, efetivos e contribuintes: 
a) Votar e ser votado para cargos do Conselho Diretivo/Diretoria do IAUS, na forma 

prevista neste estatuto; 

b) Usufniir os serviços oferecidos, na forma prevista neste estatuto; 
e) Gozar de todas as vantagens e benefícios proporcionados pelo IAUS; 
d) Recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato do Conselho Diretivo/Diret6ria ou do 

Conselho Fiscal; ___ .. / 

e) Participar das Assembleias Gerais com direito a voz e voto; 

f) Peticionar para o presidente do Conselho Diretivo/Diretoria, levando sugestão, 
levantando controvérsia ou para obter esclarecimentos; 

g) Demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando ,seu pedido junto 
à Secretaria do IAUS, desde que não esteja em débito com suas obrigações sociais. 

Art. 1 O - São Deveres de todos os associados: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral; 

e) Zelar pelo bom nome e fiel cumprimento das finalidades e dos objetivos do IAUS; 
d) Defender o patrimônio e os interesses do IAUS; 

Afonso Henr~~ncelos Gomes 
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e I Comparecer por ocasião das eleições; 
t) Votar p~r ocasião das eleições; 
g) Denunciar qualquer irregularidade verificada, para que a Assembleia Gera) tome 

providências. 

Parágrafo único - É dever do associado contribuinte, honrar pontualmen1e com as 
contribuições sociais. 

CAPÍTULO - II 
Da Admissão, das Penas e Exclusão dos associados. 

Art. 11 - A admissão dos associados se dará independente de classe social, nacionalidade, 
~exo,_ raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de 
mscnção, e submetê-la a aprovação da diretoria executiva, que observará os seguintes 
critérios: 

a) Apresentar a cédula de identidade e no caso de menor de 18 anos, autorização dos pais 
ou responsáveis; 

b) Concordar com o presente Estatuto, e expressar em sua atuação na entidade e fora 
dela, os princípios nele definidos; 

c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
d) Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente 

com contribuições sociais. 

Art. 12 - As penas serão aplicadas pelo Conselho Diretivo/Diretoria e poderão constituir-se 
em: 

a) Advertência; 
b) Suspensão de 30 (trinta) até 180 (cento e oitenta) dias; 
c) Exclusão. 

Art. 13 - A advertência será por escrito e aplicada pelo Conselho Diretivo/Diretoria, de forma 
protocolada e circunstanciada. 

Art. 14 - Aplicar-se-á a suspensão, ocorrendo a repetição do fato causador, onde o Sócio será 
suspenso dos seus direitos, pelo Conselho Diretivo/Diretoria, por um prazo não superior a 
noventa (90) dias corridos, de forma protocolada e circunstanciada. 
Pará~rafo único - Perdurando o fato, ou que venha a cometer mais transtornos no prazo de 
06 (seis) meses corridos, o Conselho Diretivo/Diretoria conduzirá o assunto à Assembleia 
Geral Extraordinária, sugerindo a sua exclusão. 

Art. 15 - A exclusão do associado será determinada pelo Conselho Diretivo/Diretoria, sendo 
admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em 
que fique assegurado o direito da ampla defesa, nos tennos do artigo 57, da Lei l 0.406/02, 
quando ficar comprovada a ocorrência de: 

a) Grave violação do Estatuto; 
b) Difamar o Instituto, seus membros, associados; 
c) Atividades que contrariem decisões de Assembleias; 
d) Desvios dos bons costumes; 
e) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; . . . . . 
t) Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contnbwçoes associativas. 

, 
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notificado dos fatos ª. ele 
á devidamente . 

0 
prazo de 20 (vmte) 

. causa o associado ser te sua defesa prévia n 

§ 
1º - Definida a Justa 'ti çã'o para que apresen . d endentemente da 

. s de nott ica , . ã . . m ep lh 
imputados, atrave . to da comunicaç o, ágrafo antenor, d" ária do Conse o 
dias a contar do receb1men o descrito no par união extraor tn 

2º A 6s o decurso do praz á decidida em re . t . 1 

!prese~ta~o de _defesa, a ~e~re:~~;{!ºd~e:otos dos diretoresd~r:~:f à Asse~b~eiad~e:~~ 
Diretivo/D1retona, por mruona rá recurso, por parte . ento da dec1sao 

§ 
3º Aplicada a pena de exclusão, cabe d' ontados do receb1m d . ão do Conselho 

• - 30 (t · nta) ias e a ects • 
o qual deverá no prazo de n 'fi tar a intenção de ver rte da Assembleia 
exclusão, através de n~tificação, _mam :s em última instância, por pa 
Diretivo/Diretoria ser obJeto de dehberaçao, . . . d pleitear 
Geral; . . o não terá o associado o direito e . 
§ 4º - Uma vez excluído, qualquer que seJa O mottv ' . ue título for; . t 0 
indenização ou compensação de qualquer natureza, scJa ª q d á ser readmitido, median e 
§ 5º - O associado excluído por falta de pagamento po er 

pagamento de seu débito. 

TÍTULO-III 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 16 - O Instituto Adote um Sorriso é composto pelos seguintes órgãos: 

a) Assembleia Geral; 
b) Conselho Diretivo/Diretoria; 
e) Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO-I 
Assembleia Geral 

Art. 17 - A Assembleia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano, e será constituída 

pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos, tendo por competência privativa: 

a) Fiscalizar seus membros, na consecução de seus objetivos; 
b) Aprovar o Conselho Diretivo/Diretoria; 
e) Destituir membro do Conselho Diretivo/Diretoria; 
d) Aprovar o Conselho Fiscal; 
e) Destituir membro do Conselho Fiscal; 
f) Aprovar as contas do IAUS; 
g) Estabelecer o valor das mensalidades dos associados contribuintes; 

h) Aprovar o regimento interno; 
i) Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social; 

j) Deliberar quanto à dissolução do IAUS; 
k) Deliberar sobre pedido de renúncia de membros do Conselho Diretivo/Diretoria ou do 

Conselho Fiscal; 
1) Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem 

como sobre os casos omissos no presente estatuto. 

Art. 18 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no primeiro 

trimestre, e extraordinariamente sempre que necessário. 

l
[/ll·') 
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Art. 19 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital fixado na sede do 
IAU~, por meio eletrónico ou por qualquer outro meio eficiente, com antecedência mínima de 
dez dias. 

Paráerafo único - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a maioria 
absoluta dos associados presentes e em segunda convocação, meia hora depois, seja qual for o 

número de associados. 

Art. 20 - Todas as deliberações da Assembleia Geral deverão ser ·aprovadas por maioria 

simples dos votos dos associados presentes. 
Pará&rafo único - Para as deliberações referentes às alterações estatutárias e dissolução, 

exige-se o voto de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse 
fim; não podendo a Assembleia deliberar, em primeira convocação, sem a presença da 

maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 21 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho Diretivo, 

sendo garantido a um quinto dos associados o direito de promovê-las. 

CAPÍTULO - II 
Conselho Diretivo/Diretoria 

Art. 22 - O Conselho Diretivo/Diretoria tem como função a competência de traçar as 
diretrizes políticas e técnicas do IAUS, deliberar sobre novos projetos e áreas de atuação e 

acompanhar o desempenho dos projetos em andamento. 

Art. 23 - O Conselho Diretivo/Diretoria será responsável pela administração, e se reunirá 

sempre que necessário mediante convocação de seu Presiç,ente. 
Paráarafo Unico - O Conselho Diretivo/Diretoria será composto pelo Presidente, Vice-

Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, os quais terão mandatos de 04 (quatro) anos, 
podendo ser reeleitos, exceto o Presidente, que terá mandato vitalício, por se tratar do 

idealizador e principal criador do lAUS. 

Art. 24 - Compete ao Conselho Diretivo/Diretoria: 
a) Dirigir o Instituto Adote um Sorriso, de acordo com o presente estatuto, e administrar 

o patriinônio social; 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembleia Geral; 
e) Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver cursos 

profissionalizantes e atividades culturais; 

d) Representar e defender os interesses de seus associados; 

e) Elaborar o orçamento anual; 
f) Apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar 

contas referentes ao exercício anterior; 

g) Admitir pedido inscrição de associados; 

h) Acatar pedido de demissão voluntária de associados; 

i) Comprar e vender; 

j) Contratar; 

k) Acordar; 

1) Firmar convênios. 
§1º - Para os desenvolvimentos de suas funções o Conselho Diretivo poderá criar cargos, 

funções, contratar empregados e servidores da área, os quais serão remunerados, respeitados 
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os limites máximos ·dos valores praticados no mercado de trabalho, conforme CL T-

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de lº de maio de 
1943. 

§ 2º - As decisões do Conselho Diretivo deverão ser tomadas por maioria simples dos votos, 

cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

CAPÍTULO - III 
Do Presidente, Vice-presidente, Secretário Geral e do Tesoureiro. 

Art. 25 - Compete ao Presidente: 

a) Representar o IAUS ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e 
extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir 

procuradores e advogados, substabelecer poderes e prazos de validade, para o fim que 
julgar necessário; 

b) Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretivo/Diretoria; 

c) Convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 

d) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; 

e) Autorizar os pagamentos, assinar isoladan1ente ou conjuntamente com o Tesoureiro, 

os cheques, ordens de pagamentos e títulos que representem obrigações financeiras ; 

f) Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos 

do ano anterior, apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária; 

g) Abrir e movimentar, juntamente ou isoladamente com o Tesoureiro, conta 
corrente/Pessoa Jurídica, em nome do IAUS; 

h) Contratar e demitir empregados, bem como empresas prestadoras de serviços; 

i) Assinar as convocações, avisos e correspondências da entidade. 

Paráerafo único - O Presidente nos seus impedimentos temporários será substituído pelo 

Vice-presidente e este pelo Secretário Geral, que por sua vez, no caso de seu impedimento 

temporário, será substituído pelo primeiro conselheiro fiscal, o Tesoureiro será substituído 

pelo Vice-Presidente, que acumulará as funções, até a eleição do substituto legal pela 

Assembleia Geral no prazo máximo de 30 dias. 

Art. 26 - Compete ao Vice-presidente: 

a) Auxiliar o Presidente em suas funções, quando por este solicitado; 

b) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

e) Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância, até o seu término; 

d) Substituir e Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

e) Assumir o mandato de Secretário, em caso de vacância, até a eleição do novo, que se 

dará no prazo de 30(trinta) dias do fato gerador; 

f) Assumir o mandato de Tesoureiro, em caso de vacância, até a eleição do novo, que se 

dará no prazo de 30 (trinta) dias do fato gerador. 

Art. 27 - Compete ao Secretário Geral: 

a) Dirigir e supervisionar serviços da Secretaria; 

b) Lavrar e ler as atas de reun~ões do Conselho _?ir~tivo/Dire!oria; 

e) Redigir as convocações, avisos e c?rresponden~tas do Instituto; 

d) Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Asso~iação! 

e) Substituir o Vice-presidente em suas faltas ou 1mped1mentos. 

--·--, '.Uj. ' -· 
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Art. 28 - Compete ao Tesoureiro: 
a) Manter, em. estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores, 

podendo aphcá-los, com anuência do Conselho Diretivo· 
b) Assinai:, em conjunto com o Presidente, os cheques, doc'umentos bancários e contábeis 

e demais documentos que impliquem em responsabilidade financeira; 

c) Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos; 
d) Supervisionar os trabalhos em geral da tesouraria e da contabilidade; 
e) Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
f) Elaborar, anualmente, a relação dos bens, apresentando-a, qu&ndo solicitado, à 

Assembleia Geral; 
g) Ter sob sua guarda e responsabilidade de bens e valores do IAUS. 

CAPÍTULO - IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 29 - O Conselho Fiscal, composto por 03 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, 
com mandato de 04 (quatro) anos, cuja posse dar-se-á no ato da eleição, permitida a 
recondução, é o órgão responsável para fiscalizar a administração contábil-financeira do 

IAUS. 

Art. 30 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Opinar sobre balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e as operações 

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores; 
b) Apresentar junto a Assembleia Geral, sobre qualquer irregularidade verificada nas 

contas do IAUS; 
c) Requisitar ao Conselho Diretivo/Diretoria, a qualquer tempo, documentação 

comprobatória das operações econômico-financeiras; 
d) Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

e) Convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral. 
Parágrafo úniço - O Conselho Fiscal reunir-se-á · ordinariamente, uma vez por ano, no 
primeiro trimestre, em sua maioria simples, e extraordinariamente, sempre que convocado 

pelo Presidente, ou pela maioria simples de seus membros. 

TÍTULO-IV 
DAS FONTES DE RECURSOS 

CAPÍTULO! 
Da Fonte de Recurso 

Art. 31 - Constituem fontes de recursos do IAUS: 
a) As doações e dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxílios que lhe 

forem concedidos por pessoas tisicas ou jurídicas, de direito privado ou direito 

público, nacionais ou estrangeiros, bem como os rendimentos produzidos por esses 

bens; 
b) As receitas provenientes de serviços prestados, das vendas de publicações, bem como 

as receitas patrimoniais; 
e) Receitas provenientes de contratos, convênios e termos de parcerias, celebrados com 

pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado nacional ou internacional; 

d) Rendimentos financeiros e outras rendas eventuais. 
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TÍTULO-V 
DO PROCESSO ELETIVO 

CAPÍTULO! 
Dos Cargos Eletivos e das Eleições 

• 32 _ Os cargos eletivos para o Conselho Diretivo/Diretoria e Conselho Fiscal são 
Artigo . . . · J d 
exclusivos dos Sócios: Fundadores, Efetivos e Contnbumtes, que esteJa~ em p eno gozo os 

seus direitos, com prazo de mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleitos. 

Artigo 33 - A eleição ocorrerá em Assembleia Geral Ordinâria da seguinte forma: . 

I. Serão indicados dois membros entre os presentes para a condução da Assembleia 

de Eleição, que não sejam candidatos; 

II. Para cada candidato será destinado um período para apresentação da sua 
plataforma de trabalho; 

III. A votação será secreta, aberta para todos os Sócios de pleno gozo dos seus 
direitos; 

IV. Os votos serão depositados em uma uma lacrada, exposta na mesa do presidente; 

V. Encerrada a votação, serão realiz.ados o escrutínio e a contagem de votos, que será 
acompanhada por dois representantes de cada chapa inscrita; 

VI. Após a contagem, serão proclamados os eleitos, podendo ser empossados no 
mesmo dia ou até 15 dias. 

Pará2rafo único - Na falta de chapas inscritas, e caso exista wna única chapa, esta poderá ser 
eleita por aclamação e empossada no mesmo dia, conduzida pelo Presidente vitalício. 

TÍTULO-VI 
DO PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO! 
Da Constituição do Patrimônio 

Art. 34 - O patrimônio do .IAUS será constituído e mantido por: 

a) Bens móveis, imóveis, semoventes, ações e títulos da dívida pública; 

b) Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis rendas e, ainda, 
pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas e outros eventos, 
desde que revertidos totalmente em beneficio do IAUS; 

e) Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 

Art. 35 - No caso da dissolução do Instituto, o respectivo patrimônio líquido será transferido à 

outra entidade sem fins lucrativos e econômicos, com o mesmo objetivo social, qualificada 
nos termos da lei nº. 9.790/99 e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social. 

Art. 36 - Na hipótese de o TAUS obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pelo 
artigo 4º, inciso V, da lei nº 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com 
recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente 
apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social e que seja registrada no CNAS. 

Art. 37 - Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização de 
Assembleia Ge al _pxtraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o valor 

Afonso Henriqu - astõn~~los Gomes 
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apurado ser inte a1 do . . gr mente aplicado no d . . . patrimômo social do IAUS. esenvolvimento das atividades sociais ou no aumento 

TÍTULO-VII 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CAPÍTULOI 
Da Prestação de Contas 

Art. 38-A prestação d a) Os . · ,· . e ~antas do IAUS observará no mínimo: 

e 
pr~~cipios fundamentais de contabilidade e as Nom1as Brasileiras de 

ontabthdade· 
h) , A 

1 

p~b~icidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do 
re ª~ no de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo 
certidões negativas de débitos do INSS e FGTS, colocando-os a disposição para 

exame de qualquer cidadão; 
e) A :ealização de auditoria, inclusive por auditores independentes, se for o caso, da 

aplicação dos eventuais recursos objeto do Tenno de Parceria, conforme previsto no 

regulamento; 
d) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será 

feita conforme detennina o parágrafo ún1co do artigo 70 da Constituição Federal/1988. 

TÍTULO - VIII 
PERDA DO MANDATO E DA RENÚNCIA 

CAPÍTULOI 
Da Perda do Mandato 

Art. 39 - A perda da qualidade de membro do Conselho Diretivo/Diretoria ou do Conselho 
Fiscal será determinada pela Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa 

causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

b) Grave violação deste Estatuto; 
c) Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 3(três) reuniões 

ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência à 

Secretária do Instituto; · 
d) Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo do IAUS; 

e) Conduta duvidosa; 

§ 1 º - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação 

extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia ao Conselho 
Diretivo/Diretoria, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação. 

§ 2º - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 

apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembleia Geral Extraordinária, 
devidamente convocada para esse fim, composta também de associados contribuintes em dia 
com suas obrigações sociais, não -podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 ( dois 

terços) dos presentes, em primeira chamada e em segunda chamada, meia hora após a 
primeira, com qualquer número de associados, por maioria simples dos votos, onde será 

garantido o amplo direito de defesa. 

Afonso Hen ncelos Gomes 
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CAPÍTULO li 
Da Renúncia 

lh. 0 Diretivo/Diretoria ou do 
b do Conse · · 25 d • d qualquer mem ro á fo único do artigo esse 

Art. 40 - Em caso de renuncia e h'do nos tennos do par gra 
. l o será preenc t ' 

Conselho F1sca 
O 

carg . devendo ser protocolado na 
estatuto. •a se dará por escnto, 
ParáKrafo único - O pedido de renunc1 

Secretaria do IAUS. . 

. . /Di"retoria e Conselho Fiscal, 
· · d Conselho Diretivo • 1 · J d Art 41 _ Ocorrendo renuncia coletiva o 

1 
. uma comissão e e1tora e 

. bl . Geral que e egera d 
qualquer dos sócios poderá convocar Assem eia , J'zar novas eleições no prazo e 
03 (três) membros, e administrará a entidade, que ~e fara rea 1 !ementarão 

O 
mandato dos 

trinta dias. Os membros eleitos nestas condições comp 
renunciantes. 

TÍTULO-IX . 
DA REMUNERAÇÃO, REFORMA ESTATUTÁRIA E DA DISSOLUÇAO 

CAPÍTULO! 
Da Remuner,u;ão 

Art. 42 - Não perceberão seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou 
equivalente remuneração, vantagens ou benefícios direta ou indiretamente por qualquer forma 

ou título em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 

respectivos atos constitutivos, nos termos do artigo 29, da Lei 12101, de 27 de novembro de 

2009, exceto no caso de associações assistenciais, cujos dirigentes poderão ser remunerados, 

desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados com limites máximos aos 
valores praticados no mercado de trabalho, na região correspondente a sua área de atuação, 

devendo seu valor fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade. (Lei 9. 790/1999, art. 
4°, VI.). 

CAPÍTULO II 
Da Reforma Estatutária 

Art. 43 - O presente estatuto poderá ser refotmadono tocante à administração, no todo ou em 

parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, o que se dará por iniciativa do Conselho Diretivo/Diretoria, 

composta também de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não 
podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

CAPÍTULO III 
Da Dissolução 

Art. 44 - O IAUS poderá ser dissolvido, a qualquer tempo, uma vez constatada a 

impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus o~jelivos 

sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos 

financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, 

especialmente convocada para este fim, o que se dará por iniciativa do Conselho 

Diretivo/Diretoria, composta também de associados contribuintes em dia com suas obrigações 

sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes. 
J 

Afonso Henri · J/aséoncelos Gomes 

Advogado OAB/AL 3.056 
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TÍTULO-X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 - O exe , · . . 

1 
b d rcicio social tennmará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

el a ?ra as as demonstrações financeiras da entidade de conformidade com as disposições 
ega1s. ' 

Art. 46 • O Instituto Adote wn Sorriso além de seu Regimento Interno, que oportunamente 
será b t'd ' • ' · . s~ m~ 1 0 a Assembleia Geral, para analise e aprovação, adotará práticas de ge

5
rão 

admi~istrattvas necessárias e suficientes, para coibir a obtenção, de forma individual ou 
col~ti;~• de beneficios e vantagens pessoais em decorrência da participação nos processos 

dec1sonos. 

Art. 47 - Nos casos de omissão deste Estatuto o Conselho Diretivo/Diretoria será convocado 
extraordinariamente para deliberar sobre o assunto, "ad referendum" da Assembleia Geral. 

/ ·:; ,·- . í--, ·- ~· 
1 ,,. ' .._ IC' -~,,.' ' • e,·· \- ' ,,..,,~e _) •·· ci~ '· ·1 ()..,\.. '-. )-'.. '(,-., / • . ,._,. , ,, \(,V, ''\, • l ..i.~"--"--"' ., 

Paula Adriana Feitosa Barros 
Secretária - CPF: 008.173. 774-25. 

Sf:RVIÇO NO!ARIAL E REGISTIW- 2' DISTRITO 
: -~I!) Av. Cdr. Ltlo, 788, Poço -Mac•I~ F. 3327-ó259 

• R1co:1h•~• por SEM!!LI-IANCA 1(1) firml(1) dt 9AMOILSON 
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7--·~ . ' ;,;\; ~ }..~ 
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l!I • ·rttt~ ""h•;~iiii•ífõ'.l'f');ieiõ'/1 "M,; ':•~üi,etíti.to_,.... • 
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Afonso Henrique de Vasconce los Gomes 
Advogado OAB/AL 13.056 
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_ Alagoas 

Fundada em . e beiras - Macei 
sede Rua Luiz Francisco Cednn, 131, manga 

CEP- 57037-530 

TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo presente termo de compromisso a Instituição Adote um sorriso- IAUS, com sede na Rua Luiz 

francisco cedrin, nº 131, mangabeiras, cep 57037-530, nesta cidade de Maceió/AL, inscrita pelo 

CNPJ 39.888.419/0001-67, neste ato representada pelo seu presidente Samdilson Barros 

Vasconcellos, compromete-se, para fins do inciso IV do Art. 2° da Lei Municipal nº 4.294, de 7 de 

fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão reconhecimento do Título de Utilidade Pública, em 

publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a título de doação 

pelo poder público. 

28 DE ABRIL DE 2021 

INSlliUTO AOOTE UM SORRISO· \~US 
CNPJ 39.888.41910001-67 

Samdilson Barros Vasconce\los 
Presidente 

5~ l~clÍÍtb. 
SAMDILSON BARROS VASCONCELLOS 

PRESIDENTE 



•-

MINIST~RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À D(VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS 
CNPJ: 39.888.419/0001-67 

Ressalvado o d,ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabiliâ~de 'do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não-eenstam ·inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgªos. ~fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo ·no.âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Cqnjunta RFB/PGFN, nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:05:54 do dia 20/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17Í12/2021. · 
Código de controle da certidão: 5D70.0E3D.2583.75AB 
Qualquer rasura ou_ emenda invalidará este documento. 



. UIÇÃO APROVAÇÃO DO 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL !)E CONSTIT 'DO CONSELHO 
ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇAO E POSSE TE UM SORRISO, 
DIRETIVO/DIRETORIA E FISCAL DO INSTITUTO ADO · 
também designado pela sigla IAUS- EM 15/05/2016. 

ã · am-se os membros 
Aos 15 de maio de 2016, às J 4h30m, em segunda convocaç o reumr . 
fundadores que abaixo assinam, na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 131, Mang~b

0
e1
;~ 

CEP: 57037-530 - Maceió/AL, com o objetivo de APROVAR A CONSTITUIÇA 
UM INSTITUTO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, E ELEIÇÃO E POSSE 
DOS ADMINISTRADORES, nos termos nos artigos: 44 aos 61, da Lei_ 10.~06/0~ CC. 
confonne edital divulgado e fixado em locais de fácil acesso dos profiss10na1s da area e 
através de convite pessoalmente a um grupo de amigos que tem objetivos com~n~, a 
seguir: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Eu, Samdilson Barros Vasconcellos, brasileiro, 
natural de Maceió/AL, casado, técnico em prótese dentária - T.P.D, professor de prótese 
dentária, acadêmico de odontologia, CPF: 678.408.844-15, portador do RG: 1.157.128 
SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 48-A, Bairro: 
Mangabeiras, CEP: 57037-530, Maceió/AL, através desse, convoco nos termos da Lei, os 
Senhores interessados, para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária de Constituição 
de um Instituto que tem como objetivo a saúde orofacial e dentária, com atuação 
odontológica, a se realizar na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 131, Mangabeiras, CEP: 
57037-530 - Maceió/AL, a partir das 14h (quatorze horas), encerrando às 19h (dezenove 
horas), do dia 15 de maio de 2016, a fim de deliberarem sobre a matéria da seguinte ordem 
do dia: 1) Constituição do Instituto; 2) Aprovação do estatuto social; 3) Eleição e posse 
do Conselho Diretivo/Diretoria e Conselho Fiscal e outros Assuntos. Desde já 
agradecemos a participação de todos, Maceió/AL, 02 de maio de 2016", anexo a esta. 
Dando início aos trabalhos foi indicado para presidir a sessão o Senhor Samdilson Barros 
Vasconcellos, no uso de suas atribuições abriu os trabalhos expõe os pontos de pauta 
citados no edital e as vantagens de se organizar os documentos da instituição Junto aos 
órgãos competentes convidando a mim, Paula Adriana Feitosa Barros, para atuar como 
secretária desta Assembleia, registrando em ata própria tudo o que ocorrer. O presidente da 
Assembleia passou a deliberar o item l) da pauta - Constituição do Instituto; depois de 
discutido sobre vários pontos foi aprovado pelos presentes a constituição do instituto por 
unanimidade com a denominação a seguir: Instituto Adote Um Sorriso, também 
designado pela sigla IAUS, com sede na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 131, Mangabeiras, 
CEP: ~7037-530 - Maceió/AL, que tem por objetivo a saúde orofacial e dentária, com 
atuação odontológica, podendo abrir filiais em todo território nacional e internacional, 
além de promover, apoiar, incentivar e patrocinar ações nos campos da assistência social , 
saúde, educação, cultura, moradia a baixíssima renda, geração de emprego e renda através 
de microcrédito, pesquisa, recreação, desportos, ciência e tecnologia, meio ambiente, 
assistência comunitária e combate à fome e a miséria. A seguir o Presidente da Assembleia 
passou para o 2) item da pauta, a aprovação do estatuto social, em seguida solicitou para a 
secretária apresentar o plano de um estatuto previamente aprovado, depois de lido, 
analisado artigo por artigo, foi aprovado por todos os fündadores presentes, sendo 
consolidado de acordo com a Lei 10.406/02. Em ato contínuo passou-se a deliberar o item 
3) da pauta: Eleição e posse do Conselho Diretivo/Diretoria e Conselho Fiscal, nos 
termos da Lei. Em seguida os fundadores presentes deu início ao processo eletivo pleito 
2016/2020, visando compor os cargos, depois de alguns minutos em consenso foi inscrita 
uma única chapa com os candidatos inscritos, submetidos à votação direta, formando assim 
o Conselho Diretivo/Diretoria, bem como, o Conselho Fiscal com mandatos de 4 (quatro) 
anos, exceto o Presidente que terá mandato vitalício, nos termos dos artigos: 23 e 29, do 
estatuto social, com início em 15/05/2016 a 15/05/2020, compostos pelo CONSELHO 
DIRETIVO/DIRETORIA a seguir: Presidente, Samdilson Barros Vasconcellos, 

)ut7;, ~.__ __ 
tt . ·~· 
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ATA DE ASSEMB . . 
ESTATUTO soe~!~ GERAL ,!)E CONSTITUIÇÃO, ÁPROVAÇÃO DO 
DIRETIVO/DIRET ' ELEIÇAO E POSSE . DO CONSELHO 
também designad OIRI~ E FISCAL DO INSTITUTO ADOTE UM SORRISO, 

0 pe a sigla IAUS- EM 15/05/2016. · 

brasileiro natural d M . prótese dentári e ac~ió/AL, casado, técnico em prótese dentária-.. T.P.D, professor de 
1.157 

128 
SSP;, acadê_mico de odontologia, CPF: 678.408.844-15, portador do RG: 

Bai ·. M ' ~L, residente e domiciliado na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 48-A, 

F 
. rro. angabeiras, C_ EP: 57037-530 Maceió/AL· Vice-Presidente Gilney Cavalcanti 

e1tosa b ·1 · ' . ' ' · . 
1 

' rasi etro, natural de Maceió/AL, solteiro, acadêmico de odontologia, CPF: 
Ll?.3l2.024·66, portador do RG: 37336320 SSP/AL, resjdente e domiciliado na Alameda 

mza Suruagy, nº 12, Bairro: Jardim Petrópolis, CEP: 57062-560, Maceió/AL; Secretária 

Geral, Paula Adriana Feitosa Barros brasileira natural de Macei ó/ AL, casada, auxiliar 
adrn~n~s.tmtivo, CPF:008.173.774-25, ~ortadora do RG: 1.493.731 SSP/AL, residente e 
domic1hada na Rua General Mario Carvalho Lima, nº 38 casa, Bairro Barro Duro, CEP: 
57045-460, Maceió/AL, Tesoureira, Andrea da Silva Grangeiro, brasileira, natural de 
Maceió/AL, casada, auxiliar de contabilidade, CPF: 029.837.864-71, portadora do RG: 
2000001239443 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Maria Ramos de Lima, nº 45, 
condomínio Aldepark, ed. Bromélia, apto. 408, Torre B, Bairro: Antares, CEP: 57-048-
360, Maceió/AL. CONSELHO FISCAL: 1º Conselheiro, Walley Michaell Oliveira da 

Silva, brasileiro, natural de Maceió/ AL, solteiro, acadêmico de odontologia, RG: 
33642176 SSP/AL, CPF: 065.044.684-43, residente e domiciliado no Residencial Monte 
Verde, QD-C, nº 15, Ba1rro do Antares., CEP: 57048-030;· 2º Conselhejro, Aristeo Felipe 

Pereira Cavalcante Arruda Soares, brasileiro, natural de Maceió/AL, solteiro, 
acadêmico de odontologia, RG: 40382940 SEDS/AL, CPF: 119.582.874-82, residente e 
domiciliado na Rua Tapuraí, 35, Conjunto Residencial Bosque da Serraria, Q-D, nº 35 -
CEP: 57046-130; e 3° Conselheiro, Nathalia Guedes da silva, brasileira, solteira, natural 
de Maceió/AL, acadêmica de odontologia, CPF: 117.808.094-33, portadora do RG: 
3693851-3 SSP/ AL, residente e domiciliada na Rua Coronel Teotônio Pereira de Melo 
Luna, nº 95, Bairro: Centro, CEP: 57.995-000, Flexeiras/AL. Os eleitos não perceberão 
remuneração, vantagens ou benefícios direta ou indiretamente por qualquer forma ou título 
em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 
respectivos atos. Em ato contínuo, a Secretária passa a palavra para o Presidente, que falou 
da sua missão, em ajudar a todos os necessitados, carentes de assistências, saúde, que 
sofrem com a fome, com a miséria e a pobreza. No final o Presidente dedara fundado o 
Instituto Adote Um Sorriso, também designad<? pela sigla IAUS, empossa os membros 
do Conselho Diretivo/Diretoria e Fiscal. Esgotada a ordem. do dia, o Presidente franqueou 
a palavra aos presentes e como dela ninguém quis fazer uso, agradeceú a presença de todos 
e encerrou a Assembleia Geral, às 19 horas. E para constar eu, Paula Adriana Feitosa 
Barros - Secretária ad hoc lavrei a presente ata, que após· lida e aprovada, é por mim 
assinada, pelo Presidente Samdilson Barros V asconcellos e demais diretores para que se 
efetivem os necessários efeitos legais. 

Maceió/AL, 15 de maio de 2016. 

( _~dilson Ban-os Vasconcellos -Pr~~~~:nte da Assemb~eia 

__ ., .. ,( ~, . ;-.,J.. ' . ,, , .. , , \.-.. , ' ~::~) ( \ :, ,°ê.' ' " -.. , 

• , ,.(_ A-'--->'. .. f....t.-. . .fl.- ,( '- ,. - , , ( , • \ . ~.(.e\, _, -e,. ,;,_ __ .,: 1. 

Paula Adriana Feitosa Barros - Secretária ad hoc 
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coNSTITUIÇÃO, APRÓVAÇÃO 1)() 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE E POSSE DO CONSELHO 
ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO, 
DIRETIVO/DIRETORIA E FISCAL D15/05/2016, . ..·•. :~\ 
também designado pela sigla IAUS - EM ,.-- _. , 1 

1 
· 

" 1·< .· ,. 
;,..-, . 

CONSELHO DIRETIVO/DIRETORIA: , 

l
i f 

, . r 

'- ••. -::> L ( - ; --) --z i 1/ ") I ... ):'' ( ' , l,.( .{' . l{_ .- ,...-f"1 
Presid~~~e '~ ·s~;n~â;~~ B~i-ro~Va:~o~cellos : êPF :· 678 .408. ~44-). ~- -- . -·~ ...... . 1, \ 

Vice-Prcsident - Giiney Cavalcanti Fei~a - CPF: 117.312:t~4-6:~ 

xV~ ... ê~ ~"' 
Secretária Geral - Paula Adriana Feitosa Barros - CPF: 00~:_17~/::~'t~, l\ 

... :- ,; "" ' ,'.,. - ' ' , 

F: 029.837.864-71. 
/' ,--~->--

\ \/1/r1:'\, 
\ .. :·~~:,\, 

-~ ,; ~"'«~ 
i--~ ~\ CONSELHO FISCAL: 

.,. ··.,.,"'::: ( l ( .( ( i ( 'd l{ J &..t. i, L;' /., ( i (..A ~-•, 
. ·-t:~ZJ---< 1º-~onselh~iro - :alle

1

y Mich~~~l Oliveira da Silva - CPF: 065.044.684-43. 
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2 Conselheiro - Aristeo Felipe Pereira Cavalcante Arruda Soares CPF: 119.582.874-82. 

~'.~;:~>::..'f!. \~- ·/f;; •·i · · ·1 ' 1:, ·, ' i ç.- , 9 r,, .:v 1:,:,/4, 

30-·conselhciro - Nathalia Guedes da silva - CPF: 117.808.094-33. 
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ASSEMBLEIA G · ERAL EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO n.º 01/2016 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Eu S d'l • am l s011 Barros Vasc 11 b ·1 . . . d , . . dentár • • T once os, ras1 erro, natural de Mace1ó/ AL, casa o, tecmco em protese 
port dia d .P.D, professor de prótese dentária, acadêmico de odontologia, CPF: 678.408.844-15, 
A ; _or O RG: l.157.128 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 48-

, S airro: Mangabeiras, CEP: 57037-530, Maceió/AL, at:r:avés desse, convoco nos termos da Lei, 
os enh_ores interessados, para comparecer à Ass~mbleia·Geral Extraordinária de Constituição de 
um !nstituto que tem como objetivo a saúde orofacial e dentária, com· atuação odontológica, ª se 
real~zar na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 131, Mangabeiras, C~P: 57037-530 - Maceió/ AL, a 
partir das 14h (quatorze horas), encerrando às 19h (dezenove horas), do dia 15 de maio de 2016, a 

fim de deliberarem sobre a matéria da seguinte ordem do dia: 

1) Constituição do Instituto; 
2) Aprovação do estatuto social; 
3) Eleição e posse do Conselho Diretivo/Diretoria e Conselho Fiscal, nos termos da Lei; 

4) Outros Assuntos. 

OBS: Se não houver quórum em primeira convocação, instalar-se-á a Assembleia em segunda 

convocação, com qualquer número, às 14h30min, sendo deliberados os assuntos supracitados. (nos 

tennos dos artigos 44 e seguintes da Lei 10.406/02) 

<~~"-· . .;•: . Maceió/ AL, 02 de maio de 2016. 

'· •• ·)\: :~ -

1 

. • • Atenciosamente . ',:,, 

__ .,~ :>:'. í, \(\ • ,,. ,f f t',"J.(/,, \ J-k'<. , ('/L,(!) Vél (")(,(<, , ,( f.
1.lt,~ 

Samdilson Barros Vasconcellos 
Fundador 
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STRO DE TITULOS E 
AO OFICIAL DO 4º OFICIO DE NOTAS Iº REGI 

DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURIDICAS DE MACEIÓ/AL. 

O Instituto Adote Um Sorriso, também designado pela sigla IAUS, fundado de 

fato na Assembleia Geral de Constituição, realizada no dia 05 de janeiro de 2016, com 

sede na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 131 , Mangabeiras, CEP: 57037-530 - Maceió/AL. 

Vem através de seu Representante legal o Sr. Presidente: Samdilson Barros Vasconcellos, 

brasileiro, natmal de Maceió/ AL, casado, técnico em prótese dentária - T.P.D, professor de 

prótese dentária, acadêmico de odontologia, CPF: 678.408.844-15, portador do RG: 

1.157.128 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 48-A, 

Bairro: Mangabeiras, CEP: 57037-530, Maceió/AL, requerer os Registros: Ata de 

Assembleia Geral de Constituição, eleição e posse do Conselho Diretivo e Conselho Fiscal, 

e Estatuto Social, aprovados no dia 15 de maio de 2016, além a nova diretoria 2020/2024, 

na fonna da lei. 

, · 
l ; : - ., 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

/, • , '1 . , 

~. u,,_)//- Maceió/AL, )3de O }" de 2020 
. ''· <~:i'\-> --~----,• 

, ·# i /;•' (. ·2,. l. í . . > . - , , ,.,. i . _ _,,,,, ,. 1., C 1 f J ,( ' · , f -..,1,,,q'\:, , ..) l . ff · )<(-·, u ,( ,, i... ,·,/ ,c_ j 

Presidente: Samdilson Barros Vasconcellos 
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ATA DE ASSEMBLEIA 
. · ·" ÔIRETIVO/DIRETO GERAI, ORDINÁRIA -

- IAUS, REALIZADAREIA E CONSELHO FISCA~EDOELEIÇAO E POSSE DO CONSELHO 
M 15/05/2020. INSTITUTO ADOTE UM SORRISO 

Aos 15 de maio de 2020 , 
UM SORR , as 14h30m 
· ' ISO - IAUS 'tu d ' em segunda convocação na sede do INSTITUTO ADOTE 

530 - Maceió/ AL Reu'n~
1 ª 0 na Rua Luiz Francisco Cedrim nº 131 Mangabeiras, CEP: 57037-

. . iram-se A . . , ' . 
assinam, atendendo ao d' a1 em ssemble1a Geral Ordinária, os .interessados que abaixo 
brasileiro, natural de Mace. :t de convocação a seguir: "Eu, Samdilson Barros Vasconcellos, 
dentária, acadêmico de eio/AL, ~asado, _técnico em prótese dentária -T.P.D, professor de prótese 
residente e do . T d odontolo~ia, CPF: 678.408.844-15, portador do RG: 1.157.128 SSP/AL, 
530 M .

61 
miei 1ª 0 na Rua Lmz Francisco Cedrim, nº 48-A, Bairro: Mangabeiras, CEP: 57037-

0s S
, .,acei _AL, através desse, convoco nos tennos do artigo 19 e do artigo 33 do estatuto social, 
eiu1ores mteressad , · · · · a1· R L · F . . os, para comparecer a Assembleia Geral Ordmána, a se re 1zar na ua wz 

hrancisco Cedrim, nº 131, Mangabeiras, CEP: 57037-530 - Maceió/AL, a partir das 14h (quatorze 
oras), ~ncerrando às 19h (dezenove horas), do dia 15 de maio de 2020, a fim de deliberarem sobre 

a _matéria da seguinte ordem do dia: 1) Eleição e posse do Conselho Diretivo/Diretoria e Conselho 
Fiscal. 2) Outros Assuntos. 02 de maio de 2020". Aberta os trabalhos foi indicado para presidir os 
trabalhos da eleição o Sr. Samdilson Barros Vasconcellos e para secretária da mesa a Sra. Paula 
Adriana Fcitosa Barros, que a pedido do Presidente leu o edital de convocação, em seguida 
passou a palavra para o presidente que começou a tratar do item 2 da pauta - Assuntos Diversos, 
sendo apresentado um relatório de vários projetos iniciados, mas sem muito apoio por falta da 
Legalização do CNPJ do IAUS, e que a partir de seu registro, dará continuidade aos projetos 

iniciados, logo depois falou do exercício vindouro, da previsão orçamentária 2020/2021, aprovado 
por unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos da Assembleia Geral o Presidente passou para 
o item 1) da pauta, Eleição e posse do Conselho Diretivo/Diretoria e Conselho Fiscal. A seguir 
instalou-se a mesa apuradora dos votos da sessão eleitoral, pleito 2020/2024, conforme artigos: 23 e 
29 do estatuto, com início em 15 de maio de 2020 a 15 de maio de 2024, atendendo as 
determinações emanadas das Normas, bem como, do Edital de convocação da referida eleição 
acima citada. Assumindo os trabalhos da eleição e apuração de votos, o Presidente apresentou a 
recondução através de única chapa inscrita, na qual foi reeleita por aclamação, nos termos do 
parágrafo único do artigo 33 do estatuto social, com os componentes a seguir: CONSELHO 
DIRETIVO/DIRETORIA a seguir: Presidente, Samdilson Barros Vasconcellos, brasileiro, 

natural de Maceió/AL, casado, técnico em prótese dentária - T.P.D, professor de prótese dentária, 

acadêmíco de odontologia, CPF: 678.408.844-15, portador do RG: l.157.128 SSP/AL, residente e 
domiciliado na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 48-A, Bairro: Mangabeiras, CEP: 57037-530, 
Maceió/AL; Vice-Presidente, Gilncy Cavalcanti Feitosa, brasileiro, natural de Maceió/AL, 
solteiro, acadêmico de odontologia, CPF: 117.312.024-66, portador do RG: 37336320 SSP/AL, 
residente e domiciliado na Alameda Luíza Suruagy, nº 12, Bairro: Jardim Petrópolis, CEP: 57062-

560, Maceió/AL; Secretária Geral, Paula Adriana Feitosa Barros, brasileira, natural de Maceió1 

AL, casada, auxiliar administrativo, CPF:008.173.774-25, portadora do RG: 1.493.731 SSP/ AL, 
residente e domiciliada na Rua General Mario Carvalho Lima, nº 38 casa, Bairro Barro Duro, CEP: 
57045-460, Maceió/AL, Tesoureira, Andrea da Silva Grangeiro, ·brasileira, natural de 

Maceió/AL, casada, auxiliar de contabilidade, CPF: 029.837.864-71, portadora do RG: 

2000001239443 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Maria Ramos de Lima, nº 45, condomínio 
Aldepark, ed. Bromélía, apto. 408, Torre B, Bairro: Antares, CEP: 57-048-360, Maceió/AL. 

CONSELHO F[SCAL: 1° Conselheiro, Walley ~ichaell Oliveira da Silva, brasileiro, natural de 

Maceió/AL, solteiro, acadêmico de odontologia, RG: 33642176 SSP/AL, CPF: 065.044.684-43, 

residente e domiciliado no Residencial Monte Verde, QD-C, nº 15, Bairro do Antares, CEP: 57048-

030; 2º Conselheiro, Aristeo Felipe Pereira Cavalcante Arruda Soares, brasileiro, natural de 

Maceió/AL, solteiro, acadêmico de odontologia, RG: 40382940 SEDS/AL, CPF: 119.582.874-82, 

residente e domiciliado na Rua Tapuraf, 35, Conjunto Residencial Bosque da Serraria, Q-O, nº 35 -

1 



ÁRIA O 0l/2020 ASSEMBLEIA GERAL ORDIN n, 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

. 1 L d técnico em prótese Eu, Samdilson Barros Vasconcellos, brasileiro, natural de Mace1ó A , c~a o, . 
408 844

~ 
15 dentária - T.P.D, professor de prótese dentária, acadêmico de odontol?gia, CPf. 678· . · 

0 48
~ 

portador do RG: 1.157.128 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Lu1z Francisco Cedrtm, n . 
A, Bairro: Mangabeiras, CEP: 57037-530, Maceió/AL, através desse, convoco nos termos do artigo 
19 do estatuto social, os Senhores interessados, para comparecer à Assembleia Geral Ordin~a, a se 
realizar na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 131, Mangabeiras, CEP: 57037-530 - Mace16/AL, a 
partir das 14h (quatorze horas), encerrando às 19h (dezenove horas), do dia 15 de maio de 2020, a 
fim de deliberarem sobre a matéria da seguinte ordem do dia: 

l) Eleição e posse do Conselho Diretivo/Diretoria e Conselho Fiscal; 
2) Outros Assuntos. 

OBS: Se não houver quórum em primeira convocação, instalar-se-á a Assembleia em segunda 
convocação, ~om qualquer número, às l 4h30min, sendo deliberados os assuntos supracitados. (nos termos do artigo 19, do estatuto social) 

Maceió/ AL, 02 de maio de 2019. 

Atenciosamente 
,! -1 ,, ' ! . f / ,, ,' ) , / ti,! / , 

'h,.:/ / V Í t-~ , ' r \ i'.-,,,(. /',/' .)--) , / ;/ /\ -· ./, ,,, / 
1

. / '/1 J,;J---, 
• --- / . ,.J -'l.. r , ,. --t - '. ,... _, Samdilson Barros Vasconcellos · · ·· ,, " -

Fundador 
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;lfA DE ASSEMBLEIA GERAL ORD . 
".v-lRETlVO/DIRETORIA E CONSE INÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO 
- JAUS, REALIZADA EM 15/05/

2
0 LHO FISCAL DO INSTITUTO ADOTE UM SORRISO 
20. 

CEP: 57046-130· e 3º C lh . 
M 

. , onse e1ro N th li aceió/ AL, acadêmica de odo ' . ª 8 a Guedes da silva, brasileira, solteira, natural de 
SSP/ AL, residente e domicT d ntologia, CPF: li 7.808.094-33, portadora do RG: 3693851-3 
Centro, CEP: 57 .995-000 ~t ª. na Rua Coronel Teotônio Pereira de Melo Luna, nº 95, Bairro: 
deu posse aos diretores ' exei~/AL. A seguir o Presidente Samdilson Barros Vasconcellos, 

carinho que todos parf . e conselheiros eleitos, agradeceu a presença de todos e pediu com muito 
saúde de nossos ~cipassem com dedicação e amor, para que possamos melhorar a qualidade. da 

· associados ' · · 1 · d e continuado L d . '_so assim nosso trabalho assistencial será completo, gratuito, p aneJa 
0 

Contn
.b . · ogo epois discorreu sobre o papel da sociedade ·e como os diretores eleitos poderão 

u1r para o des l · d · 
t d 

. envo v1mento do IAUS sobretudo dos desafios existentes no paJs, na a mais 
en o a reg1str p · ' ' · · ar, 0 residente encerrou os trabalhos e eu Paula Adriana Feitosa Barros, mscnta 
no CPF 066,l 78.254-97, lavrei e digitei esta ata que.foi lida achada confónne e assinada por todos 
os 11:embros será levada para o cartório de Registro para que se efetivem os necessários efeitos 
legais. 

Macei ó/ AL, 15 de maio de 2020 

::".:" 1.· · ,; . / / 
... -"1,, ,,

11
-.c(;r\,, 1 :~a 1,, 1-6;,·:J L. ti: ic :ó 1/l .?/(;:;. 

Presidente - Samdilson Barros Vasconcellos 
Presidente da Assembleia 

/ ~ ' .} .-, 
e,,<:-'é?w+~I .__i:):;,V'\,,l.O'Y-C1.... ~LQ-,>G, é::)2-1_;\. 'L,(J-), 

Paula Adriana Feitosa Barros 
Secretária ad /ioc 

,.,, · CONSELHO DIRETIVO/DIRETORIA: 

\ ,/;,\) -·- i ,/ ,) . ·- . , ' I l '/y; .. , 
_ ) . •rc -x,d ·h (,, ... 1 / "::>r/('q Ór:, ( /i,c/"J , .,,(!:, 'v{',(:,;,{,{l~ . .,.; 

\ Presidente - Samdilson Barros Vasconcellos - CPF: 678.408.844-15. 

,,,:.<\ <~; o '·, ,'°!'~\ Jy;;pr~iden - Gilncy Cavalcant'. Feit:• - CPF~-11312.024:6~:, 

. :>:: ' Yetu Lo'- {z:ct A l CY\'"\,C/l, --< .. ..l \ ,í_j . D <-::)é~,=<,...>-1.)-l..,,':7~ 
·, • .. ,~Secretária Geral - Paula Adriana Feitosa Barros - CPF: 008.173.774-25. 
\ .(··-.,) \ 

J,. .. .. \ J 

./'' \ 

l;:\ esoureira -Andrea da Silva Grangeiro - CPF: 029.837.864-71. 
. \~it\\ 
-\:?'\ .. , CONSELHO FISCAL: 

>--~. , ,.,· :· · 1/. . :1, : .. / / / . / . / . · 
'\"·;. •,;,, \ \.....,l fi /jj,,., .. ,:.; . : \..-<!lt.M /.· ,f ,; l'./- i ./ &,,{ ·, . (_ ;_,., 

'<;, .. ~. 1º Conselheiro - Walley Michaell Oliveira dà Silva - CPF: 065.044.684-43. 
, 

·.," '-·~ 1 i ,·'"'. ;'! { ) ( 4 /' ,, 
·,. '··-. ;~/ rv ;'i ( 7c j... ;'{/, ' (}e" J, ~'10 C1Q\,? • s,.,;..G>,.;i,;J 
-~'.;'-;:- . _ 2° Conselheiro - Aristeo FelipeÍ>êreira Cavalcante Arruda Soares - CPF: 119.582.874-82 . 

. 3• ··c onselheiro - Nathalia Guedes da silva - CPF: 117.808.094-33. 

1
1 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04270049 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 247/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS.

D E S P A C H O

à vereadora Olivia Tenório, para emitir o parecer

Maceió/AL, 10 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de maio de 2023
às 16h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04270049 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 247/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Olivia Tenório.

Maceió/AL, 22 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de maio de
2023 às 15h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 04270049/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 04270049/2023.
PROJETO DE LEI N° 247/2023
INTERESSADO: VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE
OLIVEIRA
RELATOR: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 247/2023 QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
ADOTE UM SORRISO – IAUS. PELO
PROSSEGUIMENTO.
 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 247/2023 de iniciativa parlamentar da
Vereadora José Nilton Lima de Oliveira, objetiva declarar
utilidade pública do INSTITUTO ADOTE UM SORRISO –
IAUS, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o
nº 39.888.419/0001-67, com sede e foro na cidade de
Maceió/AL, na Rua Luiz Francisco Cedrim, nº 131, no bairro
Mangabeiras, CEP: 57.037-530.
Conforme a justificativa, o referido Instituto presta relevante
serviço à comunidade de Maceió, sempre atuando em
conformidade com as Legislações vigentes, tendo como
finalidade a promoção de ações sociais com efeito de
proporcionar o desenvolvimento integral da criança,
adolescente, jovens, adultos e idosos em situação de risco.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
II – ANÁLISE
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
247/2023, qualquer interferência na administração.
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública do INSTITUTO ADOTE UM
SORRISO – IAUS.
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
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Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será
encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, através de
Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o
demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a
título de doação pelo Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.

 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que o INSTITUTO ADOTE UM SORRISO –
IAUS é uma instituição que presta relevantes serviços à
sociedade.
 
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da Lei
Orgânica do Município e com a Lei nº 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei nº 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 247/2023 de
autoria da Vereadora José Nilton Lima de Oliveira e apto a
tramitar regularmente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, 11 de Maio de 2023.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A1E09E28
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04270049 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 247/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 25 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de maio de
2023 às 15h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







 

 

 

 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Processo Nº: 04270049 
Projeto de Lei nº 247/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador José Nilton Lima 
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM 
SORRISO - IAUS. 
 

DESPACHO 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 247/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador 

José Nilton Lima, que tem por finalidade declarar de utilidade pública o INSTITUTO ADOTE 

UM SORRISO - IAUS, CNPJ 39.888.419/0001-67, com sede e foro jurídico no Município de 

Maceió/AL, com base na Lei Municipal de nº 4.294/1994, que rege a concessão dos títulos 

de utilidade pública.  

A concessão dos Títulos de Utilidade Pública é regida pelas Leis Municipais nº 

4.294/94 e 5.324/02, as quais dispõem acerca dos requisitos para a concessão dos 

títulos, in verbis: 

 
Lei nº 4.294/94: 
Art. 2º O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos: 
I – que seja constituído no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade jurídica;  
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;  
IV – que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  

 

No entanto, ao analisar o mencionado Projeto de Lei, verificamos no Estatuto da 

entidade que é possível aos seus associados a percepção de uma remuneração, 

conforme art. 42 do referido documento (fl. 19 do processo), in verbis: 

Art. 42 - Não perceberão seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, 

benfeitores ou equivalente remuneração, vantagens ou benefícios direta ou 

indiretamente por qualquer forma ou título em razão das competências, 



funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos 

constitutivos, nos termos do artigo 29, da Lei 12101, de 27 de novembro de 

2009, exceto no caso de associações assistenciais, cujos dirigentes poderão 

ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, 

respeitados com limites máximos aos valores praticados no mercado de 

trabalho, na região correspondente a sua área de atuação, devendo seu 

valor fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade. (Lei 9. 

790/1999, art. 

4°, VI.) (grifo nosso). 

Desse modo, solicitamos ao gabinete do Vereador José Nilton Lima, que realize 

um esclarecimento acerca dessa possibilidade de remuneração existente no referido 

Estatuto, em busca de esclarecimentos quanto à adequação do disposto no Estatuto aos 

requisitos contidos na referida Lei Municipal.  Tal esclarecimento pode ser feito 

mediante algum documento comprobatório assinado pela referida instituição, a 

exemplo de uma declaração ou mediante alteração do Estatuto. 

Ademais, em atenção à Instrução Normativa n° 01/2023, a qual estabelece 

procedimentos para instrução de processos de projetos de Lei que dispõe sobre 

concessão de título de utilidade pública, mais precisamente em seu art. 1°, inciso VII, 

solicitamos um relatório das atividades executadas pela instituição nos últimos dois 

anos, com vistas a realizar as finalidades sociais previstas no estatuto, para atender ao 

requisito de efetivo funcionamento, exigência do inciso V, da Lei 4.294/94, com redação 

dada pela Lei 5. 237/2002. 

Portanto, devolvemos os presentes autos ao Gabinete do Vereador José Nilton 

Lima, para que providencie os esclarecimentos requeridos por esta Comissão.  

Maceió, 18 de julho de 2023. 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Processo Nº: 04270049 
Projeto de Lei nº 247/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador José Nilton Lima de Oliveira 
Ementa da Matéria:  DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM 
SORRISO - IAUS. 
 

DESPACHO 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 247/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador 

José Nilton de Oliveira, que tem por finalidade declarar de utilidade pública o INSTITUTO 

ADOTE UM SORRISO - IAUS, CNPJ 39.888.419/0001-67, com sede e foro jurídico no Município 

de Maceió/AL, com base na Lei Municipal de nº 4.294/1994, que rege a concessão dos 

títulos de utilidade pública.  

A concessão dos Títulos de Utilidade Pública é regida pelas Leis Municipais nº 

4.294/94 e 5.324/02, as quais dispõem acerca dos requisitos para a concessão dos 

títulos, in verbis: 

 
Lei nº 4.294/94: 
Art. 2º O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos: 
I – que seja constituído no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade jurídica;  
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;  
IV – que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  

 

No entanto, ao analisar o mencionado Projeto de Lei, verificamos no Estatuto da 

entidade que é possível aos seus associados a percepção de uma remuneração, 

conforme art. 42 do referido documento (fl. 19 do processo), in verbis: 

Art. 42 - Não perceberão seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, 

benfeitores ou equivalente remuneração, vantagens ou benefícios direta ou 

indiretamente por qualquer forma ou título em razão das competências, 



funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos 

constitutivos, nos termos do artigo 29, da Lei 12101, de 27 de novembro de 

2009, exceto no caso de associações assistenciais, cujos dirigentes poderão 

ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, 

respeitados com limites máximos aos valores praticados no mercado de 

trabalho, na região correspondente a sua área de atuação, devendo seu 

valor fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade. (Lei 9. 

790/1999, art.4°, VI.) (grifo nosso). 

 

Nesse passo, fora solicitado à instituição um esclarecimento acerca dessa 

possibilidade de remuneração existente no referido Estatuto, em busca de 

esclarecimentos quanto à adequação do disposto no Estatuto aos requisitos contidos na 

referida Lei Municipal, oportunidade na qual o parlamentar interessado juntou ao 

processo uma declaração (vide fls. 45 do processo) alegando que a única possibilidade 

de remuneração do diretor seria quando atuasse como prestador de serviço da 

instituição, mais precisamente exercendo o cargo de dentista, ou seja, um vínculo 

concomitante ao do cargo de diretor.  

No entanto, a possibilidade de remuneração que traz o art. 42 do referido 

estatuto, in casu, quanto ao de gestor executivo de projetos, trata-se de Lei Federal n° 

12.101/2009, que trata das certificações de OSC para se transformar em entidades 

beneficentes, ou seja, há possibilidade de remuneração do cargo de diretor que trabalha 

com projetos, administra e entrega resultado. 

Nessa senda, as leis que regem a concessão do título de utilidade pública nada 

falam sobre a permissão da possibilidade de remuneração em caso de vínculos 

concomitantes, como alegado na declaração, nem sobre a possibilidade de 

remuneração dada pela supramencionada Lei Federal, qual seja, a de gestor executivo 

de projetos. 

Diante disso, enquanto relator da presente propositura, venho solicitar parecer 

da Procuradoria da Câmara Municipal de Maceió acerca da adequação do estatuto desta 

Federação ao disposto na lei municipal de regência das utilidades públicas.  

Maceió, 11 de outubro de 2023. 



 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PROCURADORIA

Processo N° : 04270049 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 247/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS.

D E S P A C H O

Versam os autos acerca do Projeto de Lei nº 247/2023, que visa declarar de utilidade pública o Instituto Adote Um
Sorrido – IAUS, de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima.

 

O presente processo tramitou na Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, que em parecer publicado no
Diário  Oficial  do  Município  decidiu  pela  constitucionalidade  da  matéria  e,  na  oportunidade,  tramitou  o  referido
processo à Comissão de Serviços Públicos para análise material.

 

Em manifestação preliminar, a dita Comissão de Serviços Públicos remeteu os autos a esta Procuradoria para
parecer,  no  tocante,  em  síntese,  ao  art.  42  do  Estatuto  da  instituição  em  conflito  com  a  Lei  nº  4.294/94,
pertinente  à  remuneração  pela  diretoria.

 

Em resumo, é o relatório. Passo à análise.

 

A Lei nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, regulamenta em âmbito municipal a concessão de utilidade pública de
entidades da sociedade civil, de modo a estabelecer os requisitos necessários à efetivação do título.

 

 

“Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública

das Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado ã Câmara Municipal de Maceió, através de Pro
feto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:

I - que seja constituida no município de Maceió;

II - que tenha personalidade Jurídica;

III - que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;

IV - que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título
de doação pelo Poder Público.
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Dentre os requisitos estabelecidos no retromencionado dispositivo é assentado que os cargos de Diretoria da
entidade, que visa sua declaração de utilidade pública, não podem ser remunerados.

 

No caso em comento, a entidade que pretende a sua declaração de utilidade especifica no art. 42 do seu estatuto
que: seus diretores não perceberão remuneração, vantagens ou benefícios direta ou indiretamente por qualquer
forma ou título em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas, com exceção de
casos de associações assistenciais:

 

“Art.  42  -  Não  perceberão  seus  diretores,  conselheiros,  sócios,  instituidores,  benfeitores  ou  equivalente
remuneração,  vantagens ou benefícios direta ou indiretamente por  qualquer forma ou título em razão das
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, nos termos
do artigo 29, da Lei 12101, de 27 de novembro de 2009, exceto no caso de associações assistenciais, cujos
dirigentes poderão ser remunerados,  desde que atuem efetivamente na gestão executiva,  respeitados com
limites máximos aos valores praticados no mercado de trabalho, na região correspondente a sua área de atuação,
devendo seu valor fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade. (Lei 9. 790/1999, art.4°, VI.)”

 

 

Inobstante a ausência dos esforços necessários a fim de proporcionar clareza ao texto positivado, o entendimento
deste  Procurador  é  de  que  não  há  conflito  com  Lei  nº  4.294,  de  07  de  fevereiro  de  1994  desde  que  não  se
confunda a remuneração dos serviços prestados em razão do cargo de diretoria com os serviços prestados pela
pessoa física, em virtude da sua formação profissional e/ou experiência.

 

Diante  de  todo  exposto,  do  ponto  de  vista  de  constitucionalidade,  juridicidade,  depois  de  observada  as
recomendações contidas neste parecer, a Procuradoria Jurídica OPINA[1] pela viabilidade técnica do Projeto de Lei
em análise.

 

Ao PGCMM para apreciação superior.

 

 [1] “O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo.
Nada mais  é  do  que  a  opinião  emitida  pelo  operador  do  direito,  opinião  técnico-jurídica,  que  orientará  o
administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da
lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que
poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal -
Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.)

 

Maceió/AL, 28 de novembro de 2023.
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  LUCKAS  A.  C.
VASCONCELOS,  CPF  Nº  076.131.754-64  em  28  de
novembro de 2023 às 10h25.

LUCKAS A. C. VASCONCELOS
Sub Procurador Geral
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Estado de Alagoas
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PGCMM

Processo N° : 04270049 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 247/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS.

D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador OLIVEIRA LIMA que visa declarar de utilidade pública o
INSTITUTO ADOTE UM SORRISO – IAUS.

Foram juntados com o aludido PL documentos.

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  Final  manifestou-se  pelo  prosseguimento  do  PL,  afirmando  que
sobre o aspecto constitucional, legal e regimental não existiam óbices legais e peremptórios a sua tramitação.

Juntou-se  aos  autos  a  Instrução  Normativa  01/2023  da  Comissão  de  Serviços  Públicos  que  estabelece  os
procedimentos para instrução de processos deste jaez.

Em referida Comissão, o Relator Vereador CAL MOREIRA promoveu diligência, devolvendo os autos ao gabinete
do Vereador OLIVEIRA LIMA para que:

“Desse modo, solicitamos ao gabinete do Vereador José Nilton Lima, que realize um esclarecimento acerca dessa
possibilidade de remuneração existente no referido Estatuto, em busca de esclarecimentos quanto à adequação
do disposto no Estatuto aos requisitos contidos na referida Lei Municipal.  Tal esclarecimento pode ser feito
mediante algum documento comprobatório assinado pela referida instituição, a exemplo de uma declaração ou
mediante alteração do Estatuto.

Ademais, em atenção à Instrução Normativa n° 01/2023, a qual estabelece procedimentos para instrução de
processos de projetos de Lei que dispõe sobre concessão de título de utilidade pública, mais precisamente em seu
art. 1°, inciso VII, solicitamos um relatório das atividades executadas pela instituição nos últimos dois anos, com
vistas a realizar as finalidades sociais previstas no estatuto, para atender ao requisito de efetivo funcionamento,
exigência do inciso V, da Lei 4.294/94, com redação dada pela Lei 5.237/2002.

Portanto, devolvemos os presentes autos ao Gabinete do Vereador José Nilton Lima, para que providencie os
esclarecimentos requeridos por esta Comissão”.

Referida diligência foi atendida.

Voltando os autos, a Comissão de Serviços Públicos, em data de 11/10/2023, o Vereador CAL MOREIRA pediu que
esta Procuradoria se manifestasse, aduzindo:

“Trata-se de Projeto de Lei nº 247/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador José Nilton de Oliveira, que tem
por finalidade declarar  de utilidade pública o  INSTITUTO ADOTE UM SORRISO -  IAUS,  CNPJ  39.888.419/0001-67,
com sede e foro jurídico no Município de Maceió/AL, com base na Lei Municipal de nº 4.294/1994, que rege a
concessão dos títulos de utilidade pública.

A concessão dos Títulos de Utilidade Pública é regida pelas Leis Municipais nº 4.294/94 e 5.324/02, as quais
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dispõem acerca dos requisitos para a concessão dos títulos, in verbis:

Lei nº 4.294/94:

Art.  2º  O  pedido  de  declaração  de  Utilidade  Pública  das  Entidades  referidas  no  artigo  anterior,  que  será
encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:

I – que seja constituído no município de Maceió;

II – que tenha personalidade jurídica;

III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;

IV – que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título
de doação pelo Poder Público.

No entanto, ao analisar o mencionado Projeto de Lei, verificamos no Estatuto da entidade que é possível aos seus
associados  a  percepção de  uma remuneração,  conforme art.  42  do  referido  documento  (fl.  19  do  processo),  in
verbis:

Art.  42  -  Não  perceberão  seus  diretores,  conselheiros,  sócios,  instituidores,  benfeitores  ou  equivalente
remuneração,  vantagens ou benefícios direta ou indiretamente por  qualquer forma ou título em razão das
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, nos termos
do artigo 29, da Lei 12101, de 27 de novembro de 2009, exceto no caso de associações assistenciais, cujos
dirigentes poderão ser remunerados,  desde que atuem efetivamente na gestão executiva,  respeitados com
limites máximos aos valores praticados no mercado de trabalho, na região correspondente a sua área de atuação,
devendo  seu  valor  fixado  pelo  órgão  de  deliberação  superior  da  entidade.  (Lei  9.  790/1999,  art.4°,  VI.)  (grifo
nosso)

Nesse passo, fora solicitado à instituição um esclarecimento acerca dessa possibilidade de remuneração existente
no referido Estatuto, em busca de esclarecimentos quanto à adequação do disposto no Estatuto aos requisitos
contidos na referida Lei Municipal, oportunidade na qual o parlamentar interessado juntou ao processo uma
declaração (vide fls. 45 do processo) alegando que a única possibilidade de remuneração do diretor seria quando
atuasse como prestador de serviço da instituição, mais precisamente exercendo o cargo de dentista, ou seja, um
vínculo concomitante ao do cargo de diretor.

No entanto, a possibilidade de remuneração que traz o art. 42 do referido estatuto, in casu, quanto ao de gestor
executivo  de  projetos,  trata-se  de  Lei  Federal  n°  12.101/2009,  que  trata  das  certificações  de  OSC  para  se
transformar  em  entidades  beneficentes,  ou  seja,  há  possibilidade  de  remuneração  do  cargo  de  diretor  que
trabalha  com  projetos,  administra  e  entrega  resultado.

Nessa senda, as leis que regem a concessão do título de utilidade pública nada falam sobre a permissão da
possibilidade de remuneração em caso de vínculos concomitantes, como alegado na declaração, nem sobre a
possibilidade de remuneração dada pela supramencionada Lei  Federal,  qual seja,  a de gestor executivo de
projetos.

Diante disso,  enquanto relator da presente propositura,  venho solicitar  parecer da Procuradoria da Câmara
Municipal de Maceió acerca da adequação do estatuto desta Federação ao disposto na lei municipal de regência
das utilidades públicas”.

O Sub Procurador deste Legislativo – Dr. LUCKAS A. C. VASCONCELOS em data de 28/11/2023 emitiu no sentido
de que não existiam situações a serem discutidas, sendo, pois, o PL constitucional e legal, vejamos o que consta
da conclusão:

“Inobstante  a  ausência  dos  esforços  necessários  a  fim  de  proporcionar  clareza  ao  texto  positivado,  o
entendimento deste Procurador é de que não há conflito com Lei nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994 desde que
não se confunda a remuneração dos serviços prestados em razão do cargo de diretoria com os serviços prestados
pela pessoa física, em virtude da sua formação profissional e/ou experiência.
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Diante  de  todo  exposto,  do  ponto  de  vista  de  constitucionalidade,  juridicidade,  depois  de  observada  as
recomendações contidas neste parecer, a Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade técnica do Projeto de Lei
em análise”.

É, no que interessa, o parecer.

Vige, entre nós, o princípio da estrita legalidade (art. 5º, II c/c art. 37, todos da Constituição Federal).

Portanto, o interprete, tem que manifestar-se nos estritos termos da lei.

No caso em análise, toda a discussão pode ser dirimida pelo que consta do inc. III do art. 2º da Lei Municipal
4.294/94:

Lei nº 4.294/94:

Art.  2º  O  pedido  de  declaração  de  Utilidade  Pública  das  Entidades  referidas  no  artigo  anterior,  que  será
encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:

I – que seja constituído no município de Maceió;

II – que tenha personalidade jurídica;

III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;

IV – que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título
de doação pelo Poder Público.

Portanto, a única vedação é existente que os cargos de Diretoria não sejam remunerados.

Eventuais cargos outros podem, e inquestionavelmente, serem remunerados.

Isto, inclusive, é resultante do constante da Constituição Federal que privilegia e protege a atividade profissional,
garantindo, pois, a digna remuneração.

Vejamos:

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei
estabelecer;

Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição.

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição
social:

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

Tudo isto é corolário, ainda, do princípio da livre iniciativa, que consta, e de igual modo, da Constituição Federal:

Art.  170  -  A  ordem  econômica,  fundada  na  valorização  do  trabalho  humano  e  na  livre  iniciativa,  tem  por  fim
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

VIII - busca do pleno emprego;

A única situação a ser analisada é a ressalva constante do art. 42 do Estatuto Social da entidade INSTITUTO
ADOTE UM SORRISO – IAUS:

Art.  42  -  Não  perceberão  seus  diretores,  conselheiros,  sócios,  instituidores,  benfeitores  ou  equivalente
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remuneração,  vantagens ou benefícios direta ou indiretamente por  qualquer forma ou título em razão das
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, nos termos
do artigo 29, da Lei 12101, de 27 de novembro de 2009, exceto no caso de associações assistenciais, cujos
dirigentes poderão ser remunerados,  desde que atuem efetivamente na gestão executiva,  respeitados com
limites máximos aos valores praticados no mercado de trabalho, na região correspondente a sua área de atuação,
devendo seu valor fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade. (Lei 9.790/1999, art.4°, VI.)

Referida possibilidade se encontra, pois, disposta no inc. VI do art. 4º da Lei Federal 9.790/99, o qual se aplica
nacionalmente, inclusive no âmbito do Município de Nacional, compatibilizando-se e harmonizando-se, pois, com
o disposto no inc. III do art. 2º da Lei Municipal 4.294/94.

Vejamos:

Art.  4o -  Atendido o disposto no art.  3o,  exige-se ainda,  para qualificarem-se como Organizações da Sociedade
Civil  de Interesse Público,  que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas
expressamente disponham sobre:

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão
executiva  e  para  aqueles  que  a  ela  prestam  serviços  específicos,  respeitados,  em  ambos  os  casos,  os  valores
praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação;

Registre-se, ainda, que a Lei Federal 12.101/2009, inclusive o inc. I do seu art. 29 foram revogados pela Lei
12.868/2013 e, posteriormente, pela Lei 13.151/2015.

Vejamos o que consta do seu art. 4º:

Art. 4º - A alínea a do § 2º do art. 12 da  Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte
redação:

 Art. 12.........................................................................

 § 2º ..............................................................................

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto no caso de associações
assistenciais  ou  fundações,  sem  fins  lucrativos,  cujos  dirigentes  poderão  ser  remunerados,  desde  que  atuem
efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na
região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da
entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações;

Portanto, entendemos ser legal e constitucional a previsão constante do art. 42 do Estatuto Social da entidade
INSTITUTO ADOTE UM SORRISO – IAUS.

Eventual descumprimento do constante das referidas disposições, pagando-se, pois, remuneração a pessoas em
situações outras deverão ser objeto de apontamento em eventuais e futuras prestações de contas, isso no caso
de recebimento de verbas públicas, resultantes de repasses, convênios, emendas, etc.

Opinamos, assim, referendado o lúcido e pertinente parecer do Sub Procurador deste Legislativo – Dr. LUCKAS A.
C. VASCONCELOS, com as presente achegas, pela legalidade e constitucional do aludido PL, entendendo, pois,
que foram atendidas pela entidade INSTITUTO ADOTE UM SORRISO – IAUS todas as formalidades legais, podendo,
deste modo, ser dado continuidade ao aludido Projeto de Lei.

Maceió/AL, 06 de dezembro de 2023.
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RELATÓRIO 
 
 

Projeto de Lei nº 247/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador José Nilton, 
que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS” e tem 
por finalidade declarar de utilidade pública o INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS, 
CNPJ 39.888.419/0001-67, com sede e foro jurídico no Município de Maceió/AL. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura 

legislativa possui parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, bem como da 
Procuradoria desta Casa, através de diligências. 

  
 

VOTO DO RELATOR 
 
 

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 247/2023, que 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE UM SORRISO - IAUS”. 
 

 
 
 
                                                       CONCLUSÃO 
 
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de utilidade pública 

um instituto cujo objetivo é de relevante interesse público, pois prima por exercer um 
trabalho consubstanciado na promoção de ações sociais com efeito de proporcionar o 
desenvolvimento integral da criança, adolescente, jovens, adultos e idosos em situação 
de risco, através de atendimentos odontológicos gratuitos para a população em situação 
de vulnerabilidade no Município de Maceió. 

 



 

Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à Instrução 
Normativa n° 01/2023, a qual estabelece procedimentos para instrução de processos de 
projetos de Lei que dispõe sobre concessão de título de utilidade pública.  
 

Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem preenchidos os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL 
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a 
Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
 

  
É o parecer. 
 
 
 
Maceió, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
_________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 
 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
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RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
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preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 247/2023, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ADOTE
UM SORRISO - IAUS”.
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante interesse
público, pois prima por exercer um trabalho consubstanciado na
promoção de ações sociais com efeito de proporcionar o
desenvolvimento integral da criança, adolescente, jovens, adultos e
idosos em situação de risco, através de atendimentos odontológicos
gratuitos para a população em situação de vulnerabilidade no
Município de Maceió.
 
Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à
Instrução Normativa n° 01/2023, a qual estabelece procedimentos para
instrução de processos de projetos de Lei que dispõe sobre concessão
de título de utilidade pública.
 
Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos
que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de
Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de
Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
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Maceió/AL, 12 de dezembro de 2023.
 
Relator:
Vereador
CAL MOREIRA
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Luciano Marinho
Vereador Kelmman Vieira



15/12/2023, 09:33 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/F1498E72/03AFcWeA50PCnOF2xkEfqVKIKQbcdDoK98r7s1cKtnDzU2jeKikFZt8zZN_BFQJB… 2/2

 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F1498E72

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/12/2023. Edição 6826
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº DE 2023 
 
 
 

INSTITUI A CESSÃO GRATUITA 
DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE 
MACEIÓ PARA O 
FUNCIONAMENTO DE CURSOS 
PRÉ-UNIVERSITÁRIOS 
POPULARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Maceió, no uso de suas atribuições legais, decreta: 

 

 

Art. 1º Fica autorizada a possibilidade de entidades sem fins lucrativos que 

ofereçam cursos pré-universitários populares gratuitos, mas não possuam 

instalações próprias para ministrar as aulas, obterem a cessão gratuita de 

espaços físicos nas unidades da rede pública municipal de Maceió para o 

funcionamento regular desses cursos. 

 

§1º: Para efeitos desta legislação, entende-se por curso pré-universitário 

popular aquele destinado à preparação para ingresso na universidade, 

com caráter social, comunitário e gratuito, promovido por movimentos 

sociais, coletivos ou outras organizações da sociedade civil. 

§2º: Esta lei também se aplica a entidades que atendam aos demais 

requisitos estabelecidos nela e ofereçam cursos, oficinas ou treinamentos 

preparatórios para admissão em cursos técnicos, concursos públicos, 
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programas de pós-graduação, bem como cursos de formação continuada 

para professores, cursos de línguas estrangeiras e aulas de reforço escolar. 

 

Art. 2º  A utilização dos espaços institucionais para os fins previstos nesta 

lei dependerá da comprovação da regularidade de funcionamento das 

entidades sem fins lucrativos na oferta de cursos pré-universitários 

gratuitos direcionados aos grupos que pretendem atender. 

 

§1º: Os cursos mencionados no caput devem, preferencialmente, beneficiar 

alunos concluintes ou egressos do ensino médio regular, supletivo ou 

técnico da rede pública de ensino. 

§2º. A autorização para a realização de cursos pré-universitários populares 

nas unidades da rede municipal de ensino não pode prejudicar o 

funcionamento regular das escolas. 

§3º. Se o pedido de cessão for negado, a direção da unidade escolar deve 

fornecer uma justificativa escrita, conforme previsto nesta lei, explicando 

os motivos que fundamentam a negativa. 

Art. 3° As cessões autorizadas por esta lei devem seguir as seguintes 

diretrizes: 

I - Garantir transparência e autonomia escolar na tomada de decisões; 

II - Ocupar os espaços ociosos das unidades escolares; 

III - Promover a cooperação entre a comunidade escolar e as entidades 

cessionárias; 

IV - Incentivar as cessões de acordo com as diretrizes estabelecidas. 
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RODOLFO BARROS 

 

–

Art. 4° - O Município pode adotar medidas para estimular as cessões 

previstas nesta lei, por meio de ações como: 

I - Divulgar os cursos oferecidos; 

II - Oferecer suporte contábil e jurídico às entidades que obtiverem a 

cessão de espaços; 

III - Incentivar os docentes da rede pública que prestarem serviço nesses 

cursos. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.      

               

   

 

 

 

    VEREADOR - PSB 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa atender a uma necessidade premente na 

sociedade do Município de Maceió, que é a promoção da igualdade de acesso à 

educação superior. A criação de cursos pré-universitários populares, de caráter 

social, comunitário e gratuito, por movimentos sociais, coletivos e outras 

entidades da sociedade civil, tem se mostrado uma iniciativa fundamental para 

ampliar as oportunidades de ingresso na universidade para estudantes que 

enfrentam barreiras socioeconômicas e educacionais. 

Uma das principais justificativas para este projeto é a promoção da 

equidade educacional. O acesso à educação superior é um direito fundamental, e 

garantir que todos os cidadãos tenham igualdade de oportunidades para 

ingressar na universidade é essencial para construir uma sociedade mais justa e 

igualitária. Além disso, a oferta de cursos pré-universitários populares, voltados 

principalmente para alunos da rede pública de ensino, contribui para reduzir as 

desigualdades sociais, permitindo que estudantes de diferentes origens 

socioeconômicas tenham acesso a uma educação de qualidade. 

Outra razão para este projeto é o aproveitamento de recursos ociosos. A 

utilização de espaços ociosos nas unidades da rede pública de ensino para a 

realização desses cursos otimiza o uso dos recursos públicos, maximizando o 

benefício para a comunidade. Isso significa que o projeto não apenas promove a 

educação, mas também faz isso de maneira eficiente, aproveitando os recursos já 

disponíveis. 

Além disso, esta iniciativa estimula o engajamento cívico. A possibilidade 

de movimentos sociais, coletivos e organizações da sociedade civil oferecerem 

cursos preparatórios demonstra o apoio do Município à participação ativa da 
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sociedade na promoção da educação, incentivando o engajamento cívico e 

fortalecendo a conexão entre a comunidade e as instituições educacionais. 

Outro benefício é a formação de recursos humanos qualificados. Os cursos 

pré-universitários também podem preparar os estudantes para ingressarem em 

cursos técnicos, concursos públicos, programas de pós-graduação e cursos de 

formação continuada para docentes, contribuindo assim para a formação de 

recursos humanos qualificados em diversas áreas. 

A lei prevê diretrizes que garantem a transparência na gestão dos espaços 

cedidos e a autonomia das escolas na tomada de decisões, assegurando que a 

cessão não prejudique o funcionamento regular das unidades escolares. Além 

disso, a cooperação entre a comunidade escolar e as entidades cessionárias 

promove um ambiente de aprendizado colaborativo e enriquecedor para os 

alunos. 

Por fim, a possibilidade de criar ações de apoio, como divulgação dos 

cursos, suporte contábil e jurídico, e incentivos aos docentes, demonstra o 

comprometimento do Município em garantir o sucesso dessas iniciativas, 

tornando-as mais eficazes e atraentes para os alunos em busca de oportunidades 

educacionais. 

Portanto, esta justificativa destaca a importância deste projeto de lei para 

promover a equidade educacional, reduzir desigualdades sociais, otimizar o uso 

de recursos públicos, estimular o engajamento cívico, formar recursos humanos 

qualificados e garantir a transparência e a colaboração na oferta de cursos pré-

universitários populares no Município de Maceió, visando construir um futuro 

mais igualitário e educacionalmente inclusivo para todos os cidadãos. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10040033 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 543/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE
PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO DE  MACEIÓ  PARA O  FUNCIONAMENTO DE  CURSOS PRÉ-
UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 05 de outubro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 05 de
outubro de 2023 às 12h14.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10040033 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 543/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE
PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO DE  MACEIÓ  PARA O  FUNCIONAMENTO DE  CURSOS PRÉ-
UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

à vereadora Olivia Tenório, para emitir o parecer

Maceió/AL, 11 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de outubro de
2023 às 16h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10040033 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 543/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE
PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO DE  MACEIÓ  PARA O  FUNCIONAMENTO DE  CURSOS PRÉ-
UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Olivia Tenório.

Maceió/AL, 01 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de novembro de
2023 às 16h36.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 10040033/2023

PARECER
PROCESSO Nº 10040033/2023
PROJETO DE LEI N° 543/2023
INTERESSADO: VEREADOR RODOLFO BARROS
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº 543/2023 em análise, de autoria do
vereador Rodolfo Barros, que visa autorizar a possibilidade de
entidades sem fins lucrativos que ofereçam cursos pré-
universitários populares gratuitos, mas não possuam
instalações próprias para ministrar as aulas, obterem a cessão
gratuita de espaços físicos nas unidades da Rede Pública
municipal de Maceió para o funcionamento regular desses
cursos.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Tem o presente Projeto de Lei o intuito de autorizar a
possibilidade de entidades sem fins lucrativos que ofereçam
cursos pré-universitários populares gratuitos, mas não possuam
instalações próprias para ministrar as aulas, obterem a cessão
gratuita de espaços físicos nas unidades da Rede Pública
municipal de Maceió para o funcionamento regular desses
cursos.
 
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja a previsão encontra-
se no art. 30, I e II da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do município de Maceió prevê
que compete ao município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já firmou
jurisprudência, através do tema 917, no sentido de que
vereadores podem propor leis que criem despesas para o
município, senão vejamos:
“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a
administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, §1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição
Federal)”.
 
A priori, através de Parecer proferido pelo Procurador Geral
desta casa Legislativa, Marcelo Henrique Brabo Magalhães,
por meio de um Despacho, elencou várias doutrinas,
jurisprudências e afins para esclarecer a ilegitimidade do tema
no que diz respeito a “Projetos Autorizativos”, que, segundo o
qual “O projeto autorizativo, infelizmente, nada acrescenta ao
ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório
para aquele a quem é dirigido.”



08/11/2023, 12:41 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/9B146845/03AFcWeA4pS268jCSJFPnCXk5zGNL4KFdCjDSL-WA0wHwy-Wzvwnsw6Wp8UJ… 2/2

Deste modo, o entendimento proporcionado pelo Ilustríssimo
Procurador Geral, opina pela inconstitucionalidade,
considerando o Projeto de Lei possui: “vício formal de
iniciativa, invadindo campos em que compete privativamente
ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; por
usurparem a competência material do Poder Executivo,
disposta na Constituição, nada importando se a finalidade é
apenas autorizar; por ferirem o princípio constitucional da
separação de poderes, tradicional e atual na ordenação
constitucional brasileira.” Todavia, analisando o arcabouço do
Projeto em exame, permito-me divergir do ilustre Procurador
Geral, haja vista que, apesar de autorizativo, o Projeto de Lei
em exame busca tão somente a possibilidade de entidades sem
fins lucrativos que ofereçam cursos pré-universitários
populares gratuitos, mas não possuam instalações próprias para
ministrar as aulas, obterem a cessão gratuita de espaços físicos
nas unidades da rede pública municipal de Maceió para o
funcionamento regular desses cursos.
 
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo está LEGÍTIMO E
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei n. 543/2023, do
vereador Rodolfo Barros.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 16 de setembro de 2023.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:9B146845

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 08/11/2023. Edição 6802
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10040033 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 543/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE
PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO DE  MACEIÓ  PARA O  FUNCIONAMENTO DE  CURSOS PRÉ-
UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 08 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de novembro de
2023 às 12h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 10040033/2023 

PROJETO DE LEI Nº 543/2023 

AUTORIA: VEREADOR RODOLFO BARROS 

EMENTA: INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ PARA O FUNCIONAMENTO DE 
CURSOS PRÉ-UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Rodolfo Barros, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 10040033/2023 que “INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS 

FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ PARA 

O FUNCIONAMENTO DE CURSOS PRÉ-UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade objetivando atender a uma necessidade premente na 

sociedade do Município de Maceió, que é a promoção da igualdade de acesso à educação superior. A criação 

de cursos pré-universitários populares, de caráter social, comunitário e gratuito, por movimentos sociais, 

coletivos e outras entidades da sociedade civil, tem se mostrado uma iniciativa fundamental para ampliar 

as oportunidades de ingresso na universidade para estudantes que enfrentam barreiras socioeconômicas e 

educacionais. Uma das principais justificativas para este projeto é a promoção da equidade educacional. O 

acesso à educação superior é um direito fundamental, e garantir que todos os cidadãos tenham igualdade 
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de oportunidades para ingressar na universidade é essencial para construir uma sociedade mais justa e 

igualitária. 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 

do Projeto de Lei com protocolo nº 10040033/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR 

 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 10040033/2023 

PROJETO DE LEI Nº 543/2023 

AUTORIA: VEREADOR RODOLFO BARROS 

EMENTA: INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ PARA O FUNCIONAMENTO DE 
CURSOS PRÉ-UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Rodolfo Barros, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 10040033/2023 que “INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS 

FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ PARA 

O FUNCIONAMENTO DE CURSOS PRÉ-UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade objetivando atender a uma necessidade premente na 

sociedade do Município de Maceió, que é a promoção da igualdade de acesso à educação superior. A criação 

de cursos pré-universitários populares, de caráter social, comunitário e gratuito, por movimentos sociais, 

coletivos e outras entidades da sociedade civil, tem se mostrado uma iniciativa fundamental para ampliar 

as oportunidades de ingresso na universidade para estudantes que enfrentam barreiras socioeconômicas e 

educacionais. Uma das principais justificativas para este projeto é a promoção da equidade educacional. O 

acesso à educação superior é um direito fundamental, e garantir que todos os cidadãos tenham igualdade 
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de oportunidades para ingressar na universidade é essencial para construir uma sociedade mais justa e 

igualitária. 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 

do Projeto de Lei com protocolo nº 10040033/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR                                        VOTOS CONTRA                                ABSTENÇÃO 
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BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
CAL MOREIRA 
OLIVIA TENORIO 
JOAO CATUNDA 
EDUARDO CANUTO 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:447F9006 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10040033/2023. 
 
PARECER Nº ___/2023 
PROCESSO Nº 10040033/2023. 
PROJETO DE LEI Nº 543/2023 
AUTORIA: VEREADOR RODOLFO BARROS 
EMENTA: INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS ESPAÇOS 
FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DE ENSINO DE MACEIÓ PARA O FUNCIONAMENTO DE 
CURSOS PRÉ-UNIVERSITÁRIOS POPULARES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Rodolfo 
Barros, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
10040033/2023 que ―INSTITUI A CESSÃO GRATUITA DOS 
ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ PARA O 
FUNCIONAMENTO DE CURSOS PRÉ-UNIVERSITÁRIOS 
POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito. 
  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade objetivando atender a uma necessidade premente na 
sociedade do Município de Maceió, que é a promoção da igualdade de 
acesso à educação superior. A criação de cursos pré-universitários 
populares, de caráter social, comunitário e gratuito, por movimentos 
sociais, coletivos e outras entidades da sociedade civil, tem se 
mostrado uma iniciativa fundamental para ampliar as oportunidades 
de ingresso na universidade para estudantes que enfrentam barreiras 
socioeconômicas e educacionais. Uma das principais justificativas 
para este projeto é a promoção da equidade educacional. O acesso à 
educação superior é um direito fundamental, e garantir que todos os 
cidadãos tenham igualdade de oportunidades para ingressar na 
universidade é essencial para construir uma sociedade mais justa e 
igualitária. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei com protocolo nº 10040033/2023, devendo ser 
aprovado por essa Comissão. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS A FAVOR 
JOAO CATUNDA 
OLIVIA TENORIO 
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7D90D523 
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PARECER Nº ___/2023 
PROCESSO Nº 10050009/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 142/2023 
AUTORA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 10050009/ 2023 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Mestre de Capoeira Pedro Índio Axé Sr. José 
Marcolino Barros da Silva (Mestre Urubu).  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
José Marcolino Barros da Silva, conhecido como Mestre Urubu, 
nasceu no dia 03 de agosto de 1950. Começou na capoeira quando 
tinha 13 anos no quintal de casa. Em 1980, se associou à primeira 
associação de capoeira do estado de Alagoas e começou a expandir a 
capoeira em todo o estado. Lutou para implantar a capoeira nas 
escolas e teve sucesso em mais de 90 escolas, além disso, participou 
da aprovação da Lei obrigando o ensino da capoeira em todas escolas 
do município de Arapiraca. Em Maceió, Mestre Urubu ensinou 
capoeira em diversas escolas do município, valorizando a capoeira e 
proporcionando oportunidades de educação e inclusão social. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme dispositivo 312., I, do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, visto que esta Comenda tem o objetivo de 
reconhecer e valorizar a prática da Capoeira e dos capoeirista de 
Maceió que reconhecida e efetivamente lutam pela preservação da 
história cultural de Alagoas. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR   
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023 

 

CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR 
ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. 
ABDIZIA MARIA ALVES BARROS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art.1º Concede a Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa (Decreto Legislativo n° 

697/2018) à Sra. Abdizia Maria Alves Barros como forma de reconhecimento de 

professores e professoras, pesquisadores e aos demais trabalhadores da educação que 

se destaquem na defesa do ensino público em Maceió e Alagoas, a melhoria de sua 

qualidade, a liberdade de ensinar ou a ampliação das matriculas em todos os níveis. 

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 05 de Outubro 
de 2023. 

 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023 

 

 
CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR 
ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. 
ABDIZIA MARIA ALVES BARROS. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com o Decreto Legislativo n° 697 de 12/12/2018, foi instituída por esta 

casa a Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa, destinada ao reconhecimento de 

professores e professoras, pesquisadores e aos demais trabalhadores da educação que 

se destaquem na defesa do ensino público em Maceió e Alagoas, a melhoria de sua 

qualidade, a liberdade de ensinar ou a ampliação das matriculas em todos os níveis. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Professor Élcio de 

Gusmão Verçosa a Sra. Abdizia Maria Alves Barros.   

Abdizia nasceu no dia 19 de março de 1957, na cidade de União dos Palmares, 

Alagoas. Aprendeu a enfrentar a vida e suas adversidade com muita determinação.  

Desde pequena sempre sonhou em ser professora, aos 14 anos de idade se 

deparou com uma garagem com algumas pessoas, adultas, sentadas esperando uma 

professora que não aparecia há uma semana para dar aulas, eram alunos do Mobral, 

Movimento Brasileiro de Alfabetização. Na ocasião, Abdizia perguntou se aquela turma 

gostaria que ela fosse a professora, prontamente a proposta foi aceita, e a partir desse 

momento, começou a ensinar para a turma. Aos 14 anos seu espírito de professora já 

aflorava alto. 

Logo em seguida foi trabalhar na educação Infantil como ajudante de sala da 

professora Aparecida Amaral, ao mesmo tempo em que ajudava com as atividades 

pedagógicas, também fazia toda a limpeza do prédio antes e depois das aulas. 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

Em 1975 Abdizia se torna professora habilitada formada no curso de magistério 

pelo Colégio Cenecista Santa Maria Madalena, referência na formação de professores 

da Região da Mata Alagoana. Iniciou a experiência profissional na Rede Estadual de 

Ensino, como professora estagiária no Grupo Escolar Dr. Jorge de Lima, em que passou 

a ser professora efetiva. 

Com a devida habilitação, submeteu-se ao concurso público estadual e 

municipal, sendo aprovada nas duas redes de ensino e assim engajou no quadro efetivo 

do magistério.  

Em 1984 concluiu o curso de Pedagogia pelo Centro de Estudo Superiores de 

Maceió – CESMAC com habilitação em Supervisão Escolar e Orientação Educacional.  

No período entre 1980 e 1990 Abdizia lutou por uma educação pública e de 

qualidade que atendesse os filhos da classe trabalhadora. Neste momento começou a 

se engajar nas lutas para a criação do sindicato dos trabalhadores de Alagoas.  

Em um período de perseguição política, Abdizia lutou e acreditou em uma 

educação de qualidade para Alagoas. Assumiu a direção do Colégio Carlos Gomes de 

Barros, onde vivenciou a implantação de uma gestão democrática, fato fundamental 

para uma educação de qualidade para os filhos das classes trabalhadoras.   

Em 1994 assumiu a gestão de Secretaria Municipal de Educação do Município de 

União dos Palmares, um dos maiores desafios de sua carreira profissional.  

 Em 1996 foi convidada para assumir a Diretoria Geral de Ensino da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Maceió, teve a satisfação de viver o período de 

discussão e consolidação da gestão democrática nas escolas da rede municipal de ensino 

de Maceió, período de muita aprendizagem e engajamento na luta por uma gestão 

democrática institucionalizada.  

De 1998 até o presente momento Abdizia é professora da Universidade Federal 

de Alagoas – UFAL. Na área do ensino, atua no setor de estudo que envolve as disciplinas 

Didática, Planejamento, Currículo, Avaliação, os Estágios Supervisionados – ensino 

Fundamental. Saberes e Didática do ensino da Educação de Jovens e Adultos, disciplina 
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esta que somente em 2023, torna-se obrigatória no currículo do curso de Pedagogia do 

CEDU/UFAL campus Maceió.  

Em 2003, concluiu o Mestrado em Educação Brasileira pela Universidade Federal 

de Alagoas, Centro de Educação – CEDU, com o tema: A Formação das Professoras que 

Alfabetizam Jovens e Adultos: uma demanda (re) velada. 

Em 2013, concluiu o Doutorado em Educação: Currículo pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP, com a preocupação de dar continuidade 

aos estudos iniciados no mestrado onde buscou analisar: As Repercussões, na Prática 

Pedagógica, da Política de Formação de Professores de Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED de Maceió, Alagoas. 

Participa como membro efetivo dos grupos de pesquisa: GP-PAII- Práticas de 

Aprendizagem Integradoras e Inovadoras – UFAL, coordenado pela professora Dra. 

Dolores Fortes Alves e membro do DIDAKTIKÉ – Grupo de Estudo de pesquisa em 

Didáticas e Questões Contemporâneas, coordenado pela professora Dra. Marilza Rosa 

Suanno – UFG. 

Na área da extensão, sempre esteve envolvida com o acompanhamento, 

planejamento, avaliação e atuação nas áreas de formação de professores na EJA, 

participando de projetos e programas como: Programa Xingó, Programa Nacional de 

Educação na Reforma Agrária – PRONERA, Alfabetização Solidária, Programa Brasil 

Alfabetizado. Todos estes programas estão diretamente ligados ao processo de 

formação e acompanhamento de professores alfabetizadores na educação de jovens e 

adultos. 

Ainda, atua na modalidade de Educação a Distância – EaD, vinculada ao Núcleo 

de Educação a Distância do Centro de Educação – NEAD, desenvolvendo atividades de 

ensino, pesquisa e extensão atuando na Universidade Aberta do Brasil – UAB, atuando 

nas disciplinas de Estágio Supervisionado IV e acompanhando o Programa de Iniciação 

à Docência – PIBID.  
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A luta e militância na EJA está vinculada também com a inserção da Abdzia no 

Conselho Municipal de Educação de Maceió - COMED, representando a Universidade 

Federal de Alagoas como também, no Fórum Alagoano de Educação de Jovens e Adultos 

– FAEJA. 

Por todo exposto, indicamos a Sra. Abdzia Maria Alves Barros, em forma de 

reconhecimento por todo o trabalho exposto, para receber a Comenda Professor Élcio 

de Gusmão Verçosa pela Câmara de Vereadores de Maceió. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 03 de Outubro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10050006 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 139/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO  DE  GUSMÃO VERÇOSA À  SRA.
ABDIZIA MARIA ALVES BARROS.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 10 de outubro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 10 de
outubro de 2023 às 12h25.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10050006 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 139/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO  DE  GUSMÃO VERÇOSA À  SRA.
ABDIZIA MARIA ALVES BARROS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de outubro de
2023 às 16h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROCESSO N°:10050006/2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°:139/2023 

INTERESSADO: VEREADOR TECA NELMA 

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO que dispõe sobre a 
“CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA À 
SRA. ABDIZIA MARIA ALVES BARROS”.  

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 26 de outubro  de 2023 

 

 

      

            Vereador 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10050006 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 139/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO  DE  GUSMÃO VERÇOSA À  SRA.
ABDIZIA MARIA ALVES BARROS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 30 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de outubro de
2023 às 15h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 10050006/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 10050006/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 139/2023
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto
Legislativo de n° 139/2023, protocolizado através do Processo
nº 10050006/2023, de autoria da ilustre Vereadora TECA
NELMA, que pretende conceder a Comenda Professor Élcio de
Gusmão Verçosa à Sra. “ABDIZIA MARIA ALVES
BARROS”.
 
II – ANÁLISE
 
Cumprindo as formalidades regimentais, após a devida leitura
em Plenário, o Projeto de Decreto Legislativo de n°139/2023
foi encaminhado a esta Comissão para análise e parecer
conforme o artigo 63, I, do Regimento Interno deste Poder
Legislativo.
Em sua justificativa, a nobre Parlamentar faz um relato da
trajetória da de vida de Abdizia Maria Alves Barros, nascida
em 19 de março de 1957, na cidade de União dos Palmares.
A destacada parlamentar afirma que Abdizia Maria Alves
Barros Desde pequena sempre queria ser professora e aos 14
anos de idade se deparou com algumas pessoas adultas,
sentadas em uma garagem esperando uma professora que não
aparecia há uma semana para dar aulas, eram alunos do
Mobral, Movimento Brasileiro de Alfabetização. Na ocasião,
Abdizia perguntou se aquela turma gostaria que ela fosse a
professora. A proposta foi aceita, e a partir daí, começou a
ensinar para aquelas pessoas.
Em 1975 habilitou-se professora através do curso de magistério
pelo Colégio Cenecista Santa Maria Madalena, referência na
formação de professores da Região da Mata Alagoana. Iniciou
então a experiência profissional na Rede Estadual de Ensino,
como professora estagiária no Grupo Escolar Dr. Jorge de
Lima, em que passou a ser professora efetiva.
Posteriormente, submeteu-se ao concurso público estadual e
municipal, sendo aprovada nas duas redes de ensino e assim
engajou no quadro efetivo do magistério. Em 1984 concluiu o
curso de Pedagogia pelo Centro de Estudo Superiores de
Maceió – CESMAC com habilitação em Supervisão Escolar e
Orientação Educacional.
Em 1994 assumiu a gestão de Secretaria Municipal de
Educação do Município de União dos Palmares e em 1996 foi
convidada para assumir a Diretoria Geral de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Maceió,
onde teve a satisfação de viver o período de discussão e
consolidação da gestão democrática nas escolas da rede
municipal de ensino de Maceió.
De 1998 até o presente momento Abdizia é professora da
Universidade Federal de Alagoas – UFAL. Em 2003, concluiu
o Mestrado em Educação Brasileira pela Universidade Federal
de Alagoas. E em 2013, concluiu o Doutorado em Educação:
Currículo pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo,
PUC/SP.
Participa como membro efetivo dos grupos de pesquisa: GP-
PAII- Práticas de Aprendizagem Integradoras e Inovadoras –
UFAL, também é membro do DIDAKTIKÉ – Grupo de Estudo
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de pesquisa em Didáticas e Questões Contemporâneas,
coordenado pela professora Dra. Marilza Rosa Suanno – UFG.
Na área da extensão, sempre esteve envolvida com o
acompanhamento, planejamento, avaliação e atuação nas áreas
de formação de professores na EJA, participando de projetos e
programas como: Programa Xingó, Programa Nacional de
Educação na Reforma Agrária – PRONERA, Alfabetização
Solidária, Programa Brasil Alfabetizado.
Ainda, atua na modalidade de Educação a Distância – EaD,
com vinculação ao Núcleo de Educação a Distância do Centro
de Educação – NEAD, desenvolvendo atividades de ensino,
pesquisa e extensão atuando na Universidade Aberta do Brasil
– UAB.
 
II – VOTO
Portanto, em reconhecimento aos serviços prestados pela
Senhora Abdizia Maria Alves Barros, VOTO pela aprovação do
Projeto de Decreto Legislativo de n° 139/2023, proposição
protocolizada através do Processo n°110050006/2023 e
concessão da honraria disposta no art. 312, LVIX do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual submeto a
meus nobres pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2023.

 
ALDO LOUREIRO
Relator

 
VOTOS FAVORÁVEIS
Silvania Barbosa
Olívia Tenório
Leonardo Dias
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E1218411

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/11/2023. Edição 6799
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10050006 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 139/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO  DE  GUSMÃO VERÇOSA À  SRA.
ABDIZIA MARIA ALVES BARROS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 01 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de novembro de
2023 às 10h38.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER N° 76/2023 
PROCESSO Nº. 10050006/2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 139/2023 
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma 
EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO DE GUSMÃO 
VERÇOSA À SRA. ABDIZIA MARIA ALVES BARROS. 
RELATOR: Vereador Cal Moreira 
 
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 139/2023 QUE VISA CONCEDER A COMENDA 
PROFESSOR ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA À 
SRA. ABDIZIA MARIA ALVES BARROS. PELO 
PROSSEGUIMENTO. 

 
 
I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 139/2023 em análise, de autoria da Vereadora 

Teca Nelma, o qual dispõe sobre a concessão da Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa 

(Decreto Legislativo n° 697/2018) à Sra. Abdizia Maria Alves Barros como forma de 

reconhecimento de professores e professoras, pesquisadores e aos demais trabalhadores da 

educação que se destaquem na defesa do ensino público em Maceió e Alagoas, a melhoria de 

sua qualidade, a liberdade de ensinar ou a ampliação das matriculas em todos os níveis. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda 

Professor Élcio de Gusmão Verçosa à Sra. Abdizia Maria Alves Barros. Esta honraria foi 

instituída pelo Decreto Legislatio n° 697/2018 e é conferida ao reconhecimento de professores 

e professoras, pesquisadores e aos demais trabalhadores da educação que se destaquem na 

defesa do ensino público em Maceió e Alagoas, a melhoria de sua qualidade, a liberdade de 

ensinar ou a ampliação das matriculas em todos os níveis. 
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Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no desenvolvimento da educação 

pública de Maceió, o qual conforme sua biografia: 

 

 

A homenageada, natural de União dos Palmares-Alagoas, iniciou na edução já 
aos 14 anos, quando deu aula para ua turma do programa Mobral (Movimento 
Brasileiro de Alfabetização). Em 1975 Abdizia se torna professora 
habilitada formada no curso de magistério pelo Colégio Cenecista Santa 
Maria Madalena, referência na formação de professores da Região da 
Mata Alagoana. Iniciou a experiência profissional na Rede Estadual de 
Ensino, como professora estagiária no Grupo Escolar Dr. Jorge de Lima, 
em que passou a ser professora efetiva. No período entre 1980 e 1990 
Abdizia lutou por uma educação pública e de qualidade que atendesse 
os filhos da classe trabalhadora. Neste momento começou a se engajar 
nas lutas para a criação do sindicato dos trabalhadores de Alagoas. Em 
1994 assumiu a gestão de Secretaria Municipal de Educação do 
Município de União dos Palmares, um dos maiores desafios de sua 
carreira profissional e posteriormente a Seretaria Geral, em 1996. De 
1998 até o presente momento Abdizia é professora da Universidade 
Federal de Alagoas – UFAL. Na área do ensino, atua no setor de estudo 
que envolve as disciplinas Didática, Planejamento, Currículo, 
Avaliação, os Estágios Supervisionados – ensino Fundamental. Em 
2003, concluiu o Mestrado em Educação Brasileira pela Universidade 
Federal de Alagoas, Centro de Educação – CEDU, com o tema: A 
Formação das Professoras que Alfabetizam Jovens e Adultos: uma 
demanda (re) velada. Em 2013, concluiu o Doutorado em Educação: 
Currículo pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP. 

(...) 

 

 

Desse modo, analisando historiografia trazida no bojo da justificativa aliunde ao Decreto 

Legislativo em projeto nº 139/2023, percebe-se que a homenageada preenche todos os requisitos 

trazidos para recebimento da Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa , cuja previsão 

encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo n° 697/2018 e artigo 312, §2º, XIII, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió. 
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III - CONCLUSÃO 
 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 139/2023, 

de autoria da nobre Vereadora Teca Nelma, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 
É o parecer. 

 
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO 
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Desse modo, analisando historiografia trazida no bojo da justificativa 
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 131/2023, percebe-se 
que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos para 
recebimento da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho, cuja previsão 
encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo n° 608/2016 e 
artigo 312, §2º, XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 131/2023, de autoria do nobre Vereador Chico Filho, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:071FEE14 
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ESPORTE - PROCESSO Nº. 10050006/2023. 
 
PARECER N° 76/2023 
PROCESSO Nº. 10050006/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 139/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA PROFESSOR ÉLCIO 
DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. ABDIZIA MARIA ALVES 
BARROS. 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
139/2023 QUE VISA CONCEDER A COMENDA PROFESSOR 
ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA À SRA. ABDIZIA MARIA 
ALVES BARROS. PELO PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 139/2023 em análise, de autoria 
da Vereadora Teca Nelma, o qual dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa (Decreto Legislativo n° 
697/2018) à Sra. Abdizia Maria Alves Barros como forma de 
reconhecimento de professores e professoras, pesquisadores e aos 
demais trabalhadores da educação que se destaquem na defesa do 
ensino público em Maceió e Alagoas, a melhoria de sua qualidade, a 
liberdade de ensinar ou a ampliação das matriculas em todos os níveis. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa à Sra. Abdizia Maria 
Alves Barros. Esta honraria foi instituída pelo Decreto Legislatio n° 
697/2018 e é conferida ao reconhecimento de professores e 
professoras, pesquisadores e aos demais trabalhadores da educação 
que se destaquem na defesa do ensino público em Maceió e Alagoas, a 
melhoria de sua qualidade, a liberdade de ensinar ou a ampliação das 
matriculas em todos os níveis. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 
desenvolvimento da educação pública de Maceió, o qual conforme sua 
biografia: 
  
A homenageada, natural de União dos Palmares-Alagoas, iniciou na 
edução já aos 14 anos, quando deu aula para ua turma do programa 
Mobral (Movimento Brasileiro de Alfabetização). Em 1975 Abdizia 
se torna professora habilitada formada no curso de magistério pelo 
Colégio Cenecista Santa Maria Madalena, referência na formação de 
professores da Região da Mata Alagoana. Iniciou a experiência 
profissional na Rede Estadual de Ensino, como professora estagiária 
no Grupo Escolar Dr. Jorge de Lima, em que passou a ser professora 
efetiva. No período entre 1980 e 1990 Abdizia lutou por uma 
educação pública e de qualidade que atendesse os filhos da classe 
trabalhadora. Neste momento começou a se engajar nas lutas para a 
criação do sindicato dos trabalhadores de Alagoas. Em 1994 assumiu 
a gestão de Secretaria Municipal de Educação do Município de União 
dos Palmares, um dos maiores desafios de sua carreira profissional e 
posteriormente a Seretaria Geral, em 1996. De 1998 até o presente 
momento Abdizia é professora da Universidade Federal de Alagoas – 
UFAL. Na área do ensino, atua no setor de estudo que envolve as 
disciplinas Didática, Planejamento, Currículo, Avaliação, os Estágios 
Supervisionados – ensino Fundamental. Em 2003, concluiu o 
Mestrado em Educação Brasileira pela Universidade Federal de 
Alagoas, Centro de Educação – CEDU, com o tema: A Formação das 
Professoras que Alfabetizam Jovens e Adultos: uma demanda (re) 
velada. Em 2013, concluiu o Doutorado em Educação: Currículo pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP. 
(...) 
  
Desse modo, analisando historiografia trazida no bojo da justificativa 
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 139/2023, percebe-se 
que a homenageada preenche todos os requisitos trazidos para 
recebimento da Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa , cuja 
previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo n° 
697/2018 e artigo 312, §2º, XIII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 139/2023, de autoria da nobre Vereadora Teca Nelma, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO 
  
VOTOS CONTRÁRIOS 
  
ABSTENÇÃO 
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Evandro José Cordeiro 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10300020 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 165/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO
SENHOR ANDRÉ SANTOS

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 31 de outubro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 31 de
outubro de 2023 às 12h07.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10300020 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 165/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO
SENHOR ANDRÉ SANTOS

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de novembro de
2023 às 14h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO N°: 10300020/2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 165/2023 

INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO que “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. ANDRÉ 
SANTOS.” 

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 09 de novembro  de 2023 

 

 

      

            Vereador 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10300020 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 165/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO
SENHOR ANDRÉ SANTOS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 09 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de novembro de
2023 às 12h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 10300020/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 10300020/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 165/2023
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO 165/2023 protocolizado através do Processo nº
10300020/2023, de autoria do nobre Vereador LEONARDO DIAS,
que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA
GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. ANDRÉ SANTOS.”
II – ANÁLISE
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais,
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e
Iarecer, na forma do art. 63, I do Regimento Interno deste Poder
Legislativo.
Justificando sua proposição o ilustre parlamentar afirma que André
Santos, graduado em Engenharia Agronômica pela UFAL e possui
pós-graduação em Administração Hoteleira e Gestão de Turismo pela
Castelli Escola Superior de Hotelaria.
Afirma também que, ainda estudante, André começou
comercializando cocos, ovos, leite e frutas produzidos na fazenda da
família no Hotel Sete Coqueiros, de propriedade de seu pai.
Além de empresário, André Santos atua na vida associativa desde
2014 quando assumiu a tesouraria do Sindicato dos Hotéis de Alagoas
e depois sendo seu presidente por dois anos.
Assumiu também a função de 1º Secretário da Associação Brasileira
da Indústria dos Hotéis de Alagoas ( ABIH/AL), em 2014 e em 2020
assumiu a presidência da entidade.
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por isso,
salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do Município – LOM, e
artigo 231, II, b, do Regimento Interno, garante-se a legitimidade
desta proposição.
In verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à
Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos cidadãos do
Município, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
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Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador;
 
Podemos destacar a autonomia do Município em legislar sobre
assuntos de interesse local, conforme o disposto no artigo 30 da nossa
Carta Magna vigente.
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
 
A comenda em tela, está positivada no Regimento Interno desta casa
legislativa através do Decreto Legislativo N° 425 de 15/10/ 2008 e
tem por objetivo homenagear personalidades que tenham contribuído
para o desenvolvimento na área do turismo, trazendo benefícios e
investimentos à cidade de Maceió.
IV – VOTO
Diante do acima exposto, não existindo óbices à tramitação da matéria
em exame, meu VOTO é pela aprovação do Projeto de Decreto
Legislativo nº 165/2023 e concessão da Comenda GOVERNADOR
AFRÂNIO LAGES ao Senhor ANDRÉ SANTOS, o qual submeto a
meus nobres pares. É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 08 de novembro de 2023.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Olívia Tenório
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:4305A1F2

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/11/2023. Edição 6804
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10300020 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 165/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO
SENHOR ANDRÉ SANTOS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de novembro de
2023 às 11h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER N° 79/2023 
PROCESSO Nº 10300020/2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 165/2023 
AUTORIA: Vereador Leonardo Dias 
EMENTA: Projeto de Decreto Legislativo - Comenda Vereador Afrânio Lages ao Senhor 
André Santos. 
RELATOR: Vereador Cal Moreira 
 
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 165/2023 QUE VISA CONCEDER COMENDA 
VEREADOR AFRÂNIO LAGES AO SENHOR 
ANDRÉ SANTOS. PELO PROSSEGUIMENTO. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 165/2023 em análise, de autoria do Vereador 

Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda Vereador Afrânio Lages ao Senhor 

André Santos, em reconhecimento pelo seu destaque e contribuição na área do turismo no 

Município de Maceió-AL. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda 

Vereador Afrânio Lages ao Senhor André Santos, em reconhecimento pelo seu destaque e 

contribuição na área do turismo no Município de Maceió-AL. 

De acordo com o Decreto Legislativo n° 425/2008, foi instituída por esta casa, a 

Comenda Vereador Afrânio Lages, cujo objetivo é homenagear personalidades que tenham 

contribuído para o desenvolvimento na área do turismo , trazendo benefícios e investimentos 

no Município de Maceió-AL. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no desenvolvimento do ramo 

turístico de Maceió, o qual conforme sua biografia, in verbis: 
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André Santos é formado em Engenharia Agrônoma pela Universidade Federal 
de Alagoas, pós graduado em Administração Hotelaria e Gestão de Turismo 
pela Castelli Escola Superior de Hotelaria. Iniciou na hotelaria oferecendo 
produtos agrícolas ao Hotel do pai, o Hotel Sete Coqueiros, onde continuou 
trabalhando até ingressar de vez no ramo da hotelaria. Além de empresário, 
atua na vida associativa desde 2014, onde ingressou como tesoureiro no 
Sindicato dos Hotéis de Alagoas (Sindhal). Dois anos depois passou a ser 
Diretor de Pequenos meios da entidade e em 2017, Diretor Institucional. Foi 
nesse período que André conseguiu vários benefícios para a categoria, como a 
renegociação de contratos de água, energia, redução de impostos, acordo com 
o Ministério da Saúde.  Nessa gestão, foi lançado o Datatur, plataforma inédita 
de dados de auxílio estratégico para a hotelaria. Além disso, foi na sua gestão 
que a ABIH-AL recebeu o título de utilidade pública. Por fim, atualmente 
André é presidente da ABIH-Al e vice-presidente do Maceió Convention & 

Visitors Bureau e Diretor Financeiro do Sindicato dos Hoteis.  

 

Por todo exposto, o nobre parlamentar indica o Sr. André Santos, em forma de 

reconhecimento por sua contribuição e destaque na área do turismo, para receber à concessão da 

Comenda Vereador Afrânio Lages pela Câmara de Vereadores de Maceió. 

 
III - CONCLUSÃO 

 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 165/2023, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do campo de análise da presente 

Comissão Permanente. 

 
 
É o parecer. 
 

 
Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
 
PARECER N° 79/2023 
PROCESSO Nº 10300020/2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 165/2023 
AUTORIA: Vereador Leonardo Dias 
EMENTA: Projeto de Decreto Legislativo - Comenda Vereador Afrânio Lages ao Senhor 
André Santos. 
RELATOR: Vereador Cal Moreira 
 
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 165/2023 QUE VISA CONCEDER COMENDA 
VEREADOR AFRÂNIO LAGES AO SENHOR 
ANDRÉ SANTOS. PELO PROSSEGUIMENTO. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 165/2023 em análise, de autoria do Vereador 

Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda Vereador Afrânio Lages ao Senhor 

André Santos, em reconhecimento pelo seu destaque e contribuição na área do turismo no 

Município de Maceió-AL. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda 

Vereador Afrânio Lages ao Senhor André Santos, em reconhecimento pelo seu destaque e 

contribuição na área do turismo no Município de Maceió-AL. 

De acordo com o Decreto Legislativo n° 425/2008, foi instituída por esta casa, a 

Comenda Vereador Afrânio Lages, cujo objetivo é homenagear personalidades que tenham 

contribuído para o desenvolvimento na área do turismo , trazendo benefícios e investimentos 

no Município de Maceió-AL. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no desenvolvimento do ramo 

turístico de Maceió, o qual conforme sua biografia, in verbis: 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

     
 

 

André Santos é formado em Engenharia Agrônoma pela Universidade Federal 
de Alagoas, pós graduado em Administração Hotelaria e Gestão de Turismo 
pela Castelli Escola Superior de Hotelaria. Iniciou na hotelaria oferecendo 
produtos agrícolas ao Hotel do pai, o Hotel Sete Coqueiros, onde continuou 
trabalhando até ingressar de vez no ramo da hotelaria. Além de empresário, 
atua na vida associativa desde 2014, onde ingressou como tesoureiro no 
Sindicato dos Hotéis de Alagoas (Sindhal). Dois anos depois passou a ser 
Diretor de Pequenos meios da entidade e em 2017, Diretor Institucional. Foi 
nesse período que André conseguiu vários benefícios para a categoria, como a 
renegociação de contratos de água, energia, redução de impostos, acordo com 
o Ministério da Saúde.  Nessa gestão, foi lançado o Datatur, plataforma inédita 
de dados de auxílio estratégico para a hotelaria. Além disso, foi na sua gestão 
que a ABIH-AL recebeu o título de utilidade pública. Por fim, atualmente 
André é presidente da ABIH-Al e vice-presidente do Maceió Convention & 

Visitors Bureau e Diretor Financeiro do Sindicato dos Hoteis.  

 

Por todo exposto, o nobre parlamentar indica o Sr. André Santos, em forma de 

reconhecimento por sua contribuição e destaque na área do turismo, para receber à concessão da 

Comenda Vereador Afrânio Lages pela Câmara de Vereadores de Maceió. 

 
III - CONCLUSÃO 

 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 165/2023, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do campo de análise da presente 

Comissão Permanente. 

 
 
É o parecer. 
 

 
Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 

 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO 
 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SENHOR 
ALBERTO BASTOS BALAZEIRO. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 151/2023, de iniciativa 
da Vereadora Silvania Barbosa, que visa conceder o título de cidadão 
honorário de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de 
Maceió. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alberto Bastos Balazeiro. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pela ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
  
Natural da Bahia, o Senhor Alberto Graduou-se em Direito pela 
Universidade Católica de Salvador, é Doutorando em Direito 
Constitucional, Mestre em Direito pela Universidade Católica de 
Brasília. Foi Procurador Geral do Trabalho e Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público do Trabalho no Biênio 2019/2021. É 
autor de artigos técnicos em revistas e periódicos especializados e em 
jornais de grande circulação. Atualmente integra como Ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
151/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alberto Bastos Balazeiro. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade alagoana, 
entendemos que a proposta objeto deste projeto de decreto legislativo 
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4EDFB07A 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10300020/2023. 

PARECER N° 79/2023 
PROCESSO Nº 10300020/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 165/2023 
AUTORIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - 
COMENDA VEREADOR AFRÂNIO LAGES AO SENHOR 
ANDRÉ SANTOS. 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
165/2023 QUE VISA CONCEDER COMENDA VEREADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SENHOR ANDRÉ SANTOS. PELO 
PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 165/2023 em análise, de autoria 
do Vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Vereador Afrânio Lages ao Senhor André Santos, em reconhecimento 
pelo seu destaque e contribuição na área do turismo no Município de 
Maceió-AL. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Vereador Afrânio Lages ao Senhor André Santos, em 
reconhecimento pelo seu destaque e contribuição na área do turismo 
no Município de Maceió-AL. 
De acordo com o Decreto Legislativo n° 425/2008, foi instituída por 
esta casa, a Comenda Vereador Afrânio Lages, cujo objetivo é 
homenagear personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento na área do turismo , trazendo benefícios e 
investimentos no Município de Maceió-AL. 
Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 
desenvolvimento do ramo turístico de Maceió, o qual conforme sua 
biografia, in verbis: 
André Santos é formado em Engenharia Agrônoma pela Universidade 
Federal de Alagoas, pós graduado em Administração Hotelaria e 
Gestão de Turismo pela Castelli Escola Superior de Hotelaria. Iniciou 
na hotelaria oferecendo produtos agrícolas ao Hotel do pai, o Hotel 
Sete Coqueiros, onde continuou trabalhando até ingressar de vez no 
ramo da hotelaria. Além de empresário, atua na vida associativa desde 
2014, onde ingressou como tesoureiro no Sindicato dos Hotéis de 
Alagoas (Sindhal). Dois anos depois passou a ser Diretor de Pequenos 
meios da entidade e em 2017, Diretor Institucional. Foi nesse período 
que André conseguiu vários benefícios para a categoria, como a 
renegociação de contratos de água, energia, redução de impostos, 
acordo com o Ministério da Saúde. Nessa gestão, foi lançado o 
Datatur, plataforma inédita de dados de auxílio estratégico para a 
hotelaria. Além disso, foi na sua gestão que a ABIH-AL recebeu o 
título de utilidade pública. Por fim, atualmente André é presidente da 
ABIH-Al e vice-presidente do Maceió Convention & Visitors Bureau 

e Diretor Financeiro do Sindicato dos Hoteis. 
  
Por todo exposto, o nobre parlamentar indica o Sr. André Santos, em 
forma de reconhecimento por sua contribuição e destaque na área do 
turismo, para receber à concessão da Comenda Vereador Afrânio 
Lages pela Câmara de Vereadores de Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 165/2023, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
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VOTOS FAVORÁVEIS  
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:39BE6A15 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10100024/2023. 
 
PARECER N° 80/2023 
PROCESSO Nº 10100024/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 150/2023 
AUTORIA: VEREADOR RODOLFO BARROS 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 
SENADOR ARNON DE MELLO PARA DOUGLAS STALONY 
DOS SANTOS FRANÇA. 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
150/2023 QUE VISA CONCEDER A COMENDA SENADOR 
ARNON DE MELLO PARA DOUGLAS STALONY DOS SANTOS 
FRANÇA. PELO PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 150/2023 em análise, de autoria 
do Vereador Rodolfo Barros, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Senador Arnon de Mello ao Sr. Douglas Stalony dos Santos França, 
em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados em prol da 
comunicação em Maceió. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Senador Arnon de Mello ao Sr. Douglas Stalony dos Santos 
França, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados em 
prol da comunicação em Maceió. 
De acordo com o Decreto Legislativo n° 582/1997, o qual instituiu a 
Comenda Senador Arnon de Mello, objetivando homenagear 
personalidades da área da comunicação – jornalistas, radialistas, 
redatores, apresentadores e escritores, além de entidades e instituições 
que tenham se destacado nesse campo. 
Dessa forma, é inegável a contribuição do homenageado no 
desenvolvimento do ramo turístico de Maceió, o qual conforme sua 
biografia, in verbis: 
O homenageado, natural ede Penedo-Alagoas, é um profissional 
formado em Comunicação Social com habilitação em Relações 
Públicas e Jornalismo pela UFAL. Sua carreira abrange diversas áreas 
da comunicação, mas sua experiência mais longa foi na televisão. Ao 
longo de sua trajetória na TV Gazeta, Douglas França participou 
ativamente da produção de matérias para telejornais locais e nacionais 
de renome, incluindo programas como "Hora 1", "Bom Dia Brasil", 
"Jornal Hoje", "Jornal Nacional", "Jornal da Globo" e "Fantástico". 
Além disso, ele também contribuiu com matérias para o programa 
"Globo Rural" e teve a oportunidade de fazer participações especiais 
nos programas "Encontro" e "Mais Você", apresentados por Ana 
Maria Braga. 
  
Por todo exposto, o nobre parlamentar indica o Sr. Douglas Stalony 
dos Santos França, em forma de reconhecimento por sua contribuição 
e destaque na área da comunicação, para receber à concessão da 
Comenda Senador Arnon de Mello pela Câmara de Vereadores de 
Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 150/2023, de autoria do nobre Vereador Rodolfo 
Barros, dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o parecer. 
  
Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
  
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F904A461 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

EPORTES - PROCESSO N°: 08160066. 
 
PARECER Nº: 81/2023 
PROCESSO N°: 08160066. 
PROJETO DE LEI Nº: 452/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  
EMENTA DA MATÉRIA: CRIA O PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PELO - SOL AMIGO DA 
INFÂNCIA, COMO ATIVIDADE EXTRACURRICULAR 
OBRIGATÓRIA NO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL I NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E 
PARTICULAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Lei nº 452/2023, de iniciativa da Vereadora 
Silvania Barbosa, que tramita nessa Casa Legislativa sob protocolo de 
n° 08160066, o qual dispõe sobre “CRIA O PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PELO - SOL AMIGO DA 
INFÂNCIA, COMO ATIVIDADE EXTRACURRICULAR 
OBRIGATÓRIA NO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL I NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E 
PARTICULAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais, como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e art. 32º da Lei Orgânica do 
Município de Maceió. 
Nesse passo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, pois a propositura aborda um tema relevante para a 
sociedade, tendo em vista que cria o programa de prevenção ao câncer 
de pele - sol amigo da infância, como atividade extracurricular 
obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental i na rede de 
ensino municipal e particular. 
Tal programa consiste na organização de palestras ao corpo docente 
da rede de ensino pública e particular para orientação para a prática de 
exposição solar na infância e adolescência, as quais deverão ser 
ministradas por entidades representativas da classe médica de 
dermatologia, oficialmente reconhecidas pela Associação Médica 
Brasileira e profissionais da área, devidamente registrados no 
Conselho Regional de Medicina como especialistas. 
A Vereadora justifica a propositura do projeto por verificar o aumento 
dos casos de câncer de pele. 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA ASSISTENTE SOCIAL
ISABEL CRISTINA RAMOS IMPIERI À
ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSÉ
DA SILVA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - Fica concedido a Comenda Assistente Social Isabel Cristina Ramos Impieri à
assistente social senhora Maria José da Silva, em reconhecimento pelos bons e
relevantes serviços prestados a este município por meio de sua atuação como assistente
social e educadora.

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data a
ser aprazada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis e ao
homenageado

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala de Sessão da Câmara Municipal de Maceió, Maceió-AL, 04 de outubro de 2023.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

JUSTIFICATIVA

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com base no artigo 311 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, destinado
à concessão de títulos e do Decreto Legislativo nº 691/2018 que cria a Comenda
Assistente Social Isabel Cristina Ramos Impieri, a ser destinada ao reconhecimento às
assistentes sociais e instituições que atuam na defesa da vida, o presente Projeto de
Decreto Legislativo tem por objetivo de conceder a assistente social Maria José da Silva
essa honraria pelos relevantes serviços prestados ao município de Maceió da assistência
social.

A Assistente Social Maria José da Silva tem se destacado ao longo de sua
carreira como uma profissional exemplar e comprometida com o bem-estar da
comunidade maceioense. Seu trabalho incansável e seu compromisso com a promoção
da justiça social a tornaram uma referência na área de assistência social na região.

Dentre os motivos que justificam a concessão desta comenda, destacam-se sua
contribuição para a melhoria das condições de vida dos cidadãos maceioenses, sua
atuação em áreas críticas da assistência social, suas parcerias e colaborações para
fortalecer os programas sociais, e seu compromisso com a formação profissional.

A assistente social Maria José da Silva personifica os valores de solidariedade,
empatia e compromisso com o bem-estar social, que são fundamentais para o progresso
de nossa sociedade. Sua trajetória é um exemplo inspirador para todos os que buscam
fazer a diferença na vida dos mais necessitados

Portanto, é com grande honra e satisfação que propomos a concessão da
Comenda "Assistente Social Isabel Cristina Ramos Impieri" à assistente social Maria
José da Silva, como reconhecimento de seus inestimáveis serviços prestados à cidade de
Maceió e como estímulo para que continue a inspirar outros profissionais a seguir o
mesmo caminho de dedicação e empenho em prol do bem comum.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de outubro de 2023.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10040038 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 137/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ASSISTENTE SOCIAL ISABEL CRISTINA
RAMOS IMPIERI À ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 05 de outubro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 05 de
outubro de 2023 às 12h14.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10040038 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 137/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ASSISTENTE SOCIAL ISABEL CRISTINA
RAMOS IMPIERI À ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de outubro de
2023 às 16h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROCESSO N°:10040038/2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°:137/2023 

INTERESSADO: VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES 

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO que “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA ASSISTENTE SOCIAL ISABEL CRISTINA RAMOS 
IMPIERI À ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSÉ DA SILVA”.  

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 26 de outubro  de 2023 

 

 

      

            Vereador 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10040038 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 137/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ASSISTENTE SOCIAL ISABEL CRISTINA
RAMOS IMPIERI À ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 30 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de outubro de
2023 às 15h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 10040038/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 10040038/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 137/2023
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO 137/2023 protocolizado através do Processo nº
10040038/2023, de autoria do nobre Vereador DR. VALMIR,
que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA
ASSISTENTE SOCIAL ISABEL CRISTINA RAMOS
IMPIERI À ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSÉ DA
SILVA.”
I – ANÁLISE
A proposição em análise, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
A Assistente Social Maria José da Silva se destacou no cenário
regional através do seu excelente trabalho prestado frente à
sociedade maceioense. Seu comprometimento com a justiça e o
bem-estar social a qualificaram para ser condecorada com a
comenda em tela.
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por
isso, salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do
Município – LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno,
garante-se a legitimidade desta proposição.
In verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador;
 
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente.
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
 
A comenda em tela, está positivada no Regimento Interno desta
casa legislativa sob o artigo 312, §2°, LIII, e tem por objetivo
homenagear os Assistentes Sociais e instituições que atuam na
defesa da vida.
IV – VOTO
Diante do acima exposto, não existindo óbices à tramitação da
matéria em exame, meu VOTO é pela aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 137/2023 e concessão da Comenda
ISABEL CRISTINA RAMOS IMPIERI à Assistente Social
Maria José da Silva, o qual submeto a meus nobres pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
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Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2023.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Silvania Barbosa
Olívia Tenório
Leonardo Dias
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:22575EF6

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/11/2023. Edição 6799
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10040038 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 137/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ASSISTENTE SOCIAL ISABEL CRISTINA
RAMOS IMPIERI À ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 01 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de novembro de
2023 às 10h21.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 031/2023 
PROCESSO Nº 10040038/2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 137/2023 
AUTORIA: VEREADOR DR. VALMIR DE MELO 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

Ementa: Dispõe Sobre a Concessão da 
Comenda Assistente Social Isabel 
Cristina Ramos Impieri à Assistente 
Social Maria José da Silva. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Dr. Valmir de Melo, 
que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 10040038/2023 que Concede a 
Comenda Assistente Social Isabel Cristina Ramos Impieri à Assistente Social Maria 
José da Silva. 

A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos relevantes 
serviços prestados, pela Sra. Maria José da Silva, ao nosso município, a qual vem se 
dedicando integralmente como assistente social, sempre pensando em possibilitar o 
melhor atendimento possível. 
 

2. ANÁLISE 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local 
dentro de suas competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da 
CRFB/88, Art. 66, III do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua 
tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão bem-conceituado cidadão, 
o qual, vem se dedicando de maneira significativa na promoção de ações em prol da 
cidadania e garantia dos direitos humanos em nossa capital. 

A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a referida 
honraria, à um ser humano que tem se doado em realizar atendimentos enquanto 
assistente social de nosso município. 
 

3. VOTO DO RELATOR 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto 
Vereador Relator, considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER 
FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
 
 

4. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a 
essa comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não 
existe óbices para o prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo nº 137/23, 
devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 
Maceió/AL, 21 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 
 
 

               Votos Favoráveis                            Votos Contrários                                              Abstenções 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 031/2023 
PROCESSO Nº 10040038/2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 137/2023 
AUTORIA: VEREADOR DR. VALMIR DE MELO 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 
 

Ementa: Dispõe Sobre a Concessão da 
Comenda Assistente Social Isabel 
Cristina Ramos Impieri à Assistente 
Social Maria José da Silva. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Dr. Valmir de Melo, 
que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 10040038/2023 que Concede a 
Comenda Assistente Social Isabel Cristina Ramos Impieri à Assistente Social Maria 
José da Silva. 

A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos relevantes 
serviços prestados, pela Sra. Maria José da Silva, ao nosso município, a qual vem se 
dedicando integralmente como assistente social, sempre pensando em possibilitar o 
melhor atendimento possível. 
 

2. ANÁLISE 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local 
dentro de suas competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da 
CRFB/88, Art. 66, III do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua 
tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão bem-conceituado cidadão, 
o qual, vem se dedicando de maneira significativa na promoção de ações em prol da 
cidadania e garantia dos direitos humanos em nossa capital. 

A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a referida 
honraria, à um ser humano que tem se doado em realizar atendimentos enquanto 
assistente social de nosso município. 
 

3. VOTO DO RELATOR 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto 
Vereador Relator, considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER 
FAVORÁVEL à propositura apresentada. 
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4. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a 
essa comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não 
existe óbices para o prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo nº 137/23, 
devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 
Maceió/AL, 21 de novembro de 2023. 

 
 
 

VEREADOR EDUARDO CANUTO 

Relator 
 

               
 VOTOS FAVORÁVEIS:                            
   

 
 
 

  
 
 
 
 
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
 
 
 
 
ABSTENÇÕES: 

 
 

 
 
 



ANO XXVII - Maceió/AL, Quarta-Feira, 13 de Dezembro de 2023 - Nº 6824 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   21 

ABSTENÇÃO 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:61EC7C88 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº: 10090020/2023. 

 
PROCESSO Nº: 10090020/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 149/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR VALMIR DE MELO 
GOMES 
EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR 
IGBONAN ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 149/2023, de iniciativa 
do vereador Valmir de Melo Gomes, que visa conceder o título de 
cidadão honorário de Maceió ao senhor Igbonan Antonio Rocha dos 
Santos Filho, tendo em vista sua atuação como cantor, compositor e 
educador, demonstrando seu apreço e apego à esta terra. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Igbonan Antonio Rocha dos Santos Filho, em vista sua atuação como 
cantor, compositor e educador, demonstrando seu apreço e apego à 
esta terra. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
  
IgbonanAntonio Rocha dos Santos Filho, nasceu em Salvador/BA e 
foi registrado no Rio de Janeiro/RJ por conta da participação do pai na 
militância política contra a ditadura militar, mora em Maceió/AL há 
mais de 30 anos. Este baiano de sorriso farto e voz singular escolheu 
as Alagoas como ―a terra que quer o viver pra sempre!‖. Graduado em 
História pela Universidade Federal da Bahia, no final da década de 80, 
Igbonan foi convidado para gerenciar uma escola de idiomas em 
Maceió. Aceitou com a condição de que só permaneceria aqui por três 
meses. Qual não foi a surpresa quando, ao chegar ao bairro da 
Pajuçara, em 8 de dezembro, se deparar com a imensidão azul do mar 
de Maceió. Foi amor a primeira vista e daqui não saiu mais. Ainda em 
Salvador, final dos anos 70, início dos 80, Igbonan iniciou sua carreira 
musical, cantando pela primeira vez numa creperia chamada ―Croques 
e Crepes‖ na Barra a convite do cantor Netinho que iniciava sua 
carreira como intérprete de MPB. Ali foi contaminado pelo vírus do 
palco, das luzes, da noite e não conseguiu mais se curar. Em Maceió, 
mesmo a frente da escola, ele sempre arranjava um tempo para soltar a 
voz na noite da cidade. A partir dai começou a receber convites para 
fazer abertura de shows de grandes nomes da MPB como: Danilo 
Caymmi, Tânia Alves, Leila Pinheiro, João Nogueira, Jair Rodrigues, 
Xangai, Zezé Matta, Angela Maria, Martinho da Vila e muitos outros. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator João Catunda, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
149/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió ao Senhor Igbonan Antonio Rocha dos Santos 
Filho. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade por todo trabalho 
executado, e em reconhecimento a sua seriedade e ao seu 
profissionalismo como cantor, compositor e educador, entendemos 
que a proposta objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
  
Relator:  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
OLÍVIA TENÓRIO 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  
  
ABSTENÇÕES:  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8B8E8E5B 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10040038/2023. 
 
PARECER Nº: 031/2023 
PROCESSO Nº 10040038/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 137/2023 
AUTORIA: VEREADOR DR. VALMIR DE MELO 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
Ementa: Dispõe Sobre a Concessão da Comenda Assistente Social 
Isabel Cristina Ramos Impieri à Assistente Social Maria José da 
Silva. 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Dr. Valmir 
de Melo, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
10040038/2023 que Concede a Comenda Assistente Social Isabel 
Cristina Ramos Impieri à Assistente Social Maria José da Silva. 
A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos 
relevantes serviços prestados, pela Sra. Maria José da Silva, ao nosso 
município, a qual vem se dedicando integralmente como assistente 
social, sempre pensando em possibilitar o melhor atendimento 
possível. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art. 66, III do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão 
bem-conceituado cidadão, o qual, vem se dedicando de maneira 
significativa na promoção de ações em prol da cidadania e garantia 
dos direitos humanos em nossa capital. 
A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a 
referida honraria, à um ser humano que tem se doado em realizar 
atendimentos enquanto assistente social de nosso município. 
  



ANO XXVII - Maceió/AL, Quarta-Feira, 13 de Dezembro de 2023 - Nº 6824 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   22 

3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 137/23, devendo ser aprovado 
por essa Comissão. 
  
Maceió/AL, 21 de novembro de 2023. 
  
Relator: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3D420E3D 
 

PUBLICAÇÕES PRIVADAS 
EDITAL 

 
NOME DA EMPRESA: MANGABEIRAS VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.390.472/0001-87, situada na 
Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.948 – Bairro: Mangabeiras 
- Maceió/AL – CEP Nº. 57.036-540, com atividades de: 
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS. Torna público que requereu à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO – SEMURB, Maceió/AL, a RENOVAÇÃO DA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“OPERAÇÃO” para o empreendimento denominado 
“MANGABEIRAS VEÍCULOS”, situada na Avenida Comendador 
Gustavo Paiva, nº. 3.948 – Bairro: Mangabeiras - Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.036-540 - . Não foram solicitados Estudos Ambientais. 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:5FDE51ED 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA 
ÂNGELO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 28.240.054/0001-43, 
situada no Conjunto João Pereira da Silva, nº. 200 - Bairro: Chã da 
Jaqueira - Maceió/AL – CEP Nº. 57.018-413 com Atividades de: 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. Torna 
público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “SHOW PRAGAS”, situada no Conjunto João Pereira 
da Silva, nº. 200 - Bairro: Chã da Jaqueira - Maceió/AL – CEP Nº. 
57.018-413. - Não foram solicitados Estudos Ambientais. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B273385C 
 

PUBLICAÇÕES PRIVADAS 
EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: PROMEDH - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
26.559.599/0002-72, situada na Avenida Doutor Durval de Gois 
Monteiro, nº. 8.653 – Galpão H – Bairro: Petrópolis - Maceió/AL – 
CEP Nº. 57.062-280, com atividades de: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO. Torna público que requereu à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO – 
SEMURB, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO” para o 
empreendimento denominado “PROMEDH - DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES”, situada na Avenida Doutor Durval de Gois 
Monteiro, nº. 8.653 – Galpão H – Bairro: Petrópolis - Maceió/AL – 
CEP Nº. 57.062-280 - . Não foram solicitados Estudos Ambientais 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8226D220 
 

PUBLICAÇÕES PRIVADAS 
EDITAL 

 
NOME DA EMPRESA: MADEIRAMA EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 40.073.172/0001-00, situada na Rua Ceará, nº. 10 
– Bairro: Levada - Maceió/AL – CEP Nº. 57.017-012, com atividades 
de: COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS. 
Torna público que requereu à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E URBANISMO – SEMURB, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO” para o empreendimento 
denominado “MADEIRAMA”, situada na Rua Ceará, nº. 10 – 
Bairro: Levada - Maceió/AL – CEP Nº. 57.017-012 - . Foi solicitado 
o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – (PGRS) e o 
Estudo de Capacidade Ambiental – (ECA). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B0DB15B8 
 

PUBLICAÇÕES PRIVADAS 
EDITAL 

 
NOME DA EMPRESA; DIAGNOSE – CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N°. 
35.741.024/0001-86, COM SEDE NA RUA PROFESSOR 
VIRGÍNIO DE CAMPOS, Nº. 487 – BAIRRO: FAROL - 
MACEIÓ/AL – CEP Nº. 57.052-040,COM ATIVIDADE 
DE:SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA.TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E URBANISMO – SEMURB, Maceió/AL, 
AAUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL de 
“OPERAÇÃO”,PARA O EMPREENDIMENTO 
DENOMINADO―DIAGNOSE – CENTRO DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM”,LOCALIZADO NO SEGUINTE 
ENDEREÇO:AVENIDA FERNANDES LIMA, Nº. 3.491 – 
BAIRRO: GRUTA DE LOURDES - MACEIÓ/AL – CEP Nº. 57.052-
405.- FOI SOLICITADO O PLANO DEGERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE – (PGRSS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:127D3BF1 
 

PUBLICAÇÕES PRIVADAS 
EDITAL 

 
NOME DA EMPRESA: NORDIN - NORDESTE 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.415.393/0001-62, situada 
na Rua Paulo Henrique Mendes, nº. 75 – Galpão 01, 02, 03 e 04 - 
Bairro: Tabuleiro do Martins - Maceió/AL – CEP Nº. 57.081-520, 
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PROJETO DE LEI Nº 220/2023 

     

“Dispõe sobre a denominação de Dr. Walter de Moura 

Lima, rua em nosso município e dá outras providências” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica denominada “Dr. Walter de Moura Lima” a Rua, atualmente denominada como Gameleira, 

no bairro de Ipioca, em nosso município, CEP 57.039-765. Com as coordenadas 9°30'59.4"S 35°35'27.4"W 

(google maps / anexo dados) 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 11 de abril de 2023. 

 

 

 

_________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador - PV 
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JUSTIFICATIVA 

O Dr. Walter de Moura Lima nasceu em Maceió, em 16/03/1940, foi  Médico e Cirurgião Pediatra, formou-
se na Universidade Federal de Alagoas - UFAL em 1963, fez Residência Médica em Cirurgia Pediátrica no Hospital 
Infantil Darcy Vagas em São Paulo - SP, tendo como preceptor o professor Virgílio Alves de Carvalho Pinto. 

 
Em 1968 recebeu o título de Especialista em Cirurgia Pediátrica pela Associação Brasileira de Cirurgia 

Pediátrica (CIPE) e anos depois em 1993 recebeu uma homenagem da sociedade alagoana de cirurgia pediátrica por ser 
o pioneiro na especialidade no Estado, tendo desenvolvido as seguintes atividades:  

- Tesoureiro do departamento de pediatria da Sociedade de Medicina de Alagoas (1968 a 1970); 
- Chefe do serviço de cirurgia pediátrica da Casa de Saúde Neves Pinto de 1965 a 1967; 
- Presidente do departamento de pediatria da Sociedade de Medicina de Alagoas de 1970 a 1972; 
- Chefe do serviço de cirurgia pediátrica e diretor médico da casa de saúde Dr. Paulo Neto de1967 a 2004; 
- Cirurgião pediátrico da Santa Casa de Misericórdia de Maceió de 1965 a 1975; 
- Professor titular de pediatria da Escola de Ciências Médicas de Alagoas – ECMAL (atual Universidade 
Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas –UNCISAL) de 1972 a 1996;  
- Diretor do Hospital Escola Dr. José Carneiro de 1989 a 1990 
- Diretor eleito da Escola de Ciências Médicas de Alagoas – ECMAL (atual Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas – UNCISAL) de 1987 a 1991; 
- Presidente eleito do Conselho Regional de Medicina de Alagoas -CREMAL de 1973 a 1978; 
- Presidente da Sociedade Alagoana de Cirurgia Pediátrica de 1998 a 2000; 
- Tesoureiro do Conselho Federal de Medicina de1979 a 1984; 
- Membro efetivo do Conselho Federal de Medicina, da Sociedade Brasileira de Patologia Pediátrica, do Colégio 
Brasileiro de Cirurgiões  
- Membro Fundador da Academia Alagoana de Medicina. 
 
Dr. Walter dedicou toda a sua vida a medicina, área de saúde e educação, com muitos serviços prestados a nossa 

população. Faleceu em 16/05/2015. Portanto, dar o seu nome a rua onde, por mais de 40 anos, ficava sua casa de praia, 
localizada no bairro de Ipioca, ao lado do muro inicial do antigo Clube da Asplana é um singelo gesto de reconhecimento 
e agradecimento do nosso povo. 

Pelo exposto, se faz justa a homenagem a este cidadão, que através de seu ofício tanto fez pela população, 

especialmente infantil, de nossa querida Maceió. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 11 de abril de 2023. 

 

 

______________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador - PV 

 
 
 

http://pt.wikipedia.org/wiki/16_de_mar%C3%A7o#Nascimentos
http://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A9dico
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cirurgi%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pediatra
http://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_de_Alagoas
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cirurgi%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pediatra
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Dados da rua a ser nominada:  
R. Gameleira - Ipioca, Maceió - AL 
Link: https://maps.app.goo.gl/3Yydqw5iwdniDQEq9 
Coordenadas: 9°30'59.4"S 35°35'27.4"W 
Link coordenadas: https://goo.gl/maps/vz97G9FSYCx3pX78A 
 
 

 
 
 

https://maps.app.goo.gl/3Yydqw5iwdniDQEq9
:%20https:/goo.gl/maps/vz97G9FSYCx3pX78A


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download
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PARECER Nº ___/2023 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 04110073/2023 

PROJETO DE LEI Nº 220/2023 

AUTORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE DR. WALTER DE MOURA LIMA, RUA EM 
NOSSO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Eduardo Loureiro, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 04110073/2023 que “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE DR. 

WALTER DE MOURA LIMA, RUA EM NOSSO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, denominando de Dr. Walter de Moura Lima, a Rua, 

atualmente denominada como Gameleira, no bairro de Ipioca, Maceió/AL. O logradouro é a rua onde o 

homenageado passou mais de 40 anos da sua vida, onde ficava sua casa de praia, localizada no bairro de 

Ipioca, ao lado do muro inicial do antigo Clube da Asplana é um singelo gesto de reconhecimento e 

agradecimento do nosso povo. Pelo exposto, se faz justa a homenagem a este cidadão, que através de seu 

ofício tanto fez pela população, especialmente infantil, de nossa querida Maceió. 
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3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 

do Projeto de Lei com protocolo nº 04110073/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.  

   

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

VOTOS A FAVOR 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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PARECER Nº ___/2023 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 05180019/2023 

PROJETO DE LEI Nº 293/2023 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

EMENTA: CRIA O PROJETO GRAFITE LEGAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Silvania Barbosa, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 05180019/2023 que “CRIA O PROJETO GRAFITE LEGAL, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade objetivando disciplinar a arte de grafitar em espaços 

públicos, embelezando e criando a modalidade do grafite como arte urbanistica. Sendo assim, implementará 

políticas educacionais e culturais com a finalidade de inibir a prática de pichações que criam no ambiente 

urbano a poluição visual, transformando os espaços pichados em locais para a prática do grafite, 

possibilitando a identidade artistica e cultural aos seus praticantes. 
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3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 

do Projeto de Lei com protocolo nº 05180019/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR 

 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _ /2023. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO 
DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 
ADMINISTRADOR, PRODUTOR 
AUDIOVISUAL E ESCRITOR, MARCOS CÉSAR 
SAMPAIO DE ARAÚJO. 

 

Autoria: Vereadora TECA NELMA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Honorário ao administrador, produtor 
audiovisual e escritor ao Sr. Marcos César Sampaio de Araújo (Marcão Sampaio), em 
reconhecimento pelos bons e relevantes serviços a este Município. 
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data 
a ser aprazada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa de Leis ao homenageado. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de 

Setembro de 2023. 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando o Art. 311 do Regimento Interno desta Casa, exclusivo à 
concessão de títulos honoríficos, o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por 
objetivo, honrosamente, conceder ao Sr. Marcos César Sampaio de Araújo, o título de 
cidadão honorário do município de Maceió. 

Marcão (como é conhecido), nasceu em 06 de maio de 1965, é originário de 
Atalaia/AL, filho do Sr. Agenor Toledo de Araújo, agricultor, falecido em 2013 e de 
Jeanete Sampaio de Araújo, professora da rede estadual de ensino, hoje aposentada. 
Possui 2 (dois) irmãos gêmeos (Márcio e Márcia), é casado com a odontóloga e 
sanitarista Teresa Cristina Castro da Cunha Sampaio há 30 (trinta) anos, com quem tem 
3 (três) filhos, Daniel, Helena e Lucas, sendo Lucas do primeiro casamento de sua 
esposa e a quem tem como filho.  

É também pai de Igor e Victor, frutos de seu primeiro casamento. Sua filha 
Helena é trans e hoje faz cinema na UFPE, sendo um dos motivos de orgulho do pai. 
Daniel é formado em Ciências Sociais e membro da associação que dirige o Arte 
Pajuçara. Lucas é concursado pelo Tribunal de Justiça de Alagoas. Igor é estudante de 
Tecnologia da Informação e Victor é mestre na área de contabilidade. 

Estudou em escola pública no Ensino Fundamental I e no II, estudou em um 
colégio da antiga rede de escolas da comunidade, na cidade de Atalaia, até os 14 anos 
de idade. No IFAL, cursou Edificações e concluiu o ensino médio. Se formou em 
Administração pela UFAL, onde foi líder estudantil e presidente do Diretório Central 
dos Estudantes. Possui pós-graduação em Marketing pela Escola Superior de 
Marketing – ESPM, do Rio de Janeiro e em Gestão Cultural, pela Universidade Federal 
Rural de Pernambuco em associação com a Fundação Joaquim Nabuco.  

Trabalhou como radialista, tendo atuado em emissoras como a Gazeta FM, 96 
FM, Pajuçara FM e por concurso na Educativa FM até 2010. Foi aprovado no concurso 
público para Gestor de Ciência e Tecnologia da FAPEAL – Fundação de Amparo à 
pesquisa do Estado de Alagoas, tendo assumido em 2010, onde hoje se encontra 
lotado. De 2013 a 2020 foi cedido ao Município de Maceió, onde atuou como Diretor 
de Políticas Culturais da FMAC – Fundação Municipal de Ação Cultural, a convite do 
presidente Vinicius Palmeira. Entre abril e dezembro de 2020 exercia a Presidência 
Adjunta do órgão.  

Nesse período, participou de importantes ações desenvolvidas para o 
crescimento da cultura em Maceió, como a implantação do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais, a realização da III Conferência Municipal de Cultura, a aprovação da 
lei que instituiu o Plano Municipal de Cultura, a nova lei de Incentivo à Cultura, o 
lançamento de editais de apoio ao audiovisual, do edital das artes que incentivou mais 
de 40 projetos de segmentos como teatro, dança, música, cultura afro-brasileira, entre 
outros, além de eventos como o Natal dos Folguedos, os Pontos de Cultura na Escola, a 
retomada do carnaval de rua, o São João com concurso de arraiais nos bairros, a 
valorização do artista local e outras coisas mais. 
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Atua no meio audiovisual desde 1990, quando ingressou na empresa Art Films e 
foi responsável pelos antigos cinemas Art Pajuçara I e II, além de ser gerente de 
promoções da rede salas em todo nordeste.  

Após o fechamento em 1998, retornou àquele espaço em 2006 como 
Coordenador Cultural do SESI Alagoas, transformando o que era o Cine SESI em 
referência na cidade, tendo implantado projetos como o Corujão, a Mostra de Cinema 
Brasileiro e participado do início da Mostra Sururu (como a principal janela de exibição 
do cinema alagoano).  

Com a saída do SESI e a possibilidade de encerramento daquele espaço, foi 
iniciado um movimento que resultou na formação da Associação Cultural Arte 
Pajuçara, a qual assumiu desde então a gestão do Centro Cultural Arte Pajuçara, onde 
atua como Gestor Executivo e trava uma luta permanente pela continuidade e 
funcionamento do espaço, hoje um patrimônio de nossa cultura.  

No mais, o Sr. Marcão Araújo, lançou o livro “Gestão Cultural & Cidade – Um 
Olhar Sobre a Experiência de Maceió”, onde relata o período crítico de atuação na 
FMAC, onde procurou descrever as tentativas de avanços para melhoria da política 
pública no Município de Maceió. 

Ante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à 

dedicação ao município de Maceió, esta casa merecidamente deve conceder ao Sr. 

Marcos César Sampaio de Araújo, o título de cidadão honorário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de 

Setembro de 2023.  
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09010013 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 108/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO  AO
ADMINISTRADOR, PRODUTOR AUDIOVISUAL E ESCRITOR, MARCOS CÉSAR SAMPAIO DE ARAÚJO.

D E S P A C H O

à vereadora Olivia Tenório, para emitir o parecer

Maceió/AL, 06 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2023 às 15h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09010013 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 108/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO  AO
ADMINISTRADOR, PRODUTOR AUDIOVISUAL E ESCRITOR, MARCOS CÉSAR SAMPAIO DE ARAÚJO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Olivia Tenório.

Maceió/AL, 21 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de setembro de
2023 às 16h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 09010013/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 09010013/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 108/2023
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Decreto Legislativo n° 108/2023 de autoria da
nobre Vereadora Teca Nelma concede Título de Cidadã
Honorária de Maceió ao Sr. Marcos César Sampaio de Araújo.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n° 108/2023 concede Título
de Cidadão Honorário de Maceió ao Sr. Marcos César Sampaio
de Araújo, senão vejamos a íntegra do Projeto:
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, no uso de suas atribuições legalmente previstas,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Honorário ao
administrador, produtor audiovisual e escritor ao Sr. Marcos
César Sampaio de Araújo (Marcão Sampaio), em
reconhecimento pelos bons e relevantes serviços a este
Município. Parágrafo único. A outorga do título ora concedido
se fará em Sessão Solene, em data a ser aprazada pelo
Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa de Leis ao
homenageado.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
A concessão de Título de Cidadão Honorário encontra amparo
legal no art. 311 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e
tem como alcance pessoa natural de outras cidades, Estados ou
países que tenham, reconhecidamente, prestados serviços ao
Município, Estado ou á União.
Vale salientar, que a referida proposição observa todos os
requisitos previstos no art. 311 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa; trazendo, em anexo, toda biografia
circunstanciada do homenageado e elencando todos os seus
importantes serviços prestados à população.
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTE, para ulterior análise.
 
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Decreto Legislativo n°
108/2023, de autoria da Vereadora Teca Nelma, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 11 de setembro de 2023.
 

Í Ó
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VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
 
Chico Filho
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS
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Processo N° : 09010013 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 108/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO  AO
ADMINISTRADOR, PRODUTOR AUDIOVISUAL E ESCRITOR, MARCOS CÉSAR SAMPAIO DE ARAÚJO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 04 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de outubro de
2023 às 10h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 029/2023 
PROCESSO Nº 09010013/2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 108/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

Ementa: Dispõe Sobre a Concessão do 
Título de Cidadão Honorário ao 
Administrador, Produtor Audiovisual e 
Escritor, Sr. Marcos César Sampaio de 
Araújo. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 
tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09010013/2023 que Concede o Título 
de Cidadão Honorário ao Administrador, Produtor Audiovisual e Escritor, Sr. Marcos 
César Sampaio de Araújo. 

A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos relevantes 
serviços prestados a sociedade maceioense, pelo eminente cidadão em questão, o qual 
nasceu na cidade de Atalaia/AL, porém, vem se dedicando em ofertar a nossa cidade, 
colaborando para seu destaque e, âmbito nacional. 
 

2. ANÁLISE 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local 
dentro de suas competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da 
CRFB/88, Art. 66, III do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua 
tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão bem-conceituado cidadão, 
o qual, vem se dedicando de maneira significativa na promoção de ações em prol da 
cidadania e garantia dos direitos humanos em nossa capital. 

A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a referida 
honraria, à um ser humano que vem fazendo a diferença colaborando na luta e 
promoção do município de Maceió. 
 

3. VOTO DO RELATOR 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto 
Vereador Relator, considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER 
FAVORÁVEL à propositura apresentada. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 

4. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a 
essa comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não 
existe óbices para o prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo nº 108/23, 
devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 
Maceió/AL, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 
 
 
 

               Votos Favoráveis                            Votos Contrários                                              Abstenções 
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Parecer Nº: 029/2023 
PROCESSO Nº 09010013/2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 108/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

Ementa: Dispõe Sobre a Concessão do 
Título de Cidadão Honorário ao 
Administrador, Produtor Audiovisual e 
Escritor, Sr. Marcos César Sampaio de 
Araújo. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 
tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09010013/2023 que Concede o Título 
de Cidadão Honorário ao Administrador, Produtor Audiovisual e Escritor, Sr. Marcos 
César Sampaio de Araújo. 

A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos relevantes 
serviços prestados a sociedade maceioense, pelo eminente cidadão em questão, o qual 
nasceu na cidade de Atalaia/AL, porém, vem se dedicando em ofertar a nossa cidade, 
colaborando para seu destaque e, âmbito nacional. 
 

2. ANÁLISE 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local 
dentro de suas competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da 
CRFB/88, Art. 66, III do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua 
tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão bem-conceituado cidadão, 
o qual, vem se dedicando de maneira significativa na promoção de ações em prol da 
cidadania e garantia dos direitos humanos em nossa capital. 

A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a referida 
honraria, à um ser humano que vem fazendo a diferença colaborando na luta e 
promoção do município de Maceió. 
 

3. VOTO DO RELATOR 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto 
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Vereador Relator, considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER 
FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 
 
 

4. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a 
essa comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não 
existe óbices para o prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo nº 108/23, 
devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 
Maceió/AL, 23 de novembro de 2023. 

 
 
 

   Relator: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 
               

 VOTOS FAVORÁVEIS:                            
 
 
 

  
 
 
 
  
 
 
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
 
 
ABSTENÇÕES: 
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do Projeto de Decreto Legislativo nº 143/23, devendo ser aprovado 
por essa Comissão. 
  
Maceió/AL, 23 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BB1420A6 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - 

PROCESSO DE Nº: 02100066/2023. 
 
POJETO DE LEI DE Nº: 50 / 2023 
PROCESSO DE Nº: 02100066/2023. 
AUTOR: VEREADOR LEONARDO DA FONSECA DIAS (PL) 
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O 
PROGRAMA “BOLSA ENXOVAL” NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ. 
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Leonardo 
Dias (PL) que objetiva Autorizar o Poder Executivo a Criar o 

Programa “Bolsa Enxoval” no Município de Maceió. 
  
O presente Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, esta entendeu pela 
CONSTITUCIONALIDADE da matéria. 
  
Posteriormente, o referido Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão 
de Defesa dos Direitos da Mulher para emissão de parecer, nos ternos 
do art. 71 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
Entendemos ser de grande valia a presente proposição, uma vez que 
busca implantar o Programa ―Bolsa Enxoval‖ no âmbito do Município 
de Maceió. Pois bem, sabemos que a importância na compra produtos 
de higiene pessoal para um recém-nascido é gritante, pois é de 
extrema necessidade que o recém-nascido tenha cuidados especiais 
para não adquirir doenças na fase em que está adquirindo sua 
imunidade. 
  
Existem gestantes que se encontram em situação de miserabilidade, 
que estão morando na rua, que estão em situações financeiras 
extremamente frágeis. A maternidade nessas circunstâncias passa 
longe de ser um cenário ideal para se constituir uma família. É uma 
condição de vulnerabilidade, em que mãe e filho precisam de ajuda 
para conseguirem superá-la. 
  
São notórias as dificuldades que muitas famílias passam e, sendo 
assim, garantir um bom acolhimento aos recém-nascidos é um dever 
das autoridades. Tanto que essa ―Bolsa Enxoval‖ se enquadra na parte 
da política de atenção e apoio a primeira infância, prevista pela Lei 
Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
  
É necessário proporcionar as condições mínimas de dignidade e 
tranquilidade para que as gestantes se sintam devidamente amparadas 
neste momento tão especial. 
  
A ―Bolsa enxoval‖ pretende dar um suporte mínimo a essas 
parturientes para que possam ter seus bebês recém-nascidos com 
vestuário apropriado e produtos de higiene que auxiliem na saúde e 

bem-estar do recém-nascido bebê, sobretudo, proporciona-lhes a 
dignidade. 
  
Sendo assim, diante de todo o exposto, e tendo em vista a grande 
importância da matéria em questão, somos pelo 
PROSSEGUIMENTO e regular tramitação do presente. É como 
pensamos, é como votamos. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de novembro 
de 2023. 
  
SILVANIA BARBOSA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS 
Vereadora Olívia Tenório  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FF57A48D 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 09010013/2023. 
 
PARECER Nº: 029/2023 
PROCESSO Nº 09010013/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 108/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
Ementa: Dispõe Sobre a Concessão do Título de Cidadão 
Honorário ao Administrador, Produtor Audiovisual e Escritor, 
Sr. Marcos César Sampaio de Araújo. 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca 
Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
09010013/2023 que Concede o Título de Cidadão Honorário ao 
Administrador, Produtor Audiovisual e Escritor, Sr. Marcos César 
Sampaio de Araújo. 
A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos 
relevantes serviços prestados a sociedade maceioense, pelo eminente 
cidadão em questão, o qual nasceu na cidade de Atalaia/AL, porém, 
vem se dedicando em ofertar a nossa cidade, colaborando para seu 
destaque e, âmbito nacional. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art. 66, III do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão 
bem-conceituado cidadão, o qual, vem se dedicando de maneira 
significativa na promoção de ações em prol da cidadania e garantia 
dos direitos humanos em nossa capital. 
A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a 
referida honraria, à um ser humano que vem fazendo a diferença 
colaborando na luta e promoção do município de Maceió. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 108/23, devendo ser aprovado 
por essa Comissão. 
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Maceió/AL, 23 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4013D48 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 09280010/2023. 
 
PARECER Nº: 030/2023 
PROCESSO Nº 09280010/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 129/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
Ementa: Concessão da Comenda Noraci Pedrosa à Sra. Maria 
Rosa da Silva. 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca 
Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
09280010/2023 que Concede a Comenda Noraci Pedrosa à Sra. Maria 
Rosa da Silva. 
A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos 
relevantes serviços prestados, pela Sra. Maria Rosa da Silva, ao nosso 
município, a qual vem se dedicando integralmente como enfermeira 
na área de saúde, inclusive no período da pandemia. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art. 66, III do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão 
bem-conceituado cidadão, o qual, vem se dedicando de maneira 
significativa na promoção de ações em prol da cidadania e garantia 
dos direitos humanos em nossa capital. 
A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a 
referida honraria, à um ser humano que tem se doado em realizar 
atendimentos na área de saúde enquanto enfermeira de nosso 
município. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 129/23, devendo ser aprovado 
por essa Comissão. 
  
Maceió/AL, 23 de novembro de 2023. 
  
VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:99024339 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10050011/2023. 
 
PARECER Nº: 032/2023 
PROCESSO Nº 10050011/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 143/2023 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
Ementa: Concessão da Comenda Mestre de Capoeira Pedro Índio 
Axé ao Sr. José Basílio da Silva (Mestre Mão de Onça). 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca 
Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
10050011/2023 que Concede a Comenda Mestre de Capoeira Pedro 
Índio Axé ao Sr. José Basílio da Silva (Mestre Mão de Onça). 
A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos 
relevantes serviços prestados, pelo Sr. José Basílio da Silva, ao nosso 
município, a qual vem se dedicando na promoção da capoeira, 
contribuindo significativamente no combate a dependência química. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art. 66, III do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão 
bem-conceituado cidadão, o qual, vem se dedicando de maneira 
significativa na promoção de ações em prol da cidadania e garantia 
dos direitos humanos em nossa capital. 
A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a 
referida honraria, à um ser humano que tem se doado na realização de 
trabalhos sociais, acompanhado da pratica de capoeira, para evitar que 
crianças e adolescentes. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 143/23, devendo ser aprovado 
por essa Comissão. 
  
Maceió/AL, 23 de novembro de 2023. 
  
Relator: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10050014 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 144/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. MAURO
JOSÉ DO MONTE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 10 de outubro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 10 de
outubro de 2023 às 12h25.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10050014 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 144/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. MAURO
JOSÉ DO MONTE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 11 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de outubro de
2023 às 16h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10050014 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 144/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. MAURO
JOSÉ DO MONTE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 31 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 31 de outubro de
2023 às 14h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 10050014/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 10050014/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 144/2023
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 144/2023, propõe a
concessão da Comenda Desembargador Mario Guimarães,
honraria do Município de Maceió, a pessoa do Senhor Mauro
José do Monte Vasconcelos.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Requerimento, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
A proposta tendente à concessão de valiosa honraria a esta
municipalidade é perfeitamente possível e consonante com a
historiografia aliunde ao projeto de decreto legislativo em
apreço.
 
Percebe-se que o homenageado/comendador preenche todos os
requisitos trazidos para recebimento de importante honraria,
descrita no bojo do artigo 312, § 2º, inciso I, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió.
 
Por todo o exposto, nada mais justo do que a concessão de
importante e significativa honraria ao homenageado, de modo
que este não possui qualquer vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou jurídico.
 
Passamos a conclusão.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Decreto Legislativo nº 144/2023, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 18 de Outubro de 2023.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Silvania Barbosa
Olívia Tenório
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:4C4269E8
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10050014 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 144/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. MAURO
JOSÉ DO MONTE VASCONCELOS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 01 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de novembro de
2023 às 11h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2023 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 10050014/ 2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 144/2023 

AUTOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 10050014/ 2023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Desembargador Mário Guimarães ao Sr. Mauro José do Monte Vasconcelos.  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Mauro José do Monte Vasconcelos, 64 anos, nascido em 20 de julho de 1958 é natural de Maceió, 

Estado de Alagoas, graduado em Administração de Empresas, e segundo filho de Hélio de Castro 

Vasconcelos e Ana Lidya do Monte Vasconcelos. É casado com Silvana Luna Vasconcelos com quem tem 

03 filhos, Maurinho, Ana Laura e Mauricio. É avô de seis netos, Matheus, André, Guilherme, Lorenzo, 

Maria Julia e Anna. No seu desempenho profissional em prol do turismo de Alagoas, Mauro Vasconcelos 

assumiu no ano de 2000 a presidência das 03 principais entidades do Estado ao mesmo tempo, a Associação 

Brasileira da Indústria de Hotéis de Alagoas — ABIH/AL, o Sindicato Empresarial de Hospedagem e 

Alimentação de Alagoas e o Maceió Convetion & Visitors Bureau. Neste período se dedicou 

exclusivamente em parceria com o trade turístico na construção de um novo aeroporto, na construção do 

Centro de Convenções e na Segurança Pública do Estado, implantando em Maceió a OPLIT - Operação 

Policial Litorânea Integrada. Os trabalhos foram muitos, tanto no turismo como na sociedade em geral, 

porém esses foram seus 03 maiores desafios e que foram conquistados. Também foi Conselheiro da 

Secretaria de Segurança do Estado. Atualmente é Conselheiro da Associação Brasileira da Indústria de 

Hóteis de Alagoas ABIH/AL. 
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Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na comunidade conforme dispositivo 312., 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 

personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade.   

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. VOTO DO RELATOR  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 10050014//2023 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer.  

 

 
BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº ___/2023 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 10050014/ 2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 144/2023 

AUTOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 10050014/ 2023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Desembargador Mário Guimarães ao Sr. Mauro José do Monte Vasconcelos.  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Mauro José do Monte Vasconcelos, 64 anos, nascido em 20 de julho de 1958 é natural de Maceió, 

Estado de Alagoas, graduado em Administração de Empresas, e segundo filho de Hélio de Castro 

Vasconcelos e Ana Lidya do Monte Vasconcelos. É casado com Silvana Luna Vasconcelos com quem tem 

03 filhos, Maurinho, Ana Laura e Mauricio. É avô de seis netos, Matheus, André, Guilherme, Lorenzo, 

Maria Julia e Anna. No seu desempenho profissional em prol do turismo de Alagoas, Mauro Vasconcelos 

assumiu no ano de 2000 a presidência das 03 principais entidades do Estado ao mesmo tempo, a Associação 

Brasileira da Indústria de Hotéis de Alagoas — ABIH/AL, o Sindicato Empresarial de Hospedagem e 

Alimentação de Alagoas e o Maceió Convetion & Visitors Bureau. Neste período se dedicou 

exclusivamente em parceria com o trade turístico na construção de um novo aeroporto, na construção do 

Centro de Convenções e na Segurança Pública do Estado, implantando em Maceió a OPLIT - Operação 

Policial Litorânea Integrada. Os trabalhos foram muitos, tanto no turismo como na sociedade em geral, 

porém esses foram seus 03 maiores desafios e que foram conquistados. Também foi Conselheiro da 

Secretaria de Segurança do Estado. Atualmente é Conselheiro da Associação Brasileira da Indústria de 

Hóteis de Alagoas ABIH/AL. 
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Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na comunidade conforme dispositivo 312., 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 

personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade.   

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. VOTO DO RELATOR  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 10050014//2023 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer.  

 

 
BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 10050009/2023 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 
OLIVIA TENORIO 
JOAO CATUNDA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEB24556 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10050014/2023. 
 
PARECER Nº ___/2023 
PROCESSO Nº 10050014/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 144/2023 
AUTOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 10050014/ 2023 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Sr. Mauro José 
do Monte Vasconcelos.  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Mauro José do Monte Vasconcelos, 64 anos, nascido em 20 de julho 
de 1958 é natural de Maceió, Estado de Alagoas, graduado em 
Administração de Empresas, e segundo filho de Hélio de Castro 
Vasconcelos e Ana Lidya do Monte Vasconcelos. É casado com 
Silvana Luna Vasconcelos com quem tem 03 filhos, Maurinho, Ana 
Laura e Mauricio. É avô de seis netos, Matheus, André, Guilherme, 
Lorenzo, Maria Julia e Anna. No seu desempenho profissional em 
prol do turismo de Alagoas, Mauro Vasconcelos assumiu no ano de 
2000 a presidência das 03 principais entidades do Estado ao mesmo 
tempo, a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de Alagoas — 
ABIH/AL, o Sindicato Empresarial de Hospedagem e Alimentação de 
Alagoas e o Maceió Convetion & Visitors Bureau. Neste período se 
dedicou exclusivamente em parceria com o trade turístico na 
construção de um novo aeroporto, na construção do Centro de 
Convenções e na Segurança Pública do Estado, implantando em 
Maceió a OPLIT - Operação Policial Litorânea Integrada. Os 
trabalhos foram muitos, tanto no turismo como na sociedade em geral, 
porém esses foram seus 03 maiores desafios e que foram 
conquistados. Também foi Conselheiro da Secretaria de Segurança do 

Estado. Atualmente é Conselheiro da Associação Brasileira da 
Indústria de Hóteis de Alagoas ABIH/AL. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme dispositivo 312., I, do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 
personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado 
serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em 
qualquer ramo de atividade. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR  
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 10050014//2023 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
OLIVIA TENORIO 
JOAO CATUNDA 
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4EFABFDD 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
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PARECER Nº ___/2023 
PROCESSO Nº 10190027/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 153/2023 
AUTORA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 10190027/ 2023 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Sr. Ciro 
Magalhães da Silva.  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180 

GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037 
 

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2023 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
AO SENHOR IGBONAN ANTONIO 
ROCHA DOS SANTOS FILHO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Dr. IgbonanAntonio 
Rocha dos Santos Filho em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados a 
este município por meio de sua atuação como cantor, compositor e educador.  
 
Parágrafo único: A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data a 
ser aprazada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis e ao 
homenageado 
 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 Sala de Sessão da Câmara Municipal de Maceió/AL, 9 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

 
______________________________ 
DR. VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador – Partido dos Trabalhadores 

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social 
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GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037 
 

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Com base no artigo 311 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, destinado 
à concessão de títulos honoríficos a serem concedidos a personalidades com destaque 
pelos serviços prestados, o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo de 
conceder ao cantor, compositor e educador, IgbonanAntonio Rocha dos Santos Filho, o 
Título de Cidadão Honorário, pelos relevantes serviços prestados ao município de 
Maceió. 

 IgbonanAntonio Rocha dos Santos Filho, nasceu em Salvador/BA e foi 
registrado no Rio de Janeiro/RJ por conta da participação do pai na militância política 
contra a ditadura militar, mora em Maceió/AL há mais de 30 anos. Este baiano de 
sorriso farto e voz singular escolheu as Alagoas como “a terra que quer o viver pra 
sempre!”.  
 
 Graduado em História pela Universidade Federal da Bahia, no final da década de 
80, Igbonan foi convidado para gerenciar uma escola de idiomas em Maceió. Aceitou 
com a condição de que só permaneceria aqui por três meses. Qual não foi a surpresa 
quando, ao chegar ao bairro da Pajuçara, em 8 de dezembro, se deparar com a 
imensidão azul do mar de Maceió. Foi amor a primeira vista e daqui não saiu mais.   
 
 Ainda em Salvador, final dos anos 70, início dos 80, Igbonan iniciou sua carreira 
musical, cantando pela primeira vez numa creperia chamada “Croques e Crepes” na 
Barra a convite do cantor Netinho que iniciava sua carreira como intérprete de MPB.  
Ali foi contaminado pelo vírus do palco, das luzes, da noite e não conseguiu mais se 
curar.  
 
 Em Maceió, mesmo a frente da escola, ele sempre arranjava um tempo para 
soltar a voz na noite da cidade. A partir dai começou a receber convites para fazer 
abertura de shows de grandes nomes da MPB como: Danilo Caymmi, Tânia Alves, 
Leila Pinheiro, João Nogueira, Jair Rodrigues, Xangai, Zezé Matta, Angela Maria, 
Martinho da Vila e muitos outros.   
 
 Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento a sua 
seriedade e ao seu profissionalismo como cantor, compositor e educador, demonstra-se 
merecida esta homenagem ao IgbonanAntonio Rocha dos Santos Filho.   
 
 Sendo essa a motivação do Projeto em tela, solicitamos a atenção dos membros 
deste Legislativo para sua apreciação e esperamos que essa propositura mereça a 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180 

GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037 
 

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

aprovação dos nobres pares, pelo que antecipamos agradecimentos.  
  

Sala de Sessão da Câmara Municipal de Maceió/AL, 9 de outubro de 2023. 

 
 
 

 
______________________________ 

DR. VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador – Partido dos Trabalhadores 

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10090020 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 149/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR
IGBONAN ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 11 de outubro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 11 de
outubro de 2023 às 11h27.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10090020 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 149/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR
IGBONAN ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de outubro de
2023 às 16h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROCESSO N°:10090020/2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°:149/2023 

INTERESSADO: VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES 

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO que “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR IGBONAN 
ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO”.  

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 26 de outubro  de 2023 

 

 

      

            Vereador 
 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10090020 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 149/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR
IGBONAN ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 30 de outubro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de outubro de
2023 às 15h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 10090020/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 10090020/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 149/2023
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO 149/2023 protocolizado através do Processo nº
10090020/2023, de autoria do nobre Vereador DR. VALMIR,
que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR IGBONAN
ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO.”
I – ANÁLISE
A proposição em análise, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Natural de Salvador/BA, Igbonan construiu sua história em
Maceió através de dois alicerces – música e educação.
Professor em escola de idiomas e cantor e compositor nos
bairros de Maceió nos tempos livres, Igbonan elevou o nome
da música alagoana em parceria com grandes nomes do MPB
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por
isso, salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do
Município – LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno,
garante-se a legitimidade desta proposição.
In verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador;
 
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente.
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
 
O título em tela, está positivado no Regimento Interno desta
casa legislativa sob o artigo 311, §1°, II, e tem por objetivo
homenagear os naturais de outras cidades, estados e países.
IV – VOTO
Diante do acima exposto, não existindo óbices à tramitação da
matéria em exame, meu VOTO é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Decreto Legislativo nº 149/2023 e concessão do
Título de Cidadão Honorário ao Senhor Igbonan Antônio
Rocha dos Santos Filho, o qual submeto a meus nobres pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2023.
 
ALDO LOUREIRO
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Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Silvania Barbosa
Olívia Tenório
Leonardo Dias
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F3B843A7

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/11/2023. Edição 6799
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10090020 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 149/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR
IGBONAN ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 01 de novembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de novembro de
2023 às 10h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Processo Nº: 10090020/2023 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 149/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Valmir de Melo Gomes 
Ementa da Matéria: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR IGBONAN ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 149/2023, de iniciativa do vereador 
Valmir de Melo Gomes, que visa conceder o título de cidadão honorário de Maceió ao 
senhor Igbonan Antonio Rocha dos Santos Filho, tendo em vista sua atuação como 
cantor, compositor e educador, demonstrando seu apreço e apego à esta terra. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Igbonan Antonio Rocha dos 
Santos Filho, em vista sua atuação como cantor, compositor e educador, demonstrando 
seu apreço e apego à esta terra. 

 
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 

311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham prestado serviços ao 
Município, ao Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
 

 IgbonanAntonio Rocha dos Santos Filho, nasceu em 
Salvador/BA e foi registrado no Rio de Janeiro/RJ por conta da 
participação do pai na militância política contra a ditadura 
militar, mora em Maceió/AL há mais de 30 anos. Este baiano de 
sorriso farto e voz singular escolheu as Alagoas como “a terra 
que quer o viver pra sempre!”. Graduado em História pela 
Universidade Federal da Bahia, no final da década de 80, 
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Igbonan foi convidado para gerenciar uma escola de idiomas em 
Maceió. Aceitou com a condição de que só permaneceria aqui 
por três meses. Qual não foi a surpresa quando, ao chegar ao 
bairro da Pajuçara, em 8 de dezembro, se deparar com a 
imensidão azul do mar de Maceió. Foi amor a primeira vista e 
daqui não saiu mais. Ainda em Salvador, final dos anos 70, início 
dos 80, Igbonan iniciou sua carreira musical, cantando pela 
primeira vez numa creperia chamada “Croques e Crepes” na 
Barra a convite do cantor Netinho que iniciava sua carreira como 
intérprete de MPB. Ali foi contaminado pelo vírus do palco, das 
luzes, da noite e não conseguiu mais se curar. Em Maceió, 
mesmo a frente da escola, ele sempre arranjava um tempo para 
soltar a voz na noite da cidade. A partir dai começou a receber 
convites para fazer abertura de shows de grandes nomes da 
MPB como: Danilo Caymmi, Tânia Alves, Leila Pinheiro, João 
Nogueira, Jair Rodrigues, Xangai, Zezé Matta, Angela Maria, 
Martinho da Vila e muitos outros. 
 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator João Catunda, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
149/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 
ao Senhor Igbonan Antonio Rocha dos Santos Filho. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 

conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados à sociedade por todo trabalho executado, e em reconhecimento a sua 
seriedade e ao seu profissionalismo como cantor, compositor e educador, entendemos 
que a proposta objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta 
Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 

 
 

 

 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
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VOTOS FAVORÁVEIS 
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ABSTENÇÃO 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:61EC7C88 
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PROCESSO Nº: 10090020/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 149/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR VALMIR DE MELO 
GOMES 
EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR 
IGBONAN ANTONIO ROCHA DOS SANTOS FILHO. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 149/2023, de iniciativa 
do vereador Valmir de Melo Gomes, que visa conceder o título de 
cidadão honorário de Maceió ao senhor Igbonan Antonio Rocha dos 
Santos Filho, tendo em vista sua atuação como cantor, compositor e 
educador, demonstrando seu apreço e apego à esta terra. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Igbonan Antonio Rocha dos Santos Filho, em vista sua atuação como 
cantor, compositor e educador, demonstrando seu apreço e apego à 
esta terra. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos às pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada, apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo: 
  
IgbonanAntonio Rocha dos Santos Filho, nasceu em Salvador/BA e 
foi registrado no Rio de Janeiro/RJ por conta da participação do pai na 
militância política contra a ditadura militar, mora em Maceió/AL há 
mais de 30 anos. Este baiano de sorriso farto e voz singular escolheu 
as Alagoas como ―a terra que quer o viver pra sempre!‖. Graduado em 
História pela Universidade Federal da Bahia, no final da década de 80, 
Igbonan foi convidado para gerenciar uma escola de idiomas em 
Maceió. Aceitou com a condição de que só permaneceria aqui por três 
meses. Qual não foi a surpresa quando, ao chegar ao bairro da 
Pajuçara, em 8 de dezembro, se deparar com a imensidão azul do mar 
de Maceió. Foi amor a primeira vista e daqui não saiu mais. Ainda em 
Salvador, final dos anos 70, início dos 80, Igbonan iniciou sua carreira 
musical, cantando pela primeira vez numa creperia chamada ―Croques 
e Crepes‖ na Barra a convite do cantor Netinho que iniciava sua 
carreira como intérprete de MPB. Ali foi contaminado pelo vírus do 
palco, das luzes, da noite e não conseguiu mais se curar. Em Maceió, 
mesmo a frente da escola, ele sempre arranjava um tempo para soltar a 
voz na noite da cidade. A partir dai começou a receber convites para 
fazer abertura de shows de grandes nomes da MPB como: Danilo 
Caymmi, Tânia Alves, Leila Pinheiro, João Nogueira, Jair Rodrigues, 
Xangai, Zezé Matta, Angela Maria, Martinho da Vila e muitos outros. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator João Catunda, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
149/2023, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió ao Senhor Igbonan Antonio Rocha dos Santos 
Filho. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade por todo trabalho 
executado, e em reconhecimento a sua seriedade e ao seu 
profissionalismo como cantor, compositor e educador, entendemos 
que a proposta objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
  
Relator:  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
OLÍVIA TENÓRIO 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  
  
ABSTENÇÕES:  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8B8E8E5B 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 10040038/2023. 
 
PARECER Nº: 031/2023 
PROCESSO Nº 10040038/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 137/2023 
AUTORIA: VEREADOR DR. VALMIR DE MELO 
RELATORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  
Ementa: Dispõe Sobre a Concessão da Comenda Assistente Social 
Isabel Cristina Ramos Impieri à Assistente Social Maria José da 
Silva. 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Dr. Valmir 
de Melo, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
10040038/2023 que Concede a Comenda Assistente Social Isabel 
Cristina Ramos Impieri à Assistente Social Maria José da Silva. 
A referida honraria, tem como objetivo reconhecer a importância dos 
relevantes serviços prestados, pela Sra. Maria José da Silva, ao nosso 
município, a qual vem se dedicando integralmente como assistente 
social, sempre pensando em possibilitar o melhor atendimento 
possível. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art. 66, III do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura pretende homenagear tão 
bem-conceituado cidadão, o qual, vem se dedicando de maneira 
significativa na promoção de ações em prol da cidadania e garantia 
dos direitos humanos em nossa capital. 
A referida proposta tem como finalidade, fazer justiça, concedendo a 
referida honraria, à um ser humano que tem se doado em realizar 
atendimentos enquanto assistente social de nosso município. 
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